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Apresentação

Caríssimos membros da comunidade acadêmica, alunos, professores, pesquisadores de um modo geral 

a responsabilidade de apresentar o segundo volume do livro “Direito em Perspectiva: novas abordagens 

professores e alunos do Curso de Direito da Faculdade de Miguel Pereira – FAMIPE.
Desde sua fundação, em 2018, a Faculdade de Miguel Pereira, sobretudo o Curso de Direito, tem se de-

dicado a discutir assuntos relevantes e atuais, mediados por docentes comprometidos, que contemplam a 

as autoras fazem uma minuciosa revisão literária, tendo como referência principal o site “Law by Design”.

de prova no processo penal brasileiro, produzido por Cristiane de Paiva Aniceto e Anderson Rocha Rodri-

direitos individuais dos suspeitos e acusados. Esta seção destaca ainda a necessidade de se analisarem os 
-

e Gabriel Rezende analisam  os impactos sociojurídicos das práticas do capitalismo de vigilância sob 
a      personalidade civil, propondo soluções que protejam os direitos e liberdades pessoais, descrevendo 

brasileiro, investigando quais fatores levaram ao surgimento do capitalismo de vigilância e as práticas 

personalidade dos indivíduos.
No capítulo “Aplicabilidade das Medidas de Segurança do Código Penal no Ordenamento Jurídico Nacio-

Rocha Rodrigues descrevem o impacto sociojurídico da não atualização da medida de segurança do Código 
Penal aplicado aos inimputáveis, destacando a importância desse estudo para se analisarem políticas a 

“Os princípios da inclusão e da igualdade no ordenamento jurídico brasileiro: uma análise do uso de 
aprendizado de máquina na educação de pessoas com TEA”, produzido por Jorge Marcos Ramos de Farias 
e Gabriel Rezende, aborda o que seja talvez uma das temáticas mais importantes da atualidade no que 

os impactos da Lei nº. 12.764/2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 
-



implementação de políticas educacionais mais inclusivas e acessíveis, para a promoção de uma educação 
mais abrangente e igualitária.

-

-
DUC/RJ na aplicabilidade da Lei em sua rede de ensino e as mudanças curriculares que comprometem o 
direito a uma formação cidadã de qualidade.

No capítulo seguinte, “Capitalismo de Vigilância: a comoditização da vida privada na perspectiva do 
big other e o impacto nas normas constitucionais brasileiras”, Karina de Souza Gomes e Maria Fernanda 
Caravana de Castro Moraes Ricci buscam compreender o Capitalismo de Vigilância e o Impacto nas  Nor-

impactos da comercialização da privacidade na vida da sociedade a partir da perspectiva do Big Other e 

Kely Cristina   da   Silva   Salgado   Baltar e   Gabriel Rezende,   em “Preconceito Racial: uma análise 

abordam o Preconceito Racial, fazendo uma análise sociojurídica da equiparação da Injúria Racial ao Ra-

crimes, a capitulação e as penas aplicadas e a equiparação das condutas sob o prisma do Poder Judiciário, 

-
digo Penal e na Lei nº 7.716/1989, que trata crimes de preconceito, inclusive com agravamento de penas 
para essas práticas criminosas.

Em “REURB-S como política pública: uma análise da regularização fundiária urbana no município de 
-

gularização Fundiária Urbana (REURB) como o conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e 

da REURB como opção na legalização dos Conjuntos Habitacionais situados no Município de Vassouras, 
RJ, sob o prisma das políticas urbanas e o impacto do acesso ao instituto da propriedade, pontuando a Lei 

-
pactos decorrentes da ausência de normas, abordando o surgimento dessa nova modalidade de família. Os 

Faculdade de Miguel Pereira como um todo.

-



sobretudo a coloca  no centro dos objetivos de pesquisa da Instituição.
Paulo Freire, em uma de suas mais conhecidas colocações, ousou dizer “Se não posso estimular sonhos 

impossíveis, não devo negar o direito de sonhar com quem sonha”... A mim, não como pesquisador, mas 

pesquisadores do Curso de Direito da FAMIPE e todos os envolvidos na produção dessa obra polifônica 
-

mados pela instituição..
Prof. Me. Gilberto da Silva Santigo
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Beatriz Simões Figueiredo1

Ana Luiza da Rocha Lima2

Introdução

que não possuem formação na área. Em contratos, essa característica pode gerar problemas, uma vez 
que as partes envolvidas podem não compreender integralmente os termos estabelecidos, resultando 

Legal Design como uma abordagem que visa 

O Legal Design design para criar documentos 
jurídicos de forma mais clara e visualmente atraente, facilitando a compreensão por parte dos envolvidos. 
Essa abordagem tem ganhado destaque nos últimos anos, sendo adotada por escritórios de advocacia e 
tribunais em diversas partes do mundo. 

Assim, esta pesquisa tem como objetivo investigar se a aplicação do Legal Design pode realmente tornar 
os contratos mais compreensíveis e acessíveis para as partes envolvidas, contribuindo para a prevenção 

Legal 
Design

Ao tornar contratos mais compreensíveis e acessíveis, o Legal Design pode vir a contribuir para a 
-

Legal Design pode promover 

Legal Design -

pesquisa pode fornecer respostas aos problemas propostos, oferecendo uma base empírica para avaliar 
Legal Design

-
ção de políticas públicas e a elaboração de diretrizes para a aplicação do Legal Design em documentos 

práticas jurídicas em prol de uma sociedade mais justa e acessível.
Legal Design 

-

Legal Design 

A coleta de dados será realizada por meio de diferentes fontes e instrumentos. Será feita uma revisão 

2- Professora do Curso de Direito da Faculdade de Miguel Pereira, Miguel Pereira, RJ, Brasil, Doutoranda em Ciência Sociais pela Universidade 

Federal de Juiz de Fora (UFJF), LLM em Direito Tributário pela Fundação Getúlio Vargas, Mestre em Ciências Sociais pela Universidade Federal 
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da literatura sobre Legal Design e contratos, utilizando como referência principal o site “Law by Design ” 
considerado por muitos a principal fonte de Legal Design, da precursora na área Margaret Hagan4, que 

design pode tornar os serviços jurídicos mais úteis e envolventes. 
“Legal Design Bits Academy ” -

cipal referência da área no Brasil. Essas fontes fornecerão um embasamento teórico sólido para a 
compreensão do tema em estudo. 

De modo complementar será feita uma análise comparativa entre o contrato convencional e o contrato 
Legal Design

na compreensão de contratos e avaliar se o Legal Design
parte de pessoas leigas e economicamente desfavorecidas ou que não fazem parte do meio jurídico.

Ao conduzir essa análise comparativa, a pesquisa busca obter clareza sobre a acessibilidade e usabi-
lidade dos dois tipos de contratos. Serão investigados aspectos como a facilidade de compreensão dos 
termos e cláusulas, a organização das informações, a visualização dos elementos essenciais e qualquer 

Legal Design

Legal Design pode ser reco-

adotada uma abordagem seletiva e crítica na seleção das leituras. Para garantir a atualidade das infor-
mações, serão utilizados recursos como jornais, periódicos e a internet. Essas fontes complementares 

Legal Design 
e aos contratos judiciais. 

 Legal Design

uso mais efetivo do Legal Design
da comunicação entre as partes envolvidas e para a redução de litígios decorrentes de contratos mal 
elaborados ou de difícil compreensão. 

justiça, a segunda abordará o formalismo do judiciário: a linguagem jurídica como impedimento do acesso 

 
Design Thinking, Visual Law e Legal Design.

1. Acesso à Justiça

-

o desenvolvimento deste estudo. O acesso a essa plataforma online demonstrou ser fundamental para a compreensão aprofundada dos conceitos 

e aplicações discutidos ao longo desta pesquisa.

4- Em 2017, Margaret Hagan lançou o livro “Law by Design”, que se tornou uma referência essencial no campo do Legal Design. É amplamente 

considerado como uma leitura obrigatória para quem está entrando nessa área.

direito, introduzindo o conceito de design no campo jurídico.

acessíveis e envolventes.

mais aprofundada dos conceitos discutidos neste estudo.
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das entre os países do Terceiro Mundo. Essas disparidades, evidenciando a profunda divisão entre os 

Historicamente, as estruturas judiciais têm se tornado cada vez mais congestionadas e lentas. Esse 

no Poder Judiciário como instituição.
-

e a obtenção de uma decisão que esteja em conformidade com o direito material. 

ser encarado como o requisito fundamental - o mais básico dos direitos humanos - de um sistema jurídico 
moderno e igualitário que pretenda garantir, e não apenas proclamar os direitos de todos”.

Constituição de 19886. É essencial para a proteção e garantia dos direitos fundamentais dos cidadãos. O 

7

um direito fundamental.

-
ciedade e pelas autoridades públicas. Em consonância a essas considerações, o Legal Design surge como 

Ele visa não apenas garantir a possibilidade de ajuizamento de ações, mas, fundamentalmente, fornecer 
6- BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: Senado Federal, 1988.

11 jan. 2002.
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ao cidadão o melhor caminho para a efetiva concretização do direito que lhe deve ser resguardado.
Nesse sentido, o Legal Design não apenas atua como um instrumento para superar as barreiras 

sistema jurídico. À medida que avançamos em direção a uma sociedade mais justa e igualitária, o Legal 
Design se apresenta como uma poderosa ferramenta para tornar a justiça verdadeiramente acessível a 

1.1 Barreiras Tradicionais ao Acesso à Justiça

com pagamento de honorários advocatícios, necessários para garantir uma assistência de qualidade, e os 

responsável por arcar com os custos do processo, incluindo as despesas das provas periciais, testemunhais 

para quem não tem formação na área. Isto pode impedir que as pessoas procurem soluções legais para 
os seus problemas, mesmo que tenham direitos legais para os proteger.

pode acabar gerando frustração e desânimo entre as partes buscam uma solução rápida para seus pro-

parte, que pode ter recursos para contratar advogados.

o Legal Design

permitindo que todos os cidadãos possam efetivamente buscar proteção e aplicação de seus direitos.

1.2 Como a Complexidade dos Contratos Judiciais Afeta o Acesso à Justiça

-

-

capacidade de acessar recursos legais e na habilidade de fazer valer seus direitos agrava as desigualdades 
presentes na sociedade.



problemas:
Como a desinformação, pois muitas pessoas podem não compreender completamente os termos e cláusulas 

A desigualdade de poder, quando uma das partes possui conhecimento jurídico e a outra não, ocorre 
uma desigualdade substancial de poder durante as negociações e o processo judicial, frequentemente pre-
judicando a parte menos informada.

-

oneroso, demorado ou injusto.

buscar soluções legais para seus problemas, mesmo quando têm direitos legítimos a serem protegidos.
Legal Design

a estrutura dos contratos, tornando-os mais claros, acessíveis e compreensíveis para todos os envolvidos. 
-

tindo-lhes tomar decisões informadas e participar ativamente de processos legais. Portanto, ao abordar a 
Legal Design desempenha um papel fundamental na promoção 

2. Formalismo do Judiciário: A Linguagem Jurídica Como Impedimento do Acesso à Justiça

considerações importantes sobre como o sistema legal opera em termos de processos e procedimentos. 

 et al -

que as regras e procedimentos sejam seguidos estritamente para promover a imparcialidade e a justiça. 

adversas, como a lentidão dos processos, a onerosidade do sistema e a falta de transparência. O uso 

foi analisada a (in)compreensão da linguagem jurídica e seus impactos na celeridade processual. Os 

modo a equilibrar a necessidade de manter a ordem e a previsibilidade do sistema judicial com a im-
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um problema sistêmico. Isso requer uma revisão abrangente dos procedimentos legais, bem como uma 

certa resistência (Souza et al

sua justiça intrínseca. Uma mudança nessa abordagem, buscando uma hermenêutica judicial mais sen-

como os realizados por Djankov et al apud Ribeiro, 2001, p.9) que destacam as implicações 

pesquisas oferecem evidências tangíveis que podem ajudar a fundamentar reformas no sistema legal.

pois oferece insights sobre a natureza comunicativa das pessoas envolvidas no sistema legal. Entender 

revisão dos procedimentos, a mudança na ideologia jurídica e a adoção de tecnologias inovadoras são 

mantendo os princípios fundamentais da justiça e da imparcialidade.

2.1 Análise do Formalismo Presente no Sistema Judicial

-

Embora seja inegável que o uso da linguagem jurídica seja necessário para o correto funcionamento 

familiarizados com suas peculiaridades.

apud

legais coerentes, objetivos e inequívocos. No entanto, essa busca pela precisão muitas vezes pode resultar 
em um afastamento do público em geral do sistema judiciário, uma vez que os termos e a estrutura das 

-
-

com a criação de recursos educacionais online e campanhas de conscientização.

-



A participação pública na elaboração de leis e regulamentos torna as políticas mais acessíveis e re-

cidadãos do sistema legal fornece informações valiosas para a melhoria contínua. A colaboração entre 

justiça e a igualdade perante a lei. Incentivar a responsabilidade legal e colaborar com organizações da 
sociedade civil fortalecem os esforços de aprimoramento.

A linguagem em julgamentos e audiências deve ser clara e acessível para garantir a compreensão to-

educação, tecnologia, colaboração e considerações sociais. Portanto, a questão do formalismo no sistema 

2.2 Exemplos De Casos Reais Em Que A Linguagem Jurídica Complicou O Acesso À Justiça

para as partes envolvidas compreenderem completamente seus direitos e obrigações contratuais. Isso fre-

de litígios prolongados.

ocorre quando as pessoas buscam representação legal. Muitos indivíduos podem se sentir intimidados 

ao público em geral. Essa abordagem não apenas facilitará a compreensão das leis pelos cidadãos, mas 

Iran Santana Alves, conhecido como “Luva de Pedreiro”, tornou-se uma celebridade internacional por seu 
modo simples e irreverente de comemorar belos gols em um jogo de futebol. No entanto, ele enfrentou de-

marketing esportivo. Os advogados 

8.
Conforme o artigo 104 do Código Civil, a validade de um negócio jurídico requer a presença de um 

agente capaz, um objeto lícito, possível, determinado ou determinável, e a observância da forma prescrita 
ou não proibida em lei9

um erro ou prejuízo no momento da celebração do contrato10. As consequências do caso de Iran para o 

a linguagem jurídica tivesse sido mais transparente e objetiva, a celebração do contrato poderia ter sido 
mais justa e menos sujeita a equívocos. 

partes, sugerindo um possível desequilíbrio no contrato. Essa disparidade pode ter contribuído para a 

para evitar desentendimentos futuros. Uma liminar foi emitida, estabelecendo que, em caso de descum-
primento da decisão, “Luva de Pedreiro” deverá pagar uma penalidade de R$200 mil reais por cada ato de 
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violação, sem prejuízo de outras sanções.11

12.
O Legal Design -

Visual Law que utiliza elementos visuais e recursos multimídia para 
tornar o conteúdo jurídico mais acessível, tornando as informações legais mais compreensíveis e, assim, 

em geral e o sistema jurídico, tornando as informações legais mais transparentes e, assim, promovendo 

3. Efetividade Do Legal Design Na Melhoria Da Clareza e Compreensão Dos Contratos Judiciais

O Legal Design

-
tamente isso que o Legal Design
uma abordagem centrada nas pessoas.

Por meio do Legal Design

documentos jurídicos são compreensíveis para todos, independentemente do seu conhecimento jurídico, 

onde os advogados podem realmente entender as necessidades dos clientes e facilitar a vida das pessoas 

Ele representa uma mudança fundamental na forma como vemos e interagimos com a lei. À medida 

para todos os cidadãos.

et. 

al

Sendo assim, o Legal Design
que com ele podemos transformar a maneira como percebemos e usamos a lei. Ao adotar essa mentalidade, 

12- Antunes, Rodrigo. Visual Law: efetividade do Visual Law como ferramenta facilitadora da compreensão entre os operadores do direito. Belo 
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acessível para seus usuários, esse processo consiste em cinco passos que consistem em: descobrir, sin-
tetizar, construir, testar e evoluir.

Figura 1: O processo de design essencial

No processo de design -

no assunto, simulações da realidade e acompanhamento dos clientes. Esses planos podem proporcionar 
uma visão ampla do problema em questão.

contato. Tal síntese será o guia para as etapas seguintes do processo de design.

fazer um brainstorming -

como guia futuramente.
O quarto processo consiste em testar o protótipo da etapa anterior, coletar feedback

feedbacks e dados obtidos 

processo de Legal Design será considerado bem-sucedido, proporcionando uma solução verdadeiramente 

Na prática se pode fazer uso de várias ferramentas como QR Code, que podem conter áudios e vídeos por 

uma ponte para levar o conteúdo ao usuário. Outra vertente do Legal Design muito utilizada para melhor 
Visual Law

precisar fazer a leitura da mesma.

por diferentes áreas da empresa, pode acelerar as negociações comerciais, tornando as informações mais 

-

Em um caso notório no Brasil, ocorrido em 2020, a 6ª Vara da Justiça Federal do Rio Grande do Norte 
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emitiu um mandado de citação e intimação de penhora que se destacou pela sua abordagem inovadora. 

QR Code

-
nando o processo mais acessível e compreensível para todas as partes envolvidas.

Figura 2: Mandado de citação e intimação de penhora feito em 2020 pela 6ª Vara da 
Justiça Federal do Rio Grande do Norte. 

Fonte: Disponível em: bernardodeazevedo.com14 (Azevedo, 2020). 

O ponto alto do documento com Legal Design

Legal Design

Contratos Judiciais Pelos Usuários

comportamento dos usuários de documentos jurídicos. O objetivo principal foi entender como as pessoas 
interagem com esses documentos e como os percebem. O estudo revelou que muitos documentos legais são 

RN (como titular e suplente), onde foi Diretor da Escola Judiciária Eleitoral e presidiu a apuração das Eleições de 2010. Atuou como Magistrado 

(ENFAM). Integra o Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal, o Centro de Inteligência do Poder Judiciário e o Comitê Nacional 

Internacional do RN, o Cascudo Jurilab e a Consultoria Jurídica Júnior (CONSEJ). É ainda coordenador do IBET-Natal. Foi vencedor por três 

do Rio Grande do Norte.

graduação em Direito. Palestrante nos principais eventos de inovação e tecnologia jurídica do Brasil, sendo requisitado para compartilhar insights 

em empresas, organizações, escritórios de advocacia e departamentos jurídicos.
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eles: grupo controle (Serviu como base comparativa para as análises dos demais grupos.), advogados (Grupo 

jurídicas). Foi dividida em duas fases onde na primeira foi realizada a análise de preferências em relação 
a design e comportamento do usuário a alguns recursos do Legal Design e a segunda focada na análise de 
comportamento de leitura do usuário de um documento jurídico.

O padrão de leitura do grupo de controle foca no centro do documento sem Legal Design, seguindo um 

FIGURA 3: Contrato grupo de controle sem legal design

Fonte: Pesquisa Bits Academy (2020)

Os resultados da pesquisa revelam que advogados têm uma atenção especial para o início das cláusulas, 
mais do que pessoas leigas. No entanto, ambos os grupos (advogados e leigos) seguem um padrão de lei-
tura similar ao grupo de controle, com uma abordagem em ampulheta na primeira página e uma leitura 
em gota na segunda.

FIGURA 4: Contrato advogados Legal Design

Fonte: Pesquisa Bits Academy (2020)

Legal Design leva a uma interação mais intensa. Isso 

-
ramos o grupo de controle com qualquer um dos outros grupos entrevistados.
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FIGURA 5: Contrato leigos Legal Design

Fonte: Pesquisa Bits Academy (2020)

É evidente uma diferença no padrão de interação com o documento quando se compara o grupo de 
controle com qualquer um dos outros grupos de entrevistados. O uso de recursos de Legal design e Visual 
Law 

As conclusões da pesquisa destacam que cláusulas mais curtas e redigidas de forma objetiva tornam a 

-
Legal Design em 

que incorporam elementos de Legal Design, tornando-os mais atrativos e interativos.
-

tacando a necessidade de elaborar documentos legais considerando as necessidades e compreensão dos 
usuários. Os resultados obtidos oferecem orientações sobre como aprimorar os documentos legais para 
atender as necessidades dos usuários.

4. A Experiência Brasileira E O Movimento Do Design Thinking, Visual Law E Legal Design

Design Thinking, Legal Design e Visual Law são conceitos que incorporam os princípios do design ao 
campo jurídico. Cada um desses enfoques tem suas características distintas, mas todos compartilham a 
busca por soluções mais acessíveis, compreensíveis e envolventes para os usuários.

O Design Thinking

O Legal Design  design ao campo jurídico, incorporando 
elementos do Design Thinking, do design centrado no usuário e da comunicação visual (Bolesina, Iuri 

-
preensíveis e envolventes, melhorando documentos, contratos e processos legais. O Legal Design tem o 

O Visual Law 
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ícones e linhas do tempo, para aprimorar a comunicação e a compreensão das informações legais. Seu 

documentos legais, contratos e processos. O Visual Law 

Tanto o Legal Design quanto o Visual Law têm ganhado destaque nos últimos anos como meios de 
Legal Design 

pode ser empregado para criar contratos mais compreensíveis e navegáveis, enquanto o Visual Law pode 

É importante destacar que esses conceitos têm sido objeto de estudo e discussão em artigos acadêmicos, 
, 

Visual 
Law e do Legal Design (Franca Filho, Marcílio Toscano., 2020).

A incorporação de princípios de design
do usuário em serviços e processos jurídicos, tornando-os mais acessíveis, compreensíveis e envolventes. 
O Legal Design e o Visual Law representam duas abordagens complementares que visam alcançar esse 
objetivo. Essa convergência tem o potencial de criar soluções de reestruturação mais consensuais, viáveis e 

No cenário jurídico brasileiro público, a Procuradoria Geral do Estado do Ceará16 (PGE CE) inovou ao 

para comunicar de forma mais simples e acessível aos contribuintes. Isso levou a uma parceria entre a PGE 
CE e o Laboratório, que resultou na atualização das páginas de consulta de legislação e esclarecimento de 

comuns e adicionaram elementos visuais para facilitar a compreensão.
Essa iniciativa levou o governo de São Paulo a estabelecer uma parceria com a PGE CE em maio de 2021 

para implementar a Linguagem Simples e o Direito Visual no trabalho dos procuradores em São Paulo. 

acessível e simples com o Projeto Inovadora Linguagem Jurídica. Eles usam várias ferramentas de Legal 
design

O Projeto Inovadora Linguagem Jurídica17 foi reconhecido e premiado pela Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (Ajufe)18

e o design para aprimorar a comunicação com o público em geral. O reconhecimento do projeto pela Ajufe 
destaca sua valiosa contribuição para tornar a comunicação jurídica mais acessível e compreensível para 

Federal do Rio Grande do Norte, em Natal. Segundo relato de seus alunos, suas aulas eram de uma riqueza e profundidade sem par, sempre 

analisa esse marco arquitetônico como uma manifestação não verbal da juridicidade. FILHO, Marcílio Toscano Franca. Câmara Cascudo e o Legal 

Design: A Visualidade do Direito entre Provincianismo e Globalização. Revista de Direito Internacional, v. 17, 2020. Disponível em: https://api.

Trabalho (TST).
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FIGURA 6: Projeto da AGU de Linguagem Jurídica Inovadora

 Fonte: AGU (2021).
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-
ravelmente a comunicação.

semelhantes, permitindo que a juíza escolha aquelas que receberão os resumos ilustrados. Depois, a inte-

para assegurar sua precisão e qualidade antes de serem compartilhados com as partes envolvidas.



Para ilustrar o impacto dessas abordagens, vários projetos notáveis estão em andamento. O projeto “Legal 
Design e Direito Visual no Direito Ambiental Internacional20 -

compromisso em tornar o direito internacional mais acessível, alinhando-se com o objetivo de inclusão.
Legal Design as a Thing”,21 que promove uma teoria de mudança que in-

e iniciativas de design para criar um ambiente mais centrado no ser humano. 
No Brasil o Vitta - Visual Law Studio22

-

Muitos advogados mantêm práticas tradicionais e podem ver o Design Thinking, o Visual Law e o Legal 
Design como desnecessários ou irrelevantes. 

muitos cidadãos não têm o português como língua materna. Isso torna essencial criar materiais visuais 
acessíveis a todos.

necessidades da população, tornando os serviços judiciais mais acessíveis e compreensíveis. O Design 
Thinking, o Visual Law e o Legal Design são abordagens inovadoras e promissoras que têm o potencial 

projetos bem-sucedidos demonstram a capacidade dessas abordagens em melhorar a acessibilidade, 

4.1 Respaldo Jurídico Em Documentos Com Legal Design

Um contrato elaborado com base em princípios de design -
cional, mas com um desempenho aprimorado e superior quando se comparado aos documentos jurídicos 
tradicionais, que seguem modelos estabelecidos por um longo período.

Em conformidade com os princípios do Código Civil , um negócio jurídico, para ser válido, requer cer-
tos elementos. Em primeiro lugar, as partes envolvidas devem ter a capacidade legal para compreender 
o acordo e agir de acordo com ele (Artigo 104, I, Código Civil Brasileiro, 2002). O objeto do acordo deve 

violar o que a lei proíbe (Artigo 104, III, Código Civil Brasileiro, 2002).
É importante notar que a falta de capacidade de uma das partes não pode ser usada pela outra parte 

em seu benefício, a menos que o objeto do acordo ou da obrigação seja indivisível, caso em que a falta 

impossibilidade inicial do objeto for temporária ou se a condição para a validade do acordo for cumprida, 
a impossibilidade inicial não tornará o acordo nulo (Artigo 106, Código Civil Brasileiro, 2002).

ambiental internacional: transformação do acordo de Escazú e direitos de acesso ambiental em materiais visuais para e com o povo Chiquitano. 

11 jan. 2002.
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-
tanto, em muitos casos, um acordo pode ser manifestado de maneira simples e direta, sem a necessidade 
de formalidades especiais. Portanto, um contrato que incorpora elementos de design

sua validade, assim como qualquer outro contrato.

e Integração (DREI)24 pondera: “Art. 9º-A. Nos atos submetidos a registro poderão ser usados elementos 
 visual law), bem como tim-

bres e marcas d’água”.

Legal Design Visual Law – subárea do Legal Design que utiliza elementos 

As circunstâncias que podem tornar um negócio jurídico inválido estão estabelecidas nos Artigos 166 e 
seguintes do Código Civil, envolvendo questões de nulidade e anulabilidade. No entanto, não há qualquer 
disposição que possa prejudicar contratos elaborados com elementos de design e considerando os princípios 

5. Pesquisa Sobre o Impacto do Legal Design na Compreensão de Contratos Jurídicos

Esta pesquisa visa investigar o impacto do Legal Design na compreensão e análise de contratos jurídicos. 

divididos em dois grupos de quatro pessoas, com idades entre 18 e 27 anos. Cada grupo incluía estudantes 
de Direito e estudantes de outras áreas de conhecimento, o que proporcionou uma diversidade de perspec-
tivas sobre a análise dos contratos e estes foram aleatoriamente designados para receber um contrato com 
Legal Design e outro em um formato tradicional. Os participantes tiveram que ler os contratos e responder 

5.1 Primeira Fase – Impacto na Experiência Inicial

Na primeira fase, pode-se observar uma clara diferença no comportamento dos grupos. Os participan-
tes que receberam o contrato convencional demonstraram ansiedade e estranheza ao começar a leitura. 
Eles consultaram o contrato constantemente, como se fosse uma prova, e só começaram a responder as 
perguntas após ler todo o contrato. Em contrapartida, o grupo com contrato em Legal Design demonstrou 

o contrato. O grupo com Legal Design

Legal Design, dois dos quatro participantes 
usaram seus celulares para consultas.

ao pesquisador e nenhum do grupo do contrato de Legal Design fez perguntas diretas. A primeira pessoa 
do grupo do contrato convencional, que iniciou a pesquisa antes dos outros, terminou ao mesmo tempo 
que a primeira pessoa com o contrato de Legal Design, que começou mais tarde. Isso indica uma possível 

Legal Design.



5.2 Segunda Fase – Avaliação do Entendimento das Cláusulas

Na segunda fase da pesquisa, os participantes foram solicitados a responder a um questionário com 
10 perguntas, avaliando o nível de entendimento das cláusulas de ambos os contratos, em uma escala 

Grupo do Contrato Normal - Média de entendimento: 

-

amostra compreendeu completamente todas as cláusulas do contrato convencional.

Grupo do Contrato com Legal Design - Média de entendimento

No grupo que recebeu o contrato com Legal Design

 Legal Design contribuiu 

de contratos jurídicos. O uso de elementos visuais e um layout mais amigável reduz a ansiedade e a ne-
Legal Design demonstrou 

No entanto, nenhum grupo alcançou uma compreensão perfeita, sugerindo que ainda há espaço para 
-

Legal Design indica que essa abordagem pode não ser univer-

Em resumo, esta pesquisa destaca a importância de tornar os contratos mais acessíveis e compreen-
síveis, buscando um equilíbrio entre a clareza visual proporcionada pelo Legal Design e a necessidade 
de garantir que todos os envolvidos compreendam integralmente as cláusulas contratuais. 

Considerações Finais

Pode-se analisar que o Legal Design apresenta um potencial transformador no sistema jurídico brasi-

a acessibilidade e compreensão dos documentos legais. O processo de Legal Design, com suas etapas 

dos usuários.
É importante lembrar que contratos elaborados com Legal Design não perdem sua validade, desde 

que respeitem os princípios fundamentais do Código Civil. A capacidade legal das partes, a licitude do 
objeto e a observância das formalidades legais ainda são requisitos essenciais.

No cenário brasileiro, onde as desigualdades socioeconômicas são notáveis e a linguagem jurídica 
 Legal Design surge como um aliado importante na busca pela democratização do 

Legal Design pode 

Em relação a pesquisa realizada sobre o impacto do Legal Design na compreensão de contratos ju-
rídicos forneceu resultados valiosos sobre como a apresentação visual e a abordagem de design podem 
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foi evidente, uma vez que um participante do grupo com Legal Design, que começou mais tarde, termi-
nou ao mesmo tempo que o primeiro participante do grupo com contrato convencional. Isso sugere que 
o Legal Design pode acelerar o processo de compreensão e análise dos contratos.

Em resumo, os resultados desta pesquisa destacam a importância do Legal Design como uma ferramenta 
valiosa para melhorar a compreensão de contrato. Ele representa um avanço importante, contribuindo 
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meio de prova no processo penal brasileiro

  
 Anderson Rocha Rodrigues

Introdução

no Processo Penal brasileiro.

-

ele não seja o autor do crime.
-

policiais que podem induzir a testemunha ou vítima a escolher o suspeito que eles consideram mais 

um problema social grave, mas, ao mesmo tempo, há um histórico de violação dos direitos humanos e 

o que pode prejudicar sua defesa. 
28Tornando-se necessário que o poder Judiciário avalie criticamente a validade das provas baseadas 

-

deve ser feita com cautela e observando-se os limites impostos pela legislação. 

-

fatos investigados, sob pena de nulidade.

-

-

26- 

27- Mestre em Direito pela Universidade Católica de Petrópolis e Professor no Curso de Direito da Faculdade de Miguel Pereira, Miguel Pereira, 



-

-
soa que ela está narrando. Depois a vítima será colocada para fazer o reconhecimento com indivíduos 

-
cunstância do tempo a pessoa pode esquecer. 

Sendo assim, segundo Badaró (2018, p. 496):

Sua realização deve ser feita observados os requisitos previstos no artigo. 226 do Código de Processo 

na fase policial. 



-

o autor do crime. 

A falta de protocolos rigorosos e a ausência de diretrizes claras para conduzir tais procedimentos podem 
resultar em consequências graves, comprometendo a integridade do processo e a justiça, já que, a vítima 

do ocorrido e essas lembranças podem ser uma falsa memória que são consequências da habilidade do 

2.1 Memórias

A memória molda nossa percepção, identidade e compreensão do mundo. Este intrincado sistema 
cerebral abriga a capacidade de reter, recuperar e reconstruir informações, formando a base de nossas 

-
mória sensorial, memória de curto prazo e memória de longo prazo, esses sistemas trabalham juntos para 

conhecimentos e habilidades.

a área de trabalho nos permitindo navegar pelo passado e construir o presente. No entanto, essa mesma 

e falsas lembranças.

2.2 Falsas Memórias



oculares e outras partes envolvidas em processos judiciais podem inadvertidamente criar ou distorcer 
recordações. Fatores como sugestionabilidade, pressão e outros aspectos do ambiente social podem 
contribuir para a formação de falsas memórias. 

legal, evitando condenações errôneas ou decisões baseadas em testemunhos imprecisos. Ademais, a psi-

e evitar injustiças.

então o entendimento de que a inobservância de tal disposto torna inválido o reconhecimento foto-

-
cede o necessário reconhecimento presencial. Não havendo a possibilidade de usar o reconhecimento 

pessoa autora da conduta delitiva.



-

-
tes diretrizes a serem seguidas: 



-

apenas inicial e deve ser feito o reconhecimento presencial, assim que possível”. O relator então conclui 

do caso de Paulo Alberto da Silva Costa que foi condenado pelo crime de roubo, o fato a ele imputado 



em juízo, eis que se trata de procedimento irrepetível”.

-
cialmente quando há contradição entre depoimento.

possível que o reconhecimento seja o único meio de prova produzido, visto que, autoridades policiais 
podem produzir mais provas. Uma vez que, em outros crimes as autoridades policiais produzem di-

-

pessoas sem recurso para custear uma boa defesa”.

concedida a ordem de ofício com determinação de soltura imediata em relação a todos os processos 
em face de Paulo Alberto.

 De acordo com Morgana (2021), o Conselho Nacional das Defensoras e Defensores Públicos-Gerais 
(CONDEGE) e a Defensoria Pública do Rio de Janeiro (DP-RJ), fez um levantamento sobre o reco-

preventiva. Já o relatório feito em fevereiro de 2021 englobando o período de 2012 a 2020, foram 28 
processos, apontando o estado do Rio de Janeiro, com o maior número de casos.

Com os presentes relatórios, constatou-se a realização de 90 prisões injustas e a maioria dos acu-

-

pessoas inocentes, apenas pelo fato de serem negros.

5. Dos Dados

5.1 Thiago Viana Gomes

De acordo com Castro (2021), no dia nove de março de 2018, Thiago Viana Gomes estava se arru-

da prisão e sem o direito de falar com a família.

de Nilópolis, o que acarretou mais nove reconhecimentos errôneos. Para que a foto de Thiago parasse 

delegado tirasse a foto, sob pena de multa.

prisões injustas, são com pessoas de pele escura. Sendo pessoas como os moradores de comunidade, 
negro, pobre os menos favorecidos.

5.2 Raioni Lázaro Barbosa

um homem chamado Raioni Ferreira Santos. As mesmas testemunhas que o apontaram como autor do 



5.3 Ângelo Gustavo Pereira Nobre

De acordo com Lino (2021), em agosto de 2014, Ângelo foi preso pelo crime de roubo, o fato a ele 

ocorrido, Ângelo encontrava-se na missa de falecimento de um amigo.

autos em sede policial, nem no processo e, nem em juízo, sendo apenas a alegação feita pela vítima usada 

si só não serve como meio de prova e o necessário reconhecimento presencial não foi realizado.

Considerações Finais

-

que a sua utilização dever ser feita observados o rito disposto no artigo 226 do Código de processo Penal.

Na quarta seção foi apresentado jurisprudências acerca do tema com o propósito de demonstrar as 

na fase processual. Os acusados foram absolvidos após os ministros entenderem que o reconhecimento 
foi feito sem a observância do artigo 226 do Código de Processo Penal e o reconhecimento por si só não 
serve como prova para eventual condenação. 

públicos (CONDEGE) e pela defensória pública do estado do Rio de Janeiro, aonde foram apontados 

e sem a observação do artigo 226 do Código de Processo Penal.

-

proteção dos direitos individuais.

Referências

Processo Penal

Decreto-Lei nº 3.689



Habeas-corpus nº 598.886

Habeas-corpus nº 652.284

Habeas-corpus nº 769.783

vezes por erro de reconhecimento. 

“Alívio”: carioca preso injustamente por um ano retoma vida em liberdade. 

O reconhecimento como meio de prova: necessidade de reformulação do direito brasileiro

“Tentei falar que era um erro”, diz cientista da IBM ao sair da prisão. 

 Conselho Nacional das 

Código de Processo Penal comentado



 Violência Obstétrica no Estado do Rio de Janeiro: uma análise sobre 
violação dos Direitos Fundamentais da mulher e a necessidade da 

Introdução

seus direitos humanos, sociais e políticos. E essa caminhada tem se tornado um esforço repetitivo. 

da estrutura patriarcal da sociedade.

de Saúde (OMS) desde 2014
a gravidez, parto e pós-parto. 
abranger uma variedade de formas de violência, agressões e omissões que ocorrem durante a gestação, 
parto, e pós-parto, bem como no atendimento de situações de aborto. Isso inclui maus tratos físicos, 

-
vídico-puerperal
cuidado de saúde e contribui para a perpetuação da opressão das mulheres pelo próprio sistema de 
saúde” (OMS, 2014).

Conforme os indicadores Socioeconômicos das Mulheres -

O relatório mostra que, nos últimos 10 anos, o Brasil apresentou em registro de 1.278 mulheres 

Segundo a pesquisa “Mulheres brasileiras e Gênero nos espaços público e privado” divulgada em 

 Período esse que traz 

diversas alterações físicas e psicológicas, gerando uma grande variação hormonal, sendo muito comum a ocorrência de depressão pós-parto. 

desenvolvimento de pesquisas. Representa o compromisso da Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres com a gestão da informação, 

transparência e com o aprimoramento dos aparelhos do Estado para oferecer serviços públicos de qualidade para as mulheres brasileiras. O 

RASEAM compreende o esforço de selecionar e reunir em um só lugar as principais informações produzidas pelo Governo Federal sobre a 

situação da mulher, sob a perspectiva socioeconômica. Instiga, portanto, o conhecimento pela população sobre a situação da mulher e estimula o 



2010 pela Fundação Perseu Abramo , uma em cada quatro mulheres sofrem violência na hora do parto, 
sendo os tipos mais comuns gritos, procedimentos dolorosos sem consentimento ou informação, falta 
de analgesia, e negligência. Outros tratamentos que passam despercebidos são: impedir que a mulher 

administrar hormônios para acelerar o parto e submetê-la a qualquer outro tipo de procedimento 

, 7867/2017 , 8219/2017 com o objetivo de ditar regras para 

-
sados, permanecem sem prosseguimento na Câmara dos Deputados.

Apesar desse número impactante, a justiça brasileira não reconhece a VO como infração penal 

Costa (2020, p. 127) podemos constatar que: “os atos violentos são cada vez mais naturalizados e legi-

parte dos casos, um tratamento diferenciado baseado nos atributos considerados positivos: casada, 

têm atributos considerados negativos: pobre, não escolarizada, mais jovem e negra. 

estado do Rio de Janeiro, tinha 28 anos, era negra, de classe socioeconômica desprivilegiada, casada, 

2002, Alyne Pimentel, sentindo náusea e dores abdominais, procurou a Casa de Saúde Nossa Senhora 

a Casa de Saúde antes do horário agendado, pois as dores abdominais haviam aumentado.
-
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informada de que teria o parto induzido para a retirada do feto morto. O parto normal não foi bem-
-sucedido, em consequência, uma cirurgia de curetagem foi realizada, não antes que transcorressem 

incapacidade de lidar com o caso, procurou outros hospitais, públicos e privados que fossem mais bem 
equipados e que pudessem receber a paciente. Apenas o Hospital Geral de Nova Iguaçu possuía espaço 

tendo como sua única opção aguardar a disponibilidade de um carro da rede pública. Alyne Pimentel 
já estava em condições críticas, mas teve que esperar oito horas para ser transferida para o hospital, 
sendo que nas últimas duas horas de espera ela já apresentava sintomas de coma.

em que ela foi atendida na unidade hospitalar de Nova Iguaçu, retendo as informações sobre o estado 
de saúde da paciente. No lugar dos registros foi feito um breve relatório oral sobre os seus sintomas. 
Entretanto, foi omitido que a paciente havia estado grávida e que todos os seus sintomas resultaram 
do parto de um natimorto. No dia 16 de novembro de 2002 Alyne faleceu. A autópsia determinou como 

-
sado a morte da paciente (ONU, 2011, p. 04).

Em 2008, a mãe da jovem Alyne Pimentel, apresentou comunicação individual contra o Estado 
brasileiro junto ao Comitê CEDAW, da Organização das Nações Unidas. A representação foi funda-
mentada no descumprimento do art. 2º 40, alínea “c” e do art. 12, da Convenção para a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres (CEDAW) (ONU, 1979).

Entretanto, o argumento fundamental era que a morte de Alyne Pimentel se deu em decorrência de 
sua condição como mulher, negra e de classe socioeconômica desprivilegiada. A questão central era, 

41 e discriminatória que impacta as mulheres pobres 
e negras no Brasil.

jurídicos utilizados nos casos de VO no Rio de Janeiro. Para isso, dividiremos nossa análise em três 

40-Art. 2o

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 

patrimônio nacional. 

(...)

alínea “c” estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher numa base de igualdade com os do homem e garantir, por meio dos tribunais 

familiar. 2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1o

parto e ao período posterior ao parto, proporcionando assistência gratuita quando assim for necessário, e lhe assegurarão uma nutrição adequada 
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1. A Violência Obstétrica

1.1 Apresentação e conceito 

Sabemos que no Brasil e no mundo ocorrem inúmeras formas de violência contra a mulher envolvendo 
uma profunda história de opressão e submissão do gênero feminino. Na história, as mulheres desempe-

-

estado do Rio, que poderiam ser prevenidas. 
-

parto humanizado. 

 

-
lheres recebem como: o uso inadequado de tecnologia com intervenções e procedimentos, muitas vezes 

com potenciais riscos e sequelas. 

-

-

das mulheres, caracterizada por ocorrer num dos momentos de maior vulnerabilidade da vida da mulher 
em que elas estão tomadas por suas emoções por suas alterações hormonais que perpassam naquele mo-
mento do parto. 

local. p. 11):
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aos princípios fundamentais dos direitos das parturientes e tem implicações diretas ou indiretas, na 
mortalidade materna e na ampliação dos problemas de saúde pública.

Segundo Diniz et al. (apud Menezes, 
-

rante a gravidez, parto e pós-parto e aborto. Essa violência se manifestar de várias maneiras, incluindo 
-

se limita apenas a maternidades ou e hospitais, mas pode ocorrer em qualquer unidade de saúde, como 

Considerando tal premissa, atentos ao que esclarece Paulo Nader, em sua obra Introdução ao Estudo 
do Direito (p. 28).

recursos, dentre outros.

estrutural e discriminatória, se faz necessário entendermos o conceito da Interseccionalidade descrito 

É fundamental compreender as múltiplas formas de opressão, incluindo aquelas relacionadas a raça, 
-



sões muitas vezes se interseccionam e se sobrepõem afetando grupos marginalizados de maneira única 

2. Pareceres do CRMERJ

Entendeu o CFM (Conselho Federal de Medicina) que:

42 pois 
-

sociedade civil. A violência no atendimento ao parto, por sua vez, abrange todos os envolvidos desde os 

as pessoas encarregadas da limpeza e alimentação, e assim por diante (CFM, 2018, p. 02). 

-

ou discriminação contra a mulher. 
O CFM no que lhe diz respeito, reconhece a necessidade de leis, regras e protocolos ao mesmo tempo em 

posições político-ideológicas, e na prática não garantem nem oportunizam uma assistência integral, em 

-

-

públicas (Câmara dos Deputados, 2019).

Suas omissões ganham ainda mais força ante a ausência de normas que possam embasar a atuação dessas 

ilustre ideia de tutela de interesses próprios (dos iguais) em desfavor do interesse geral (da sociedade).

autoridade a ele atribuídos, bem como impede ou limita a autonomia do usuário, oprimindo-o, institui-se a violência. Disponível em: https://
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em audiência pública na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher da Câmara dos Deputados em 02 

da Saúde, uma vez que consideram importante nomear a violência para combatê-la. Por sua vez, durante 

de Notícias, 2019).

em sua publicação: “Prevenção e eliminação de abusos, desrespeito e maus-tratos durante o parto em 
-

a assistência ao parto são amplamente disseminadas”.

 

3. Características dos casos concretos da Violência Obstétrica 

Diniz et al.

gênero no parto e aborto, desrespeito e abuso, crueldade no parto, assistência desumana, violações dos 
Direitos Humanos das mulheres no parto, abusos, desrespeito e maus-tratos, entre outros. 

pretensão de esgotar o tema: 

Complementando a conceituação de Azevedo, 
Mundial de Saúde (OMS) desde 2014 , como questão de saúde pública e de violação dos direitos humanos 
por ocorrer num dos momentos de maior vulnerabilidade da vida da mulher. 

sociais, raciais, escolaridade, região, fatores, escassez de recursos, dentre outros, conforme já dito anterior-

quanto privadas, sendo essencialmente uma violência de gênero (Fundação Perseu Abramo, 2010, online). 
-

Violência física: 



 durante o 

Violência verbal: 

 

Negligenciar atendimento: 

Cirurgias cesarianas desnecessárias: 

partos realizados no país são cesáreas. Se considerarmos a realidade no sistema privado de saúde, a 

2021). Esse aumento desnecessário de cesarianas submete as parturientes a riscos durante o proce-
dimento cirúrgico, com maior possibilidade de o bebê nascer com problemas neurológicos, respirató-

materno-infantil ocasionando assim maiores gastos hospitalares.

Impedir o primeiro contato da mãe com o recém-nascido: 

44- Litotomia, posição ginecológica, deitada com as pernas elevadas por apoios, com ou sem estribos durante o trabalho de parto e parto. 

46- Episiotomia, uma cirurgia realizada na vulva, cortando a entrada da vagina com uma tesoura ou bisturi, em alguns casos sem anestesia. Essa 

sem o consentimento da paciente e sem que ela esteja de acordo com a realização, e muitos menos com consciente de seus riscos e necessidade. 

Diante disso, passa a ser considerada com uma forma de mutilação vaginal. Disponível em: https://repositorio.animaeducacao.com.br/handle/

48- Ocitocina, 
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Impedir acompanhante: 

 

 e o Estatuto da Criança e 

“a norma do hospital não permite acompanhante para quem não paga quarto”, infringindo, portanto, 

-

psíquicas em sua vítima.

3.1 Dispositivos Legais Utilizados

jurídico brasileiro tem como base o princípio da dignidade humana, cito ad litteris et verbis:

-
lidade de cada um dos indivíduos que visa proteger, cito ad litteris et verbis:

RN 262/2010 (Resolução Normativa da ANS) atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde previstos na RN nº 211, de 11 de janeiro de 
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Contudo, a Carta Magna, sendo a lei maior, nos dá a garantia de proteção dos direitos, ao coibir certas 
práticas e condutas que vão de encontro com o que nela está positivado. Há de se observar que houve, 
portanto, a preocupação do legislador em garantir a todos, o mínimo de qualidade de vida, respeito e 
dignidade. 

Atualmente o que temos tramitando no Congresso Nacional são projetos de lei que versam sobre a 

Perrota, 2019, p. 17).

 de 2009, da Argentina e na Lei Orgânica sobre os 
, da Venezuela, a qual tornou-se 

de gênero. 
Apesar de todo o avanço legislativo que visa combater a violência contra as mulheres conforme de-

 - Lei Maria da Penha, que muito embora seja voltada 

-

criando leis que visem coibir a prática da mesma.

pesquisas desenvolvidas pela Fundação Perseu de Abramo, que revela que uma em cada quatro mulheres 
sofrem algum tipo de violência durante o parto. Por se tratar de uma prática tão presente dos ambientes 

mais humanizados (Macedo, 2018).

desenvolvem relações interpessoais que garante as mulheres o direito de viver sem violência e promove o desenvolvimento de políticas de caráter 

abordar, punir e erradicar a violência contra as mulheres em qualquer de suas manifestações e âmbitos, promovendo mudanças nos padrões 

socioculturais que sustentam a desigualdade de gênero e relações de poder sobre as mulheres, para favorecer a construção de uma sociedade 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para 
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, fundamenta-se nos preceitos 
-

A humanização compreende pelo menos dois aspectos fundamen-

organização da instituição de modo a criar um ambiente acolhedor e a instituir rotinas hospitalares que 
-

se indica as hipóteses com as quais não consente, tais como manobra de Kristeller, episiotomia dentre 
outros.

sobre direitos da paciente. É fruto da autonomia da paciente, sua liberdade e dignidade mencionada 

autonomia de vontade da gestante.

 aprovado 
60.

A contrario sensu, 

saúde, vida e integridade, com a devida anotação em prontuário acerca da intercorrência que motivou 
61 (Plano de Parto: Diretriz 

fundamentais, ainda, que no âmbito cível conta com o Código Civil com relação a responsabilização civil 

por ação ou omissão, caracterizável como imperícia, imprudência ou negligência. Disponível em: https://portal.cfm.org.br/images/stories/

do paciente ou de seu representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte. 
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-
rados mais graves.

Segundo dados do dossiê Mulheres Negras e Justiça Reprodutiva, de Criola62 as maiores agravantes 
-

uma entrevista para o mesmo dossiê, restou demonstrado que, coletivos de mulheres negras no estado 

O dossiê ainda apresentou os resultados da produção coletiva de dados em três territórios do estado do 

pesquisa e do projeto Criola Lia Manso, complementou que os “dados qualitativos revelam um quadro 
de persistente desassistência, ausência de serviços e de políticas públicas e de direitos.”

que visa atender necessariamente os interesses de uma coletividade que se sobrepõe ao interesse individual, 
em que o Estado atua de forma a representar o povo de determinado território. 

angular da teoria do delito. É com base nela que se formulam todos os juízos que compõem o conceito de 

da conduta (Claudio Brandão, 2000, p. 89). 
-

Penal: “função de assegurar a manutenção da viabilidade da vida em sociedade.” 

-

As mulheres precisam ter vozes na sociedade, saber e conhecer seus direitos e entenderem que não 
precisam ter medo de buscar seus direitos na justiça, impedindo assim que mais mulheres tenham estes 
traumas e com isso venham sofrer com os abusos em um dos momentos considerados mais lindos de suas 



Brasileiro com o feminicídio reprodutivo uma vez que a saúde reprodutiva importa, dessa maneira, em 

-
quíveis ao planejamento familiar. 

visto que o Estado perpetra ou tolera seus agentes, por ação ou omissão haja visto que “a morte de mulhe-

designados no decorrer do tempo, podendo ocorrer de variadas formas, incluindo assassinatos perpetrados 

-
petrada ou tolerada pelo Estado e seus agentes, por ação ou omissão, razão pela qual se trata de uma das 
modalidades de feminicídio de Estado (Magno, 2021).

5. Metodologia

não participante. Nesse sentido, optou-se realizar o estudo sobre os aspectos legais instituídos sobre 

Direito da FAMIPE, cuja divulgação foi precedida de autorização de ambos os coordenadores dos cur-
sos assim como os pesquisadores, antes da divulgação do acesso ao instrumento, reuniram-se com as 

de questionário validado pelas pesquisas Souto, (2020) e Sandim, (2017).  A enquete proposta, que 
teve a mostra de 198 participantes, foi anônima e as perguntas foram levemente alteradas, de modo que 

de grupos em processo de formação sobre as temáticas imbricadas acerca do objeto de pesquisa, em 
especial o conhecimento e as percepções sobre os processos descritos formalmente pela OMS como 

Em se tratando de enquete, pela informação constante no instrumento, os pesquisados poderiam, a 
-

-

-

antanho, o questionário contendo as perguntas contidas na enquete.



-

sobre direitos da paciente. A OMS aprovou o plano de parto e entende que a elaboração do respectivo 

-

64

.
Seguem, então, um conjunto de 14 perguntas, que apresentam a relação de atos caracterizados como 

66

mais uma vez denota a diminuta vinculação da divulgação da informação para as parturientes e seus 

-

informa, contrário sensu, 

-
 No entanto, com pertinência na pesquisa e nos dados levantados, observamos que a violência 

atos violentos são cada vez mais naturalizados e legitimados sob o manto da assistência a partir de uma 

como cumpridora do seu papel social. É uma questão cultural, que precisa ser enfrentada sob a ótica do 
conhecimento da trajetória histórica do termo com o seu aprofundamento nas discussões e na própria 
mudança de conduta. 

Considerações Finais

 

por ação ou omissão, caracterizável como imperícia, imprudência ou negligência. Disponível em: https://portal.cfm.org.br/images/stories/

66- Organização Mundial da Saúde (OMS). Prevenção e eliminação de abusos, desrespeito e maus-tratos durante o parto em instituições de 
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A Expropriação da Personalidade Civil da Pessoa Natural na 
Era do Capitalismo de Vigilância: uma análise sociojurídica da 

monetarização de bens existenciais

 Eduardo Vasconcellos da Conceição  
 

 Introdução 

pessoais dos usuários por grandes empresas de tecnologia, com o objetivo de monitorar e analisar o 

-
nômica dos desejos, vontades, necessidades, emoções e identidade dos indivíduos. Esta lógica mercantil, 
segundo Sandel (2012), pode ter consequências profundas e negativas para a sociedade em geral, como o 

transações comerciais e os valores são determinados pelo mercado.

69 que antecipam 

 

de dados pessoais por empresas de tecnologias de internet das coisas (como o termostato Nest ou a cama 
Sleep Number)70, jogos como o Pokemon Go71 que vendem comportamentos no mundo real, e ainda a lógica 
de funcionamento das empresas de tecnologia que se utilizam algoritmos para categorizar e segmentar 

Esse modelo socioeconômico levanta preocupações concernentes a invasão de privacidade, falta de con-
sentimento legítimo dos usuários, violação da liberdade, autonomia e autodeterminação, integridade dos 
processos democráticos e concentração de poder nas mãos de poucas empresas de tecnologia, em especial 
as cinco maiores big techs

valores morais e sociais na contemporaneidade, como argumenta Sandel (2012). Do mesmo modo, como 
-

69- Produtos de predição são informações ou insights gerados a partir da coleta e análise de dados pessoais de indivíduos sem o pleno conhecimento 

70- O mercado de IoT refere-se a um ecossistema em rápido crescimento de dispositivos interconectados que coletam, compartilham e utilizam 

outros, se comuniquem e colaborem de forma inteligente. Essa tecnologia tem uma ampla gama de aplicações, desde a automação residencial e a 



sob a personalidade civil em perspectiva contemporânea e as construções histórico-culturais, dogmáticas 

Portanto,  pois investiga como a dinâmica do capitalismo de vigilância 
-

mana e dos indivíduos em uma nova propriedade
disso, a pesquisa alerta sobre a manipulação de comportamentos e o impacto negativo nas relações sociais 
e valores morais, bem como 
grandes empresas de tecnologia.

civil da pessoa natural na era do capitalismo de vigilância pode ajudar a fornecer uma base teórica para a 
criação de legislações, políticas e práticas que protejam efetivamente os direitos e liberdades pessoais dos 
indivíduos, e promovam uma cultura mais saudável e sustentável. 

À vista disso, o presente artigo visa analisar quais os impactos sociojurídicos das práticas típicas do 
capitalismo de vigilância sob a personalidade dos indivíduos. Para tanto, foi realizada uma pesquisa 

uma base teórica para a criação de legislações, políticas e práticas que protejam efetivamente os direitos e 
liberdades pessoais dos indivíduos. 

Dessa maneira, o presente trabalho será dividido em três seções de análise. Na primeira descrevemos 

brasileiro contemporâneo. Na segunda, investigamos quais fatores levaram ao surgimento do capitalismo 
de vigilância e quais as práticas típicas dessa nova ordem econômica, bem como se tais práticas se tradu-

práticas típicas do capitalismo de vigilância sobre a personalidade civil dos indivíduos. 

Direito Civil Brasileiro Contemporâneo 

72, Platão  e Aristóteles74 destacaram a sin-

persona  e 

(phronesis

razão (Laêrtios, 2008).

persona

como ser social. Eram requisitos da personalidade no Direito Romano o status libertatis (a liberdade), status civitatis (a cidadania) e status 

familiae (a família) capitis diminutio:

direito (Romano, 2017). 
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capacidade jurídica76, reconhecendo, embrionariamente, a pessoa e o sujeito de direitos e deveres. 

que eram escravos e outros que eram homens livres, somente estes eram considerados pessoas e podiam 
titularizar direitos e obrigações. A concepção de liberdade civil que se considera inerente ao ser humano, 

Os gregos e romanos não eram livres por serem simplesmente homens, mas sim por serem cidadãos de 
Atenas ou Roma. Neste sentido ensinava Reale (2017, p. 228): 

status libertatis status civitatis.

 polis ou a 

civitas romana. 

polis

a personalidade, naquele havia apenas a actio injuriarum - ação contra injúria que foi estabelecida para 
abranger qualquer atentado contra a pessoa -, e neste havia a ação denominada dike kakegoric -visando a 

Após a era da Antiguidade clássica grega e romana, o Cristianismo emergiu promovendo a ideia da 
dignidade universal do ser humano77, mudando embrionariamente a cultura da personalidade, onde as 
pessoas passaram a ser valorizadas como indivíduos e não apenas como cidadãos, marcando uma revolução 

A antiguidade e o cristianismo, todavia, não foram tidos como o grande marco do reconhecimento da 
tutela dos direitos da personalidade, que enquanto categoria de direito subjetivo surge como recente re-

enfatiza Carlos Roberto Gonçalves (2017, p. 200): 

Braga Netto (2017, p. 182) destacam “teve uma importante função para a proteção dos aspectos funda-
mentais da personalidade humana, trazendo a liberdade. Em 1789, surgiu a Declaração dos Direitos do 
Homem, em que veio para a defesa dos direitos individuais e a tutela da personalidade”. 

estar sujeito a ações legais, os cidadãos eram vistos como participantes ativos da polis grega ou da civitas Romana e como detentores de 

deveres e direitos dentro da comunidade (Reale, 2017). No âmbito do Direito Romano, a incapacidade absoluta abarcava os insanos, os 

infantes (ou seja, no período antigo e no período clássico, aqueles que não podiam articular palavras, e, na era pós-clássica, os menores com 

infantiae proximi (os indivíduos impúberes já afastados da infância, mas ainda 

 

infantiae proximi, os pubertati proximi

no direito pós-clássico, as mulheres em relação a determinados atos que demandavam a intervenção do pretor, os debiles (indivíduos 

incapacitados de administrar seus próprios bens devido a surdez, surdez-mudez ou enfermidade crônica), e os pródigos (aqueles que 

dissipavam seus recursos sem um apreço normal por eles) (Romano, 2017). 

merecem respeito, consideração e proteção. O Cristianismo desfez a concepção de múltiplos deuses, tornando-se uma religião universal que 

independente, baseando-o na natureza, na consciência humana e na justiça. Isso resultou na criação de novas leis e na humanização do direito, 



A Expropriação da Personalidade Civil da Pessoa Natural na Era do Capitalismo de Vigilância: uma análise sociojurídica da monetarização de bens existenciais

ênfase a razão, a liberdade e aos direitos naturais que reverberaram no Código Napoleônico78, - que serviu 
-

Os códigos civis como o francês (1804), o alemão (1900) e o italiano (1942) não faziam menções aos di-

os códigos foram paulatinamente reformados vindo a sua grande maioria a estabelecer proteção, na atua-
 

personalidade e capacidade jurídica, direitos e deveres das pessoas naturais, embora ainda não incorpo-
rasse as nuances modernas da personalidade do Código Civil de 2002 e herdasse noções de patriarcado, 

-

ao reconhecimento das garantias e direitos individuais e da dignidade humana, estabelecendo princí-

liberdade, a honra, a privacidade, intimidade, igualdade e etc., vindo a se tornar ainda mais relevante 
para o direito privado com a constitucionalização do direito civil, instaurando a base antropocêntrica 
do direito civil constitucional contemporâneo. 

conduzido por Miguel Reale79, 

visão antropocêntrica, o projeto visava situar o ser humano no ápice do estatuto privado, enaltecendo 
-

dando normativamente as premissas teóricas do Direito Civil constitucional (Rosenvald, 2022). 
Reale foi precursor 80, para a qual o direito não pode ser 

entendido apenas como um conjunto de normas abstratas e racionais, dissociadas das realidades hu-
manas, mas deve ser concebido como um fenômeno histórico-cultural que está intrinsecamente ligado 

ser visto sob uma ótica sintetizadora tridimensional em que fato, valor e norma possuem relação de 
implicação e complementaridade

Moreira, 2022). 

do Iluminismo ao enfatizar a importância da pessoa e de sua autonomia. Ele estabeleceu a igualdade perante a lei, protegeu direitos individuais 

direito civil em todo o mundo e servindo como um modelo para sistemas legais modernos. (Código Napoleônico, 1804).

civil e constitucional no Brasil (Moreira, 2022).

esse conceito, Bagolini destacou que a essência da teoria de Reale está na ideia de que os valores são realizados de forma ontológica pela pessoa 
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81 de Immanuel Kant82 uma base para conceber a pessoa 

– a partir da obra Fundamentação da Metafísica dos Costumes, na qual Kant assevera que as pessoas 

valiosas e dignas de respeito (Reale, 2017). Em seus dizeres “age de tal maneira que uses a humanidade 

como meio” (Kant, 1992, p. 69). 

porquanto diferentemente do direito natural transcendente (em que tanto a pessoa quanto o direito 
são formados por ideias transcendentes fora do plano histórico), aquele considera a correlação entre 
a ideia de pessoa e o surgimento dos direitos segundo a circunstancialidade contingencial do plano 
histórico-cultural. Assim os direitos da personalidade deveriam ser compreendidos como esta proje-

direito positivo ao congregar valores essenciais da consciência recíproca que os homens têm entre si 
(Moreira, 2022). Nos dizeres de Reale (2017, p. 228) “dizer que todos os homens, via de regra, sem 

-
quista da civilização”.

eana a historicidade, os valores, a cultura e a pessoa, são tidas como bases ontológi-

inovar e instaurar algo de novo no processo dos fenômenos sociais (Moreira, 2022).

-
gridade, mas se está a respeitar os valores de afetividade e bons sentimentos dos homens civilizados, 

por si como centro de reconhecimento e convergência de valores sociais. A personalidade do homem 
situa-o como ser autônomo, conferindo-lhe dimensão de natureza moral”. 

A personalidade em Reale (2017) era, portanto, a dimensão social do homem, aquilo que o distingue, 
presenta e projeta na sociedade, para que o mesmo possa ser de maneira autônoma, o que corresponde 

-
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A parte geral do Código Civil atual cuida dos elementos fundamentais da relação jurídica civil, destinando 
seu primeiro livro a tratar das pessoas, tratando da personalidade das pessoas naturais no capítulo I do título 
I e dos direitos da personalidade no capítulo II, somente vindo a tratar dos bens em seu livro II, e dos fatos 
jurídicos no livro III. 
cumprir deveres na ordem civil, implicitamente reconhecendo a autonomia e a racionalidade intrínseca 

fundada na 
visão de que os direitos da pessoa começam a ser protegidos desde o momento da concepção, ante a seu 
potencial para a vida plena, embora a personalidade civil se inicie somente a partir do nascimento com 
vida
está relacionada ao desenvolvimento cognitivo e emocional da pessoa e o discernimento completo para 

 
trata da maioridade e da plena capacidade civil c
da personalidade civil com a morte, motivo pelo qual o de cujus
embora terceiros possam agir em tutela de seus direitos da personalidade, conforme o parágrafo único do 
artigo 12 do diploma privado (Brasil, 2022). 

estabelecendo normas vagas e não um rol numerus clausus de direitos da personalidade. Neste sentido 
estabelece o enunciado 274 da IV jornada de direito civil84: 

 É preciso enfatizar que na lógica atual da tutela da personalidade no Código Civil de 2002, a ideia da 
teoria Realeana da pessoa como valor fonte dos outros valores e razão de ser das relações jurídicas fora 

mesmo modo que os direitos da personalidade performam uma cláusula geral pois como valor unitário 

aos direitos reais (relação de titularidade das coisas) e obrigacionais (relações creditícias) deram lugar a 

mais íntima do sujeito e insuscetíveis de monetarização, o que se encontra presente na sistematização do 
código, que situa no livro I as pessoas e trata da personalidade em seus dois primeiros capítulos, vindo, 
somente, nos livros II e III a tratar dos bens e fatos jurídicos(Rosenvald, 2020).

Cabe destacar ainda que, conforme leciona Rosenvald (2020) a ideia, durante o estado liberal, de direi-

na relação entre o estado e o sujeito outorgando proteção ampla da esfera da liberdade do cidadão, deu 
lugar a releitura do direito privado sob a ótica da supremacia das normas jurídicas constitucionais face a 

84- IV Jornada de Direito Civil. Coordenador-Geral Ministro Ruy Rosado de Aguiar. Comissão de Trabalho Parte Geral. Coordenador da Comissão 
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a mesma assimetria entre estado e indivíduo , o absolutismo da autonomia privada foi suplantado pelo 
86, 

culminando em um estado democrático de direito que, centrado na dignidade da pessoa humana proclama 
a personalização do direito privado. Neste diapasão, necessária a reformulação do conceito de autonomia 
privada, não mais como mera emanação do princípio da livre iniciativa situada apenas na esfera da ordem 
econômica (art. 170 da CF/88) mas como derivação do princípio da dignidade humana entendido como o 
espaço concedido pelo ordenamento jurídico para a autodeterminação. Neste sentido, ensina Rosenvald 

87 que:

 state action ou public function 

theory

ampla defesa ao fundamento da relatoria originária de que associações privadas possuem liberdade de auto-organização estrutural e funcional, 

podendo disciplinar a relação com os associados dentro dos limites da legislação em vigor. No entanto, com o julgamento de casos como o RE 

state action norte-americana que prevalece na jurisprudência da Suprema Corte 

dos Estados Unidos. Segundo essa teoria, as limitações constitucionais dos direitos fundamentais são impostas apenas aos Poderes Públicos, não 

podem ser invocados diretamente pelos particulares contra outros particulares. Segundo essa corrente, os direitos fundamentais são normas 

a intimidade da gestante e a proteção de sua integridade psicofísica diante da inviabilidade de uma vida, afastando juízos morais estatais 

desproporcionais em situações de terminalidade da vida (Rosenvald, 2021).
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pena de tornar vazia a análise da teoria da personalidade e seus efeitos. Deste modo, a dignidade da pessoa 
humana erigida como mais importante valor da ordem jurídica brasileira vincula o conteúdo das regras 
acerca da personalidade e representa a elevação do ser humano ao centro de todo o sistema jurídico, no 

mínimo de direitos fundamentais que sejam vocacionados para lhe proporcionar a vida digna. Por conse-

humana englobando a garantia de autonomia e livre desenvolvimento da personalidade, de modo que todas 

Rosenvald, 2020). 
Em razão desta perspectiva jurídica surge um conceito contemporâneo de personalidade jurídica de-

88 89 que não podem ser violados quer 
pelo poder público quer pela sociedade privada, não estando mais representada na ideia pura e simples 

pessoa para que possa viver dignamente, de modo que o reconhecimento da fundamentalidade da digni-
dade da pessoa humana demanda a reapreciação dos velhos dogmas e institutos civilistas dentre os quais, 
a personalidade e a autonomia da vontade. Assim, o alcance da personalidade jurídica e dos direitos da 
personalidade estão ligados 
humana (Rosenvald, 2020). 

ou psicológica, pois parte de uma perspectiva distinta, estabelecendo como ponto fundante o referencial 

qualquer pessoa para que se pudesse titularizar relações jurídicas, entretanto não pode estar aprisionada 
no conceito simplório de sujeito de direito, vez que determinadas entidades ou grupos não personalizados 
(entes despersonalizados, condomínio edilício, sociedade de fato, massa falida) podem titularizar diversas 
relações jurídicas mesmo não possuindo personalidade, de modo que a personalidade jurídica não se re-

Chaves, Netto, 2017). 
Com esteio na ótica civil constitucional percebe-se uma nova ideia de personalidade jurídica, como atri-

para reclamar proteção jurídica mínima reconhecida pelos direitos da personalidade, assim, a personali-

ordenamento, modelador da autonomia privada, capaz de submeter toda a atividade econômica a novos 

público, e a vedação da responsabilidade pessoal sobre o corpo nas relações contratuais na autonomia privada (Rosenvald, 2020).

viver com dignidade, representado tanto no dever do Estado em garantir que cada indivíduo tenha acesso a um conjunto mínimo de direitos

fundamentais, como alimentação, moradia, saúde, educação, entre outros, quanto a garantir que os bens que são necessários para uma vida digna 

sejam preservados face a relações patrimoniais de disposição ou de responsabilidade patrimonial (Rosenvald, 2020).
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condição transcendental de ser pessoa

a priori

fonte do ordenamento jurídico e protagonista das relações de direito privado e de funcionalização das 

particulares sempre serão conformados pelos direitos fundamentais, de modo que todos os atos de ini-
ciativa econômica devem ter seu plano de legitimidade validado pelos direitos fundamentais, pois não 
poderão desconsiderar o valor da pessoa humana. Segundo Rosenvald (2021, n.p):

incompatibilidade de segmentos jurídicos como Figueiredo (2008), ou a despatrimonialização do Direito 
Civil como Bittar (2011) ou sua publicização como Greco (2002) a doutrina mais moderna caminha no 

de vista normativo e por isto a denominação personalização do direito privado92, refutando as ideias da 
doutrina oposta por considerar tanto que o cerne do direito civil permanece privado e centrado na ideia 
de patrimônio, como que o direito civil não foi absorvido ou subjugado pela Constituição Federal, mas 
personalizado, mantendo sua base na autonomia privada agora conformada pelos direitos fundamentais 
da pessoa e pela dignidade humana (Rosenvald, 2020).

partes de seu corpo, proporcionalmente a seus credores, só após a transformação iniciada pela Lex Poetelia 

patrimonial” (Rosenvald, 2021). 

nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei” (Rosenvald, 2021).

sistema legal, conformando a liberdade, independência ou autonomia do ser humano com sua condição como ser social, dotado de dignidade
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traduzindo-se em uma passagem da responsabilidade pessoal para a responsabilidade patrimonial. Hoje 

das premissas de que toda pessoa tem patrimônio e que quando o patrimônio era regido pelo código civil 
se destinava a satisfação dos credores), o direito civil-constitucional estabelece um patrimônio mínimo 

em regra, afetada (Rosenvald,2020). 
Neste cenário, a consagração da tutela da personalidade civil da pessoa natural tem como razão jurídico 

si mesma, enquanto valor unitário e fonte do ordenamento jurídico, enquanto ente dotado de autonomia 
moral capaz de racionalidade e de decidir sopesando valores, da qual atualmente decorre sua capacida-

atual, pela instauração de uma lógica mercantil, a partir das novas tecnologias, que tendem a desconstruir 
-

rítmicas” , e da criação de uma nova lex mercatória94 pelos empreendedores sem a mediação do Estado 
 denominam 

como capitalismo de vigilância. 

2. Desvendando as Origens e Engrenagens do Capitalismo de Vigilância

-
nômico capitalista e a crescente coleta de dados pessoais e comportamentais das pessoas na era digital, 

de dados gerados por indivíduos para moldar preferências, direcionar o consumo e prever, 
manipular comportamentos. Trata-se de um sistema econômico e social no qual empresas coletam dados 

do consumidor e gerar lucro. 
Em 2021 fora publicada a obra “A era do capitalismo de vigilância: a luta por um futuro humano na 

-
dade humana por meio da vigilância das informações comportamentais registradas em nossas interações 

 

Conjunto de normas e princípios não estatais que regulam as relações comerciais, criadas por empresas que estão moldando as regras do jogo

In the Age of the Smart Machine, que foi descrito

como uma obra de rara originalidade pelo New York Times Book Review Frankfurter Allgemeine Zeitung 

e colunista para a BusinessWeek.com Big Other” recebeu o Prêmio de Melhor Artigo
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Diversos são os dados coletados como, informações locais, informações pessoais, emoções, sentimentos, 
-

rências, passatempos, redes de amigos, localização, como o usuário escreve e com que rapidez, a velocidade 
com que clica nos botões, a frequência com que utiliza os aplicativos, os trajetos e a que velocidade vamos, 
companhias, consumo, rotina etc. Todas estas informações conjugadas são possíveis graças aos aparelhos 

a humanidade houve o compartilhamento de tantas informações. Nesta ótica, assevera Meireles (2021, 
p.28) que:

-
mental) eram considerados adicionais, designados fundo de escape digital96, com o tempo se percebeu 
que esses materiais residuais continham dados muito ricos, e que permitiriam  preverem o 

A partir do trágico evento ocorrido em 11 de setembro de 200197, se tornou possível a celebração das 
primeiras alianças entre as agências de segurança dos Estados Unidos e as empresas do setor tecnoló-
gico. Segundo o relatório intitulado Big Tech Sells War98 (“Gigantes da tecnologia vendem guerra”, em 

americano, três grupos de defesa dos direitos civis e da justiça social documentaram uma profusão de 
contratos entre o governo americano e as empresas Amazon, Facebook, Google, Microsoft e Twitter, a 
partir de 2004, segundo o relatório,  de milhares de vidas, a Guerra ao Terror rendeu mais de 

-
de, elevando a segurança a uma posição central e destacada, ao mesmo tempo que relegava a preocupação 

nesse âmbito era prontamente rebatida pela imperativa necessidade de preservar a não interferência estatal 
no mercado e na dinâmica da inovação tecnológica. (Meirelles, 2021) 

99 que pioneiramente inaugurou esse novo para-
 

bem como utilizava os dados dos usuários,
busca e a satisfação dos usuários. Isto mudou entre 2002 e 2004 quando a Google abdicou de sua política 
anti-anúncios e passou a direcionar a publicidade de maneira mais precisa, ou seja, os tradicionais paga-

 Em inglês conhecido como Data exhaust. São dados tidos como informações adicionais aleatórias, que mais tardiamente, foram consideradas

a privacidade e a salvaguarda de informações pessoais (Meirelles, 2021).

 Big Tech Sells War. Disponível em: https://bigtechsellswar.com/.

Malseed, 2007).  



67A Expropriação da Personalidade Civil da Pessoa Natural na Era do Capitalismo de Vigilância: uma análise sociojurídica da monetarização de bens existenciais

ainda que em decorrência desta lógica, o próprio desenvolvimento de produtos e serviços da google come-
çou a pautar-se nesta nova política econômica e publicitária: 

 android

dos usuários por meio de serviços como o mecanismo de busca, a geolocalização, a agenda, o despertador, 
-

dilema das redes (Orlowski, 2020, t.1:16.24-1:16.8): 

t -

A operacionalização dessa lógica mercantil consiste na coleta de uma ampla gama de dados dos usuários 
em troca de serviços e produtos, incluindo histórico de navegação, localização, interações e preferências, que 
são armazenados e processados por algoritmos avançados que analisam padrões, correlações e comporta-

interesses, e características próprias) e personalizam conteúdo, publicidade e recomendações com base 

em decorrência da coleta e análise, estes dados podem ser monetizados por meio de venda direta a tercei-

se o indivíduo muda seus interesses e preferências o algoritmo se adapta em relação ao usuário e este em 

Tal lógica de mercado inaugurada pela Google, hoje estendida  quatro maiores big techs 
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-Meta100, Microsoft101, Amazon102 e Apple  -, faz com que embora parte dos dados coletados seja aplica-
da para aprimorar produtos e serviços, o restante seja comercializado no mercado de comportamentos
futuros104. A dinâmica competitiva desses novos mercados leva os capitalistas de vigilância a adquirirem
fontes cada vez mais preditivas de superávit comportamental, como nossas vozes, personalidades e emo-

, que conhece e molda o comportamento humano

-

se alinha ao setor privado para a instauração dessa estrutura tecnológica de mercado, operando em prol 

ausência de uma regulamentação jurídica que cerceie tal prática acarreta a ascensão das corporações a 
-

víduos (Meirelles, 2021). 
O episódio de 2004, no qual a Google adquiriu a empresa Keyhole cujos projetos de mapeamento 

Google Earth e do 

O próprio Google Maps, Google Earth e Google Street View
de arquitetura computacional cada vez mais ubíqua, composta de dispositivos, coisas e espaços inteligentes 

Zuckerberg, em parceria com seus colegas de quarto e companheiros de estudo em Harvard, que incluíam Eduardo Saverin, Andrew McCollum, 

Dustin Moskovitz e Chris Hughes. Inicialmente, o projeto foi lançado como TheFacebook.com, que posteriormente evoluiu para o Facebook, um

todo o mundo (Steven, 2020).

linha de produtos de hardware, que inclui os computadores Macintosh, o iPod, o iPhone, o iPad, a Apple TV e o Apple Watch. Em termos de

software, a Apple oferece o sistema operacional macOS, o player de mídia iTunes, a suíte de software multimídia e criatividade iLife, a suíte de

software de produtividade iWork, o Aperture Final Cut

o software de produção musical Logic Studio, o navegador Safari e o iOS
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conectados em rede e que se apropriam de espaços públicos. Esses audaciosos projetos de mercado se 
estendem arrebanhando inocentes jogadores de jogos como Pokémon Go, para comer, beber e comprar 
em restaurantes, bares, lanchonetes e lojas que pagam para jogar nos mercados de futuros comporta-
mentais em tempo e no mundo real. O Pokémon Go, embora não lançado como um jogo da google e sim 
como da , trata-se de um jogo de realidade aumentada da google, cujo “jogo 

-

internos com GPS e utensílios conectados. 

Smart Home em que dentre os dispositivos o termostato 
Nest coletava dados sobre os usos e o ambiente, utilizando sensores de movimento e computação para 
“aprender” sobre os comportamentos dos moradores com consequências opressivas para a privacidade e a 
segurança, nas quais informações sensíveis do indivíduo e da casa são compartilhadas com outras empre-

a Sidewalk Labs  

Ocupa lugar de destaque a cama inteligente Sleep Number, que mede o sono do usuário e coleta dados 

 outrora moldada por interações face a face, rituais 

Este sistema socioeconômico busca controlar e moldar nossas escolhas e comportamentos, em vez de 
simplesmente coletar e processar dados, estabelecendo um mercado de pessoas, seus comportamentos e 
desejos futuros e instantâneos. Este cenário leva ao questionamento moral: podem os -

2.1. Explorando as Fronteiras da Comercialização: A Monetarização de bens existenciais e seus 
efeitos 

“O que o dinheiro 
não compra”

-
tes, a barriga de aluguel e o upgrade de celas carcerárias, do modo como vem sendo estabelecida uma 
sociedade de mercado na qual se normaliza uma visão econômica da vida e os indivíduos transacionam 

-
soas que aceitam tal degradação em decorrência de suas próprias vulnerabilidades e situações precárias, 
culminando em uma corrupção (Sandel, 2012). 

Na nova era do capitalismo de vigilância sequer há a transação econômica tendo por objeto os atributos 

Assim como Sandel (2012), em seu modelo de monetarização, argumentou -
tricos marcados pela coerção no capitalismo de vigilância os termos de adesão 
aceitos são precários não só por conta de certa segregação social e tecnológica de eventual rejeição 
condições
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-

-
cionadas ao capitalismo de vigilância e do comportamento dos usuários na era digital, argumenta que 

-
so, as empresas muitas vezes usam táticas de design obscuro para tornar difícil encontrar ou entender 
as implicações de privacidade, levando os usuários a simplesmente clicar em “aceitar” sem uma leitura 
detalhada. A autora conclui que a maioria das pessoas não lê esses contratos e acordos de privacidade, 

-

Bizzard gamestation no 

 Nest que recolhia 
dados e enviava a terceiros os dados, e estes terceiros o partilhavam e assim sucessivamente, e nenhuma 
dessas empresas se responsabiliza por aquilo que poderiam fazer com os dados, e ainda condicionavam 

a -

minimamente vigilante com seus hábitos de consumo teria de rever um mínimo de mil contratos de

20)106 apresenta um contraste entre o uso das retóricas da 
privacidade e personalização nas falas do CEO do Facebook Mark Zuckerberg e as posturas adotadas 

Em uma apresentação denominada “F8”107, em maio de 2019, Zuckerberg
uma plataforma social focada na privacidade e que acreditava que o futuro era privado”, enquanto em 
junho de 2019, -

que qualquer utilizador do Facebook que se inscreve na plataforma costuma partilhar informação com 

desenvolvedores, o Facebook F8. Durante o evento, foram anunciadas diversas atualizações relacionadas ao Facebook, Instagram, Messenger e

questões de privacidade daqui em diante, declarando que “o futuro será voltado para a privacidade”. Isso ocorre após a empresa ter enfrentado

problemas nos últimos dois anos, incluindo vazamentos de informações e uso inadequado de dados por parte dos usuários (Mark Zuckerberg na
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cinco mil ou mais pessoas, e depois de fazer isso, não pode esperar ter privacidade108, e que isto impediria 

controladora do Facebook fez um acordo de US  milhões para encerrar o caso sobre a Cambridge 
Analytica (CNN Brasil, 2022). 

“O capitalismo de vigilância” (VPRO 

a seus clientes que assim mencionava:

Deste modo, enquanto no modelo de monetarização proposto por Sandel (2012) as transações são, 
 aceitos por coerção dos indivíduos em 

e cívicos,
informações pessoais valiosas dos usuários sem um consentimento verdadeir ma “pseudo ces-
são”

109 
e da economia da atenção110. Isso se traduz 

Ocorre que estas práticas podem erodir os valores morais e sociais que tradicionalmente governam 

 “as ferramentas que 
foram criadas começaram a desfazer o tecido social do funcionamento da nossa sociedade”. 

commodities111, 
-

própria pessoa, seus desejos, suas preferências, vontades, 

sistema mina profundamente a privacidade e a autenticidade das interações humanas. A transformação 

consentimento para o compartilhamento de suas informações com empresas terceirizadas pelo Facebook. (Advogado do Facebook diz que não

há por que esperar privacidade da rede sócia. Disponível em: https://canaltech.com.br/redes-sociais/advogado-do-facebook-diz-que-nao-ha-

porque-esperarprivacidade-da-rede-social-140611/. 

valioso, pois quanto mais tempo elas passam envolvidas com produtos ou serviços, mais dados podem ser coletados e, consequentemente, mais 

intercambiáveis entre diferentes produtores e comercializados principalmente com base no preço. Esses produtos geralmente não têm
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valores morais e sociais, uma vez que as relações humanas são manipuladas para atender aos objetivos 
de lucro das empresas (Sandel, 2012). 

-
dos se tornam produtos no mercado. Isso cria um cenário onde a qualidade de vida e oportunidades são 

cria um ciclo de vantagem competitiva, onde as empresas já estabelecidas têm acesso a mais dados e, 
portanto, são capazes de aprimorar ainda mais suas ofertas, perpetuando assim seu domínio no mercado. 

os a
 por segurança, serviços e conveniências

aspectos humanos essenciais são comercializados, isso pode minar a solidariedade e a cooperação dentro 

As práticas de monetarização como sinalização de transformações sociais e econômicas estão esta-
belecendo uma sociedade de mercado na qual se normaliza uma visão econômica da vida e os indiví-

3. Aspectos Sociojurídicos e Implicações da Era do Capitalismo de Vigilância sob a Personalidade 
Civil

 -
priação do superávit comportamental de usuários, mudou drasticamente a relação entre as empresas 

2021). Nesse sentido, Schwab (2016, p.12) argumenta que essas são razões elementares que sustentam 
a singularidade desta nova revolução industrial: 

-
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to, incentivando usuários a convidar amigos e estimulando-os a fazer o mesmo. Por último, o terceiro 

isso ocorre. Essas três metas colaboram para que o algoritmo selecione conteúdo que seja mais do seu 
 (Orlowski, 2020).

repleta de conteúdo dos amigos com quem mais interage, temas de seu interesse e propagandas de 
produtos relevantes para você. Assim, as empresas obtêm lucro ao utilizar os dados dos usuários para 
personalizar o conteúdo e produtos que eles veem, no entanto, os algoritmos que impulsionam essa 

de modo que, se um usuário demonstra interesse em teorias da conspiração, as redes sociais tendem a 

na plataforma (Orlowski, 2020). 
Essa precisão dos algoritmos pode ser prejudicial em dois níveis: no -

pendência das redes sociais de maneira semelhante ao vício em drogas. Isso ocorre porque os algoritmos 
são projetados para criar um ciclo vicioso de recompensa, mantendo o usuário constantemente envolvido  
e no nível social, em que 

usuários apenas conteúdo que eles gostam, as redes sociais criam bolhas sociais, onde as pessoas são 

big techs e sua lucratividade com anúncios, publicidade, e serviços e produtos direcionados112. Shoshana 

temos mercados que negociam o futuro do ser humano em larga escala, produzindo os trilhões de dólares 
que tornaram as empresas da internet as mais ricas da história da humanidade”.

Android, das plataformas 
de pesquisa como Google, de aplicativos como o Youtube e Gmail, de redes sociais como o Facebok e 
Instagram, de jogos como o Pokémon Go e de tecnologia de internet das coisas como o mercado de 
Smart Home

É de se destacar a parceria entre as empresas de tecnologia e governos e agências de inteligência e 
Google Street View advindo da 

Keyhole, e parcerias entre o governo americano e as gigantes de tecnologia como na guerra ao terroris-

de anúncios no Facebook e Instagram. As receitas de anúncios da Alphabet

Alphabet no período foi de US$ 18,4 bilhões, o que 
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no Brasil . 

alguns dos programas de vigilância que o EUA usou para espionar a população americana – utilizando 

seus principais assessores.114 
eventos concretos evidenciam como os usuários e seus comportamentos estão sendo postos 

venda em face de interesses políticos e comerciais entre as empresas e personalidades políticas relevan-
 são a Cambridge Analytica e a 

Na eleição presidencial dos Estados Unidos de 2016, a Cambridge Analytica utilizou-se da coleta de 
dados do aplicativo thisisyourdigitallife
projeto alamo116

 (CEO da CA), na vitória da campanha eleitoral americana de Donald 
Trump em 2016117

 

Tendo acesso a dados de uma grande parte dos eleitores americanos, eles geraram relatórios em tempo 

twitter 

Cambridge Analytica, para liderar o projeto de um aplicativo chamado thisisyourdigitallife no Facebook, que oferecia um teste de personalidade. 

seu lugar, a CA deveria fornecer toda ajuda possível ao candidato que ora estava a favor do Partido Republicano, e anunciava que ele iria nomear 

ou demonstrar o Modus Operandi da CA (uma empresa do Reino Unido que detinha muito conhecimento sobre a vida cotidiana dos americanos) 

,2020, p.188). 

117- Cambridge Analytica. Cambridge Analytica Congratulates President-elect Donald Trump and Vice President-elect Mike Pence. Nova lorque: 

PR NewsWire, nov. 2016. Disponível em: https://www.prnewswire.com/news-releases/cambridge-analytica-congratulates-president-elec- 
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real para a família Mercer118, que apoiava Donald Trump. A empresa usou scripts de programação para 
micro-direcionamento com alta precisão. Outro grupo minerou os 

-

como capital: Atlanta), localizada no Leste Americano, que possui uma predominância de negros. Em 
-

possuem uma das maiores desigualdades sociais nos EUA. Logo, a CA usou ferramentas de publicidade 
em mídias sociais no Facebook e publicou, diretamente na timeline (na linha de informações novas de 
cada usuário desta mídia social) de usuários, campanhas publicitárias com a hashtag #BlackLivesMatter 
(vidas negras i
(ii) a mesma empresa operava da mesma forma em municípios como Kansas City, em Estados Centrais 
buscando disseminar um sentimento de ódio e polarização entre brancos e negros, pois nesses estados 
centrais, ao mesmo tempo, postava propagandas com imagens e hashtags de #WhiteLivesMatter (Vidas 
Brancas Importam) ou #AllLivesMatter (Todas as Vidas Importam). 

vídeos comprometedores para intimidar os defensores do candidato presidencial Muhammadu Buhari, 

, 2021).
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ter 121

o 

são não 

 

120- A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), instituída pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), desempenha um papel crucial 

na regulação e supervisão do tratamento de dados pessoais, tanto por entidades públicas quanto privadas, visando garantir a conformidade com 

outros órgãos que oferecem condições mais atrativas. Apesar de atualmente contar com 119 colaboradores requisitados, a falta de cargos e funções 

121- GOV. ANPD aplica a primeira multa por descumprimento a LGPD. Disponível em:https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-
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o imperativo categórico da pessoa pela própria predição, converte-se a autonomia em heteronomia, as 
ferramentas de predição passam a controlar os comportamentos dos indivíduos, não mais se decide com 
base nas “próprias leis”, mas nas impostas pelo mercado. Neste sentido (Rosenvald, 2021, n.p) analisa que:

122

o mercado e o Estado são parceiros em um mercado que se pauta em uma lógica que nos tornou um 
conjunto de algoritmos, conforme assevera Rosenvald (2022).

A intransmissibilidade, indisponibilidade, e irrenunciabilidade dos direitos da personalidade sagrados 
-

reitos, contudo, no capitalismo de vigilância há uma apropriação unilateral do conteúdo dos direitos da 

Neste sentido, Rosenvald (2021, n.p) assevera que:

e coerção nos contratos e a tendên-
cia de consolidação de uma sociedade de mercado, o atual cenário revela

sem a real 
consciência dos mesmos. Rosenvald (2021, n.p) leciona que “normaliza-se a corrupção, pois bovinamente 

você em um mercado “sobre” você.
O capitalismo de vigilância instrumentaliza comercialmente não só os dados, mais os metadados - 

aqueles dados inicialmente tidos por irrelevantes - que posteriormente foram considerados uma fonte 

escreve, não só o que o usuário fala, mas como fala, qual seu timbre de voz, não só as localizações ou os 
alarmes dos usuários, mas sua rotina, locais prediletos, companhias frequentes, não só seu histórico e 
suas compras, mas suas preferências, interesses, dentre outros aspectos que singularizam cada pessoa 
(Rosenvald, 2021). 

Vozes, 1998.
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O projeto de personalização, por sua vez, conforme constata 
das pessoas a partir da monetização das nossas vidas em troca de segurança, serviços e conveniências, 

privadas. Os termos e políticas de privacidade dos produtos na verdade não são de privacidade, mas de 
-

empresas de tecnologia, com os publicitários, e outros terceiros. Assevera Rosenvald (2021, n.p.) que: 

de propriedade fundada na despossessão da própria essência individual, como argumenta Rosenvald 
(2022, p. 177/178): 

 

psicologia humana, e acho que nós, os criadores e inventores, eu, o Mark, o Kevin Systrom do Instagram, 

Sob o subterfúgio de um consentimento muitas vezes precário, essas empresas criaram uma nova lex 
mercatoria que, de maneira preocupante, contrapõe-se aos direitos fundamentais e da personalidade 

-
tada por um ciclo autossustentável: essas empresas lucram ao leiloar desejos, vontades, necessidades 
e preferências dos usuários para os fornecedores de serviços, ao mesmo tempo em que oferecem aos 

-

nos transformam em commodities, criando um mercado disfarçado de “serviços personalizados para 
pessoas”, quando, na verdade, somos um “mercado de pessoas” para fornecedores de serviços e tercei-

a partir da premissa sinistra de que, se entregarmos quem somos, permitiremos que nos ofereçam o que 
queremos (Rosenvald, 2021). 

Esta premissa evoca paralelos perturbadores com episódios sombrios da história, como as trocas 
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desiguais realizadas pelos colonizadores portugueses com os povos indígenas, bem como os acordos 
inicialmente promissores com senhores feudais ou escravos que resultaram em dívidas intermináveis 
pagas com trabalho forçado. Assim como a ilusão de melhores condições de vida inicialmente oferecida 

testemunha uma aparente promessa de serviços personalizados que obscurece uma realidade onde somos 

Diante dessa realidade já consolidada, não se pode mais ignorar que fora tomada a essência indivi-

antes que a essência do que somos e a capacidade de decidir o que seremos se dissipe completamente 
nas engrenagens do capitalismo de vigilância. 

Considerações Finais 

-cultural, jurídico-

independentemente de sua situação política ou social, que a dignidade humana erigida como o valor 
 inaugurou as premissas da preservação de um mínimo 

atividade econômica estejam sempre em conformidade com os direitos fundamentais e da personalidade, 
levando a personalização do direito civil contemporâneo traduzida na premissa da funcionalização das 

, instituindo, assim, sua base antropocêntrica.
A partir da instauração da lógica mercantil do capitalismo de vigilância pela google e a adoção ge-

-

Google, Microsoft, Meta, Amazon e Apple, e empresas de tecnologia de internet das coisas, se estabeleceu 

curiosidades, medos, opiniões, preferências, relacionamentos e etc. 
-

tenciais, argumentando o surgimento de uma sociedade de mercado na qual se normaliza uma visão 
-

suas próprias vulnerabilidades, gerando uma corrupção , o cenário 
se agravou ainda mais. Na nova era do capitalismo de vigilância sequer há a transação econômica tendo 

-

e econômica, como a erosão de valores morais e sociais que tradicionalmente governam as interações 
 e o enfraquecimento dos laços sociais e 

do direito civil constitucional, e a subversão da personalização do direito privado traduzida na premissa 
-

patrimoniais, desconstruindo os dogmas civilistas contemporâneos frutos de longa construção históri-

-
-

 comerciais, assim colaborando para 
uma transformação gradativa de uma economia de mercado para uma sociedade de mercado, em que há 
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-

comportamentais e disponibilizadas no mercado enquanto produtos de predição de comportamentos 
futuros e instantâneos  a substituição da capacidade humana de autoconsciência, projeção de escolhas 
e premeditação dos comportamentos pela instrumentalização da mente inconsciente para predição de 

 locus do controle do tempo futuro, suprimindo o imperativo categórico traduzido 
na premissa do “eu farei” e dando lugar a premissa do “você fará” e o rompimento entre a fronteira do 
eu e do mercado por meio das tecnologias inteligentes de internet das coisas, que promovem um assalto 
ao eu enquanto núcleo mais íntimo do sujeito, em troca de segurança, serviços e conveniência. 

Sugere-se -

empresas. 
Movimentos reativos a esta já prenunciada ameaça de desconstrução as tutelas dos institutos civilis-

tas
com o ato de criação da comissão de juristas para proposição da atualização do Código Civil, presidida 

O ministro nomeado presidente da comissão e o presidente do Senado Rodrigo Pacheco que assinou o 
ato de criação da comissão, reconhecem que tal necessidade decorre de uma defasagem das tutelas dos 
institutos civilistas sobretudo face aos avanços dos ambientes digitais .

adotar uma abordagem multifacetada que envolve a regulamentação, a conscientização dos usuários e 
a colaboração internacional. 

gerais de privacidade que se apliquem a todas 
as empresas que operam em múltiplos países, o que garantiria que os dados dos usuários sejam prote-

damente seria imperioso estabelecer uma agência 
-

sas que atuam em vários países
privacidade mínimos
usam e compartilham dados dos usuários, o que inclui tornar os termos de serviço mais acessíveis e 

dos usuários

visando tornar mais objetivas, concisas e claras as cláusulas dos termos de serviços, e adotando, por 
 ou legal design, 

publiquem, regularmente, avaliações de impacto em 
privacidade antes e depois de implementar novos serviços ou tecnologias que envolvam a coleta de da-

 
com autoridade para impor multas substanciais em empresas que violarem as leis de privacidade como 
a
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 Àqueles que compartilham o 
-

do a possibilidade de futuras pesquisas de mestrado ou doutorado que possam iluminar ainda mais os 

justo e adaptado ao nosso tempo.
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Aplicabilidade das Medidas de Segurança do Código Penal no 

compulsório para os inimputáveis.

Anderson Rocha Rodrigues

Introdução

-
veis, uma vez que a inimputabilidade decorre de doença mental ou desenvolvimento mental incompleto 
que faz com que o agente não tenha consciência da ilicitude de seus atos. Tal sanção penal possui natureza 

a cura e a prevenção de novos delitos, tal sanção demonstra grande problemática em razão da ausência 

A metodologia aplicada será de pesquisa dogmática, visando o diálogo entre os autores trabalhados, 

pelo menor Champinha e outros.
Compreender o que falta para esta compatibilização da lei de reforma psiquiátrica com o ordenamento 

jurídico vigente, o consenso em torno de uma posição que permita aplicar a todas as pessoas com trans-

ainda mais falho o sistema de imputabilidade penal, não sabendo analisar, de forma precisa, o enquadra-

analisados os transtornos e doenças mentais, seus subtipos, que muitas vezes não são analisados no 
-

zada, no caso concreto. A aplicação da Medida de Segurança aplicada aos inimputáveis no ordenamento 

1. A (In)diferença entre as Sanções Penais: Pena x Medida de Segurança 

Antes do surgimento do Estado moderno como detentor do poder de punir, as sociedades viviam em 

(Teles, 2006, p. 20). Com o passar dos tempos surge a necessidade de se criar novas regras (sanções) com 

como rituais políticos onde o Estado manifestava toda a sua forma de poder e controle (Foucault, 2001, 
p. 41). Conclui-se com isso que durante muito tempo a lei penal não tinha como objetivo primordial a 

o poder judiciário controlasse a então sedenta sociedade (Bitencourt, 2007, p. 81). 

se fazendo cumprir pelo uso da força, no âmago do direito penal temos que a previsão de uma conduta, 

124- Bacharela em Direito pela Faculdade de Miguel Pereira
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1.1. Limites para Aplicação das Medidas de Segurança

-

que no ordenamento jurídico nacional as penas se constituem por períodos determinados em lei, todas 

para presos psiquiátricos e, apesar das alas de saúde em alguns presídios, a maioria dos internos não 
recebe o tratamento que deveria. Por falta de vagas na rede pública de saúde e de hospitais de custódia 

Estado de Direito previstas na nossa Constituição Federal Brasileira de 1988, pois se não há o que falar 

Conforme demonstrado no decorrer da conceituação da medida de segurança e em concordância com a 
atual disposição do código penal, três são os pressupostos para aplicação, da sanção medida de segurança: 

Na mesma linha, para caracterizar a inimputabilidade do agente se faz necessário a presença dos 

resulte a incapacidade de compreender a ilicitude do fato praticado e c) que essa incapacidade seja con-

Cabe ressaltar de imediato que a periculosidade, desde o início, se aplicou ao louco criminoso, com 

seu portador representaria um perigo para a vida social por conta da probabilidade de causar perturba-

Em meio a toda essa discussão de legalidade das medidas de segurança, em especial a de internação 
compulsória, não se podem olvidar dos direitos e garantias dos portadores de transtornos mentais.

2. Os Inimputáveis no Ordenamento Jurídico Brasileiro

quem são submetidas.
Primeiramente devemos observar que essas medidas são aplicadas aos inimputáveis, e o conceito legal 

de inimputável está no artigo 26 do Código Penal Brasileiro, vejamos:
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entender o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento. Sinteticamente, 

seu ato e de livremente querer praticá-lo.

-
putável não age com culpa, não há que falar em pena, mas sim em medida de segurança. 

periculosidade e não na responsabilidade penal do autor do fato.

objetiva de cuidar do incapaz, em razão do princípio da pessoalidade da pena.

2.1 Impactos da não atualização do Código Penal e as divergências doutrinárias a respeito das 
Medidas de Segurança.

cominada ao delito praticado.
Contudo, atualmente, a divergencia jurisprudencial passa por uma reformulação, tendo em vista a 

Resolução 487 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), conforme será abordado em seguida.



87

3. A Resolução 487 do CNJ

-
-

tual ou mental que, confrontada por barreiras atitudinais ou institucionais, tenha inviabilizada a plena 
manutenção da organização da vida ou lhe cause sofrimento psíquico e que apresente necessidade de 

A nova resolução do CNJ Institui a Política Antimanicomial do Poder 
Judiciário e estabelece procedimentos e diretrizes para implementar a Convenção Internacional dos 

especializado e em local adequado. 

condutas terapêuticas articuladas para um indivíduo, uma família ou comunidade, resultado da discus-
são coletiva de uma equipe interdisciplinar e centrado na singularidade da pessoa em tratamento, de 

elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça com o objetivo de instruir o Poder Judiciário acerca dos 

Depois de muito ser debatido acerca da sistemática da perpetuidade dos inimputáveis que vinham 
sendo mantidos em estabelecimentos manicomiais a nova resolução vem no sentido de vedação dessas 
internações, a norma veda a internação em instituição de caráter asilar, como os hospitais de custódia 
e tratamento psiquiátrico, e prevê medidas para evitar que o tratamento do acusado ou preso seja des-
continuado. Como podemos observar no artigo 18 da Resolução 487 do CNJ:

A resolução vem com um cunho anlítico a respeito da maneira desumana com as quais esses pacientes 
vêm sendo mantidos nesses estabelecimentos, uma análise feita observando Convenção Contra a Tortura e 

a Lei n. 10.216/2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas com transtornos mentais, desta 
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-

não manterão mais sob custódia seus pacientes/detentos, os mesmos serão transferidos para seus lares, 
e serão acompanhados pela rede de Atenção Psicossocial que corresponde a um conjunto articulado de 

mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema 

Terapêuticos (SRT), os Centros de Convivência e Cultura, as Unidades de Acolhimento (UAs) e os lei-
tos de atenção integral (em Hospitais Gerais, nos Caps III), presentes na Atenção Básica de Saúde, na 

-

de reabilitação psicossocial.

Psiquiátrico de Franco da Rocha/SP, a respeito da Resolução, ele diz que não são todos os detentos que 
gozam de condições plenas de voltar a viver em sociedade, com mais de quarenta anos de carreira tem 

-
sidencial 

quanto para o bem, pois algumas famílias têm muito receio por ter visto esses pacientes cometendo 

acompanhado por sua irmã nessa nova jornada do seu cumprimento da sua medida de segurança, ele diz 
que a incerteza o acomete, não sabe se o paciente irá permanecer sob os cuidados da irmão, não sabe se 

-

da estrutura do SUS. 

-
lidade atual dessas pessoas, mostrando ainda, a projeção dos possíveis cenários que viveremos ano que 
vem, no qual o SUS irá contar com mais essa demanda, no cenário dessas pessoas novamente vivendo 
em sociedade e do cenário no qual elucida a realidade muitas vezes desumanas que esses indivíduos 
vivem hoje, muitas vezes desconhecidas pela sociedade.
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4. Debates entre Médicos e Juristas 

qual ciência era capaz de solucionar os problemas sociais, inclusive o de “incivilidades”. A partir do 
paradgma etiológico-determinista, a medicina julgava-se plenamente apta a desenvolver seu projeto 
político de controle e urbanização, aplicando um modelo de dominação normalizadora e sanitária junto 

-
dico já diagnosticaria e com o tempo trataria de sanar. Os juristas por sua vez, levantaram a bandeira de 
salvadores da pátria, achando-se genuinamente capazes de livrar o Estado do caos.

Nota-se que a área da medicina e do meio jurídico tem entendimentos divergentes sobre muitos temas 
e há algum tempo, não seria diferente a respeito da resolução 487 do CNJ, houve inúmeros desbates e 

jurisdicional observando todo arcabouço de normas de direitos humanos, de legislações ultrapassadas, 

devido cumprimento dessa resolução. 

em vigor, a partir de maio de 2024 todos os detentos que cumprem em regime fechado a medida de 
segurança deverão receber seus laudos e serem colocadas em regime domiciliar e deverão ter seu acom-

seu artigo 18:

pronto para receber essa demanda, se a sociedade se encontra segura para conviver com esses individuos, 
ademais cabe ressaltar que esses cometeram crimes, surgem questionamentos a respeito das variações 

5. Caso Champinha: Sanções e a Perpetuidade da Pena

A problemática sobre a imposição do tratamento ambulatorial para quem está cumprindo medida de 
segurança ganhou maiores contornos, sobretudo quando se analisa o caso envolvendo o menor apelidado 
de Champinha.

Casos criminais com requintes de crueldade elevada praticados por pessoas que devem permanecer 
sob a custódia do Estado estão no foco dos debates sobre a viabilidade prática dessas mudanças, consi-
derando as limitações dos serviços públicos de saúde mental no Brasil.

namorados Felipe e Liana, Champinha arquitetou e comandou a equipe para a realização do crime. O 
casal foi morto em Embu-Guaçu, na Grande São Paulo, onde tinha ido acampar. Felipe foi assassinado 

da Criança e do Adolescente (ECA).
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Depois, a Justiça paulista acatou pedido do MPE para decretar sua interdição civil, alegando que ele 
sofre de doença mental grave que coloca em risco outras pessoas. Em outras palavras, a custódia de 

protege portadores de transtorno mental, para garantir contenção mesmo depois de concluído o prazo 

A decisão da Justiça de levar Champinha para a UES foi baseada em laudo psiquiátrico do Instituto 

para ter o que deseja.
Segundo o documento, essa doença faz com que Champinha não sinta culpa, desrespeite as leis e regras 

“De seis em seis meses ele vem sendo submetido a avaliações com psiquiatras e psicólogos para saber se 

Manssur, representado MPE no caso. Para ela, no entanto, Champinha tem de permanecer internado 
na UES porque pode voltar a cometer crimes se for solto para cumprir uma medida ambulatorial. “Essa 

Se Champinha for solto, muitas vidas, principalmente as de mulheres, correrão risco, disse a promoto-

(SES), se destina a recuperar jovens infratores com distúrbios mentais graves. 

Oliveira Machado, o tratamento aos jovens na unidade não era adequado aos distúrbios mentais que têm. 
-

terminou, em 2006, a suspensão do internamento de Champinha. Desde aquele ano, ele se encontrava 
recolhido a uma unidade da Fundação Estadual para o Bem-estar do Menor (Febem). Na decisão, o juiz 

-
lizado da problemática de saúde mental. A sentença deu um prazo de 10 dias para o secretário estadual 
de Saúde indicar o referido local:
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-

-

o tornam propenso a novas ações antissociais violentas, caso venha a receber estímulos inadequados ou 
se associar a pessoas inescrupulosas. 

No dia 20 de julho deste ano, três dos demais envolvidos no crime foram condenados por Júri Popular 

outros acusados e ocultação da arma do crime.

 6. Psicopatia

2012). 
Esse conjunto de traços de personalidade faz com que os psicopatas ajam de maneira desvirtuada para 

práticas cri-
minais com alto nível de reincidência. Isso ocorre justamente pelo fato desses indivíduos apresentarem 
um elevado quadro de indiferença afetiva (Hidalgo, 2016). 

-

-
dade. (Miranda, 2012), como obsevamos no caso de Champinha, que foi diagnosgticado com transtorno 

meio social.

inscritos em um programa de tratamento mostrou que psicopatas apresentavam menor melhora clínica, 
eram menos motivados e afastavam-se do programa antes dos não psicopatas (Miranda, 2012). Entre-

-

Estatístico de Transtornos Mentais (DSM) e conclui que a psiquiatria baseada no DSM enfoca muito nos 
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criminosos e induz a um pensamento medicamentoso em detrimento de um enfoque na subjetividade 

um enfoque dimensional e não criminoso dessa patologia. 
A psicopatia foi relacionada a outras áreas do conhecimento em dois artigos: um deles faz relação com 

-

uma discussão direta entre a sociologia e a psiquiatria acerca dessa temática. 
Os achados sobre uma visão violenta e delinquente do psicopata são corroborados por outros acha-

em presídios e outras abordagens que remetem a sua violência em detrimento de sua conduta antissocial 
(Simón et al.

em que o indivíduo tem alterada sua capacidade de inibir atitudes socialmente reprováveis, e que as 
pesquisas acerca desse transtorno são vastas, mas não apresentam um foco em especial e não costumam 

No entanto, a conceituação e principais características dos portadores desse transtorno de personali-

-

criminal dessa patologia. 

tamanho satisfatório e na rotulação do psicopata e as consequências que esse rótulo apresenta para o 
indivíduo e sociedade. A partir disso surge a necessidade de uma interdisciplinaridade com áreas das 

com a sociedade, para que haja real solução do problema que a vemos na aplicabilidade das Medidas de 
Segurança do Código Penal no nosso ordenamento Jurídico.

Considerações Finais

O tratamento dispensado aos inimputáveis em razão de doença mental em nosso ordenamento jurídi-
co necessitava, urgentemente, de ser reformulado para que se tivesse uma aplicação constitucional das 

garantias inerentes ao Estado de Direito em razão destas mesmas condições pessoais. Gerando todos os 
transtornos e divergências todos esses anos.

A Resolução 487 do CNJ de fevereiro deste ano, veio com a orientação direta para que os estabeleci-
mentos de dentenção manicomial sejam fechados e esses inimputáveis que cometeram graves atos sejam 

direito dessas pessoas enquanto seres humanos detentores de direitos, direitos esses que vinham sendo 
brutalmente violados, com a perpetuidade dessas penas. 

dignidade da pessoa humana, considerando a questão de tratar-se de pessoa que sofre transtornos e que, 
justamente em razão disto, não poderia ter os seus direitos e garantias fundamentais violados. 

Observa-se, ainda, que por se tratar de agente carente de autodeterminação e entendimento, há uma 



sanção penal desprovida do mínimo das promessas de nossa Constituição. Muito embora os julgadores 

dentro de um mesmo tribunal, haver decisões contraditórias. 

passado da hora, no entanto gera uma nova discussão se houve de fato uma solução ou se o problema 
apenas mudou de cenário, pois esses inimputáveis de fato cometeram delitos e em sua grande maioria 
não tem condições de autocontrole, o fato de serem inseridos em tratamentos oferecidos pelo SUS, pode 
gerar um conforto jurídico de falsa sensação de problema resolvido.
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Os Princípios da Inclusão e da Igualdade no Ordenamento Jurídico 
Brasileiro: uma análise do uso de aprendizado de máquina na 

educação de pessoas com TEA

Introdução 

Os conceitos de “sociedade” e “educação” estão intrinsecamente entrelaçados e têm sido objeto de debate 

sobre a natureza, o propósito e os objetivos da sociedade, bem como o papel crucial da educação dentro 
dela. Inserido na intersecção da doutrina teórica e da efetivação dos direitos básicos de todo cidadão, 

de indivíduos no espectro autista. 

implementar políticas públicas que promovam o bem da comunidade e garantam os direitos individuais, 

educação emerge como um meio para cultivar a racionalidade e a moralidade do indivíduo, permitindo 
que ele se torne um membro responsável da sociedade. Por outro lado, Rousseau, como contratualista, 
concebia a sociedade como uma instituição originada da união de indivíduos que buscavam a harmonia 
social e o benefício mútuo. Assim, o pensador enfatizava o papel da educação na formação de cidadãos 
capazes de contribuir para o bem-estar coletivo (Rousseau, 2017).

proporcionar uma educação adequada para aqueles no espectro autista, visando ao benefício comum. 
Com base nisso, o artigo atribui importância primordial ao conceito de sociedade como uma comuni-

dos princípios de inclusão e igualdade desempenha um papel central na concretização daquilo que a 

como essenciais para o bem comum, destacamos que: 
a perspectiva inclusiva atual tem se apresentado, de modo polissêmico, como elemento legítimo e re-

corrente na agenda das políticas públicas contemporâneas, articulando-se, principalmente, aos corolários 

econômicas, sociais e culturais que incide diretamente na democratização do acesso a todos os níveis de 

que instituiu a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, 

vista que a promulgação dessa lei introduziu novas diretrizes para a educação de pessoas com autismo 

da Lei 12.764 no sistema educacional, espera-se contribuir para a melhoria das práticas educacionais 
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voltadas para pessoas com autismo, promovendo uma educação mais abrangente. 
-

Essas fontes serão utilizadas tanto para obtenção de informações qualitativas, como análises teóricas e 
conceituais, quanto para obtenção de informações quantitativas, como dados estatísticos e indicadores. 

Dessa forma, para melhor compreensão analítica, dividimos o presente trabalho em quatro seções de 
análise. Na primeira, apresentamos uma breve evolução do conceito de autismo. Em segundo, descre-
vermos os princípios de igualdade e inclusão na estrutura constitucional. Em terceiro, analisamos a Lei 

assistivas para aprimorar o sistema educacional especializado, com base nos direitos constituições a 
esses segmentos sociais. 

1. Autismo: de Bleuler ao DSM-V

-
zofrênico uma propensão a se desconectar da realidade objetiva, buscando refúgio em fantasias internas. 
A esse fenômeno, deu-se o nome de autismo. Em solo brasileiro, Murillo de Campos (2010), na esteira 

-
ternas e internas do paciente esquizofrênico que pode levar a uma absoluta perda da realidade concreta. 

Clássico. Segundo a descrição do pesquisador, as crianças diagnosticadas com o distúrbio apresentavam 

obsessão por eventos repetitivos, como sons e movimentos, e interesse compulsivo em determinadas 
atividades. Em relação ao último, Kanner descrevia-o como um indicador de boa inteligência, uma vez 
que algumas das crianças com as quais trabalhou apresentavam avançadas aptidões intelectuais em temas 

Kanner, em sua descrição, apresenta uma nova visão. A de que o indivíduo diagnosticado com o distúrbio 

realidade, mas nutria por ela um interesse compulsivo.
Concomitantemente, o pediatra Hans Asperger (1991) apresentava suas próprias contribuições para 

o debate. Em sua obra mais famosa, “Psicopatia Autística na Infância”, Asperger descreve um grupo de 

repetitivo e marcado pelo interesse intenso e restrito. Todavia, diferente do que ocorrera com Kanner, 
no caso de Asperger, as crianças, em geral, apresentavam suas habilidades comunicativas preservadas e 
capacidades cognitivas menos comprometidas. Assim, partindo de suas observações, o pediatra conclui 

se pudesse chamar de “o autismo”, seja como sintoma ou como distúrbio independente, mas sim uma 

do qual o distúrbio por ele mesmo observado, que veio a ser chamado de Síndrome de Asperger, era 
nada mais que uma faceta.

-

Psiquiatria 

edição subsequente, as mudanças começaram a aparecer. Assim, no DSM-III (1980) o autismo infantil, 
descrito por Kanner, a Síndrome de Asperger e demais transtornos correlatos foram introduzidos sob a 
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-

comportamento, interesses ou atividades”, não necessariamente acompanhado de comprometimento 
intelectual ou cognitivo.

O desenvolvimento da compreensão do autismo no âmbito clínico, conforme evidenciado na evolução 

-

das mudanças nas políticas e legislações que têm moldado a inclusão e igualdade de direitos no Brasil.

2. Breve histórico da evolução dos direitos de inclusão e igualdade no Direito brasileiro

2.1. O direito à inclusão e igualdade no arcabouço constitucional

o Governo Federal, especialmente após 1978, adotou uma política progressivamente voltada para a rede-

Barroso (2018), demonstrando uma preocupação da classe política em equilibrar a estabilidade política 
com os anseios populares, o que culminou na promulgação da Constituição de 1988.

Brasil a dignidade da pessoa humana (Brasil, Constituição Federal de 1988, 1988). No Direito comparado, 

maneira mais prolongada, a Constituição Italiana (2018) informa que “todos os cidadãos têm a mesma 

Nos termos de Barroso (2012, p. 112): 

Pela via comunitária, a dignidade humana emerge como um verdadeiro limitador da autonomia 

de equilíbrio social, visando, na medida do possível, o estabelecimento da igualdade entre os pares. 
Assim, o valor comunitário enfatiza o papel do Poder Público e da sociedade na proteção dos direitos e 

-
bilicalmente as noções de igualdade e dignidade, a Lei Maior do Brasil preferiu tratar de cada um dos 
temas em normas diferentes.
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A tutela da igualdade encontra-se dispersa em várias normas constitucionais. Em particular, o caput 
do artigo quinto da Constituição demonstra a adoção abstrata da isonomia na ordem pública e social, 
declarando que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (Brasil, Constituição 

objetivos fundamentais da República a promoção do bem de todos, sem preconceitos ou discriminação 
negativa, e a redução das desigualdades regionais.

Dessa forma, o entendimento completo do Princípio da Igualdade determina a: 

Em relação ao tratamento desigual visando a igualdade material, percebe-se a adoção doutrinária e 
jurisprudencial da teoria da discriminação positiva, que objetiva o reestabelecimento de uma isonomia 

combater a discriminação. A criminalização do casteísmo e a inclusão do princípio das ‘políticas de re-
serva’ na constituição indiana foram passos cruciais para proteger e promover grupos historicamente 

conjunto de políticas e práticas que têm por objetivo a concretização da ideia de justiça como forma de 

para que o resto do sistema possa presumir que todos são iguais nas demais esferas da sociedade”. O 
-

vas no artigo terceiro da Constituição, que elenca como um dos objetivos fundamentais da República a 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária (Brasil, 1988). Dessa forma, respaldado nas lições 

-

Tribunal Federal, 2012, p. 110).
-

-

adotar uma posição mais intensa na busca pela redução das desigualdades. Nesse sentido, Gilmar Mendes 
e Paulo Gonet Branco (2021, p. 1428) argumentam que 

Esse posicionamento, em seu turno, encontra respaldo no fato de que, embora previsto em quase todas 
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todos os cidadãos, restando apenas a disposição de que o Congresso teria a responsabilidade de prover a 
educação secundária no âmbito do Distrito Federal (Brasil, 1891). No entanto, ao longo das subsequentes 

contínua e progressiva, tanto em termos quantitativos como qualitativos, como observado por Sarlet, 
Marinoni e Mitidiero (2018, p. 692). Finalmente, a proteção e promoção da educação alcançou seu ápi-

Dentre as muitas inovações da Carta Magna na seara da educação, merecem destaque especial duas. Em 

necessidade de elaborar-se instituto jurídico-processual, com assento na Constituição, para a defesa do 

por Omissão, buscou-se obrigar o Poder Público a dar concretude aos direitos genericamente garantidos 
na Carta Magna, visando a satisfação das necessidades básicas da sociedade, assim como a realização 
dos direitos elementares.

No artigo 206, I, o legislador insere a isonomia como um dos princípios do ensino. Naturalmente, 
essa norma não pode ser vista isoladamente, mas em junção com o artigo terceiro, III, que reconhece as 

Ainda sobre a inclusão, o artigo 208, III, dispõe sobre o dever do Governo de ofertar atendimento 

propostas de atuação individualizada, segundo suas capacidades. Trata-se, portanto, de um verdadeiro 

Facultativo, ambos internalizados com status de Emenda Constitucional, sob o Decreto 6.949 de 2009, 
-

dignidade dessas pessoas. Para isso, a Convenção, sem prejuízo das demais diretrizes, atribui centralidade 

-

comprometem-se a promover ativamente a realização desse direito, adotando medidas que eliminem 
qualquer forma de discriminação e garantam a igualdade de oportunidades. Para assegurar a concreti-
zação desse compromisso, os Estados Partes estabelecem um sistema educacional inclusivo em todos os 
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desse sistema educacional são múltiplos e abrangentes: visam não apenas ao pleno desenvolvimento do 

efetiva em uma sociedade livre e inclusiva. 

2.2.A efetivação da igualdade e inclusão no ordenamento infraconstitucional 

Não obstante, tenham a Constituição e suas emendas estabelecido diretrizes no que concerne aos 

restou prejudicada. Para suprir essa limitação, o legislador infraconstitucional deu início a um proces-
so de contínua regulamentação dos direitos e garantias fundamentais, com o objetivo de a eles darem 

-

escolares, com o objetivo de promover sua inclusão no sistema educacional, bem como sua inserção na 

públicas.
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No ano de 1996, promulgou-se a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), regulamentando-se o 
sistema nacional de educação. Sua principal contribuição para a temática foi a regulamentação da edu-

altas habilidades ou superdotação” (Brasil, 1996). O uso do termo “preferencialmente” nesse ponto de-

-

dos programas sociais referentes a cada etapa do ensino regular (Brasil, 1996).

-

da inclusão social em todos os seus serviços, garantindo-se, dentre outros, a especialização da assistência 

de tecnologias assistivas. Todavia, apesar de sua importância como marco jurídico, o Plano Viver sem 
Limites logo fora complementado e, de certa forma, superado pela edição da Lei Brasileira de Inclusão 

de acesso à educação

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, tratou-se de relevante marco na evolução dos direitos 
humanos em âmbito nacional. Sua principal relevância encontra-se no parágrafo primeiro de seu primeiro 

proteção especializada dada a essa categoria (Brasil, 2012). Aqui, torna-se importante mencionar que, 

pela análise concreta do caso, não havendo, a priori, presunção relativa da necessidade de tratamento 
especializado.

-

mercado de trabalho e aos serviços de assistência e previdência sociais. 
Percebe-se, nesse ponto, uma harmonia lógica entre as garantias legais ínsitas no artigo terceiro e as 

diretrizes da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA, presentes no artigo segundo. 
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localizado em dispositivo diverso, impõe-se entender a vedação do tratamento desumana ou degradante, 

caput
que a Lei Berenice Piana tratou de estipular a pena de três a vinte salários-mínimos ao gestor escolar ou 

do Espectro Autista (Ciptea), com objetivo de facilitar e garantir o acesso aos direitos da pessoa com 

os diplomas formam entre si uma unidade indivisível.
-

Nesse ponto, buscou o legislador alinhar a regulamentação da convenção sobre os direitos das pessoas 

-

de projeto pedagógico, com foco no atendimento educacional especializado, bem como nos demais ser-

seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a sua autonomia. Mais adiante, 
reconhecendo a singularidade de cada pessoa, a LBI prevê a adoção de medidas de apoio que favoreçam 

capacitação aos professores da rede de educação local.
Para concretizar todos os demais direitos previstos no artigo 28 da LBI, os incisos V e VI destacam a 
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e tecnologia assistiva, com o objetivo de promover o desenvolvimento acadêmico e social de estudantes 
-

nologias assistivas, reconhecendo o papel crucial da pesquisa, inovação e capacitação tecnológicas na 

Vale ressaltar que a própria lei estabelece que o uso das tecnologias da informação e comunicação, como 
-

Percebe-se, portanto, que essa abordagem legislativa enfatiza a importância do avanço tecnológico 
como uma ferramenta fundamental na busca por uma educação inclusiva e de qualidade para todos os 

instrumentalizadas para o desenvolvimento de um sistema educacional personalizado, adaptativo e 
inclusivo. 

4.1.Estratégias tecnológicas de políticas públicas para a educação inclusiva 

da Ciência, Tecnologia e Inovações, no que se refere a projetos de pesquisa e de desenvolvimento de 
tecnologias e inovações (Brasil, 2021).

promove ativamente a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação na criação e implementação de produtos, 

assistiva. O foco abrange campos vitais, como trabalho, educação, cuidados e proteção social, e prioriza 
o desenvolvimento da autonomia e independência individuais.

-

a leitura.

três grupos distintos, conforme proposto por Galvão Filho e Damasceno (2002, apud
Primeiramente, temos as adaptações físicas ou órteses. Esses dispositivos podem ser aplicados ao corpo 
do aluno ou ser independentes, desempenhando o papel de facilitar a interação do aluno com o compu-
tador. O segundo grupo engloba as adaptações de hardware. Aqui, estão incluídos todos os dispositivos 

-
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a forma como aprendemos e ensinamos. A capacidade de personalização, análise de dados e automação 
-

na educação no Brasil: a privacidade de dados, sob a ótica da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 

o território brasileiro.

protagonizado pela empresa Cambridge Analytica, que ganhou notoriedade ao desvendar o uso inade-

da comunidade global e nacional sobre a gestão de dados. Este escrutínio resultou na regulamentação 
dessa prática, destacando-se no Brasil a promulgação da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) com o 
intuito de regulamentar o mercado de Big Data e Governança de Dados.

-
priedade sobre dados pessoais e a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem dos indivíduos 

que aprendem com seus usuários, surgem questões pertinentes aos direitos da personalidade desses 

-

importância da anonimização e da segurança dos dados, conforme estabelecido nos Artigos 12 e 46. No 

-

comprometer a identidade dos indivíduos. Dessa forma, a LGPD tenta equilibrar a inovação tecnológica 
com a proteção da privacidade, estabelecendo diretrizes claras para garantir que o tratamento de dados 

-

a responsabilidade de supervisionar e aplicar as normas da lei. A ANPD pode realizar auditorias e inspe-
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lei em assegurar que a privacidade e a segurança dos dados sejam respeitadas, tornando a conformidade 

-

apud

habilidades digitais, ou seja, mesmo quando se possui o equipamento, muitas pessoas não sabem como 

-
formações e recursos que podem ser acessados.

Informação e Comunicação (TIC) Educação (Centro Regional de Estudos para o Desenvolvimento da 
Sociedade da Informação, 2020), que tem como objetivo analisar o acesso, a utilização e a integração das 
TICs em escolas brasileiras, tanto públicas quanto privadas, são reveladores. Assim, segundo a autora, 

-

-

-
cacionais baseados em tecnologia e que proporcionem capacitação tanto para educadores quanto para 

sistema educacional brasileiro.

Considerações Finais 

No decorrer deste estudo, cujo foco estava na análise dos impactos da Lei nº. 12.764, instituidora da 
Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, aliada ao 

todos os cidadãos do Brasil, independentemente de suas diferenças. No entanto, a plena concretização 
-

deram o escopo deste estudo.
-

sentam um passo crucial na promoção da educação inclusiva. Essas ferramentas têm o potencial de 
-

(LGPD) estabeleceu as bases para a regulamentação do tratamento de dados pessoais, essencial para 

Em paralelo, as desigualdades socioeconômicas representam uma barreira substancial na jornada em 
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-

usufruir dos benefícios da tecnologia no processo de aprendizado.

inclusão e igualdade de oportunidades no sistema educacional brasileiro. Isso engloba o desenvolvimento 
de tecnologias assistivas, a proteção de dados e a superação das desigualdades socioeconômicas, visando 
proporcionar uma educação inclusiva e de qualidade para todos os cidadãos, independentemente de 

ações efetivas que promovam uma sociedade mais inclusiva e justa, onde cada indivíduo possa alcançar 
todo o seu potencial educacional.
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A Reforma do Ensino Médio e sua Implementação na Rede Estadual 
do Rio de Janeiro: uma análise ao direito à educação e os impactos 

na formação cidadã

Introdução

Michel Temer (2016-2018). Nesse período, diversas áreas sociais foram afetadas pelas reformas pro-
postas pelo mencionado governo, incluindo a área de educação. Sem um amplo debate com setores da 

meios de comunicação.
A partir desse momento, estabeleceu-se um prazo para que as redes estaduais de educação do país 

-
, observou-se um atraso 

na aplicação da lei nas escolas estaduais do Rio de Janeiro. 

presentes na atual legislação do novo ensino. Os estudantes que recentemente saíram do ensino remoto 
se depararam com um currículo diferente oferecido pelas escolas.

selecionados seis artigos essenciais para compreender as mudanças propostas para a última etapa da 
educação básica. 

Autores como Ferretti (2018), Silva (2018), Leão (2018), Navarro (2020), Martins (2018) e Horta 
-

fere-se ao ano de 2018, um ano após a criação da lei que instituiu a reforma. Em relação a Horta, seu 

discussão nesta pesquisa.

da República Federativa do Brasil de 1988, em seu capítulo III, que trata da Educação, são documen-

Internacional (ESPII) – o mais alto nível de alerta da Organização, conforme previsto no Regulamento Sanitário Internacional. Em 11 de março de 

2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia. Disponível em: https://www.paho.org/pt/covid19/historico-da-pandemia-
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discussão sobre o currículo nas escolas estaduais. 
Ao analisar a reforma na rede estadual de ensino do Rio de Janeiro, baseou-se a presente análise no 

para a implantação das matrizes curriculares para a educação básica nas unidades escolares da rede 
pública do referido Estado.

Para abordar a questão da cidadania, processo de preparar os indivíduos como membros ativos e 
responsáveis em suas comunidades, com foco na compreensão e na internalização dos valores democrá-

“Direitos Humanos e Cidadania”.
Este trabalho está estruturado em quatro seções. Na primeira, propõe-se realizar uma análise do 

agosto de 2016. Em seguida, em 22 de setembro foi editada a Medida Provisória nº 746 que buscou tratar 
da reformulação dessa etapa de ensino.

de imediato ao Congresso Nacional. 
-

integral e a priorização de algumas áreas de conhecimento no currículo escolar.
-

ciedade civil, o diálogo com diferentes setores sociais não foi levado em consideração. Sua origem denota 

segundo Ferretti (2018, p. 26), “provocou inúmeras ocupações de escolas públicas do país por parte dos 

O movimento de ocupação das escolas públicas em diversas regiões do Brasil ocorrido em 2016 foi uma 
forma de protesto contra a política educacional apresentada pelo governo federal que buscava limitar 

mais investimentos na educação pública.  
Nos debates realizados nas escolas, os estudantes chamavam a atenção para a falta de estrutura das 

unidades escolares, as mudanças propostas na grade curricular e a falta de diálogo na elaboração de po-

 https://g1.globo.com/jornal-
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-

-

história das reformas educacionais no Brasil, em que tais reformas frequentemente são concebidas como 
iniciativas destinadas aos outros. Neste caso, os professores e os estudantes das camadas populares são 

Outros argumentos utilizados por integrantes do governo de Michel Temer, proponente da legislação 
em análise, nas audiências públicas realizadas em outubro de 2016 e fevereiro de 2017 na implantação 
da Reforma foram:

Em relação a esses argumentos, Silva (2018), chama atenção que apesar do governo Michel Temer 

discurso neoliberal presentes em alguns documentos elaborados no campo da educação brasileira na 
-

educadores, principalmente aqueles que defendem a educação pública. 
Esse discurso se apresenta na legislação da reforma como a liberdade de escolha, o protagonismo 

e o projeto de vida dos estudantes. Ideias essas bem alinhadas ao pensamento liberal. A esse respeito 
Navarro, Oliveira e Silva (2020, p. 4) apresentam o seguinte posicionamento: “A oferta de itinerários 

dispuser que o jovem vai acomodar a sua escolha ou o seu projeto de vida”. 

seja composto por uma Base Nacional Comum Curricular e por itinerários formativos . Para cumprir o 

apresenta as diretrizes e os objetivos da Educação Básica, com indicativos dos conhecimentos, habilidades 
e competências a serem desenvolvidos pelos estudantes. 

2. A Reforma do Ensino Médio e suas Implicações na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional – LDB 9.394/96

atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, conhecida no campo da educação por LDB ou Lei 
-

ção básica e superior do Brasil. 
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foram alterados, revogados ou incluídos de acordo com a dinâmica social.

normativo.
Com duração mínima de três anos, essa etapa atende um grande número de estudantes, principal-

mente a oferecida nas redes estaduais de ensino, pois estas assumem a responsabilidade de atender com 
prioridade essa demanda de educação, conforme estabelece o art. 10, inciso VI da LDB.

por mudanças para adequar a legislação vigente. O artigo 26 da LDB traz em sua redação que o currículo 

“uma base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabeleci-

da cultura, da economia e dos educandos” (Brasil, 1996). 
-

por todas as áreas.
-

ciências humanas e sociais aplicadas.

das respectivas línguas maternas” (Brasil, 1996). 

social, ambiental e cultural) com a Base Nacional Comum Curricular e traz a obrigatoriedade de estudos 

Essa mudança na estrutura curricular traz implicações no trabalho docente. Ferretti (2018) apresenta 

restringe o mercado de trabalho para aqueles que atuam nessa área. 
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estados, não poderá oferecer, simultaneamente, os cincos itinerários formativos estabelecidos pela lei.

detentores de notório saber, o que representa redução de oportunidades de trabalho para professores 
concursados que possuem licenciatura. 

voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e 
socioemocionais” (Brasil, 1996). 

Está alinhado ao protagonismo do estudante em realizar escolhas curriculares a ser trilhada durante 

ensino de acordo com as suas possibilidades. 

As opções de escolha dos estudantes estão limitadas ao que as unidades escolares ou redes de ensino 
têm a capacidade de oferecer. Na prática, os estudantes acabam com poucas alternativas, uma vez que 
as instituições educacionais não tem a obrigação de disponibilizar todos os cinco itinerários formativos 
mencionados na legislação, mas apenas um. 

-
mo do aluno em escolher itinerários de acordo com suas aptidões, desejos e habilidades, na prática não 
corresponde ao veiculado, uma vez que a escolha já inicia com as redes de ensino e unidades escolares, 

Outro aspecto a ser considerado diz respeito ao processo de georreferenciamento efetivado em alguns 

residência. Isso impede a possibilidade de escolher outras instituições de ensino que ofereçam itinerários 
formativos alinhados aos interesses do estudante. 

cursar mais de um itinerário formativo.” Assim, a legislação da reforma educacional oferece aos estudan-

caso haja disponibilização de vagas, para cursar um itinerário formativo de acordo com seus interesses.
-

veria garantir o prosseguimento nos estudos, o avanço para um nível superior e não o seu retorno como 
propõe o mencionado artigo. 

-
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elaborar uma matriz curricular, com alocação de 60 por cento da carga horária para a aplicação da pro-
posta da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), enquanto os 40 por centos restantes são destinados 
aos itinerários formativos. 

uma abordagem educacional mais orientada para itinerários do que para um currículo estritamente 

3. A Reforma do Ensino Médio no Rio de Janeiro e as mudanças provocadas na modalidade regular 
de ensino

Após dois anos de enfrentamento a pandemia da COVID 19, os estudantes que se matricularam na rede 
estadual de ensino se depararam com uma nova proposta educacional nessa modalidade. 

curriculares para a educação básica nas unidades escolares da rede pública estadual. 
Sem uma discussão ampla com setores da sociedade civil a respeito da reforma, o ano letivo inicia com 

esse respeito:

-
trita ao primeiro ano e a Sociologia ao terceiro ano. 

-

foi no segundo ano e o ensino de Artes primeiro e terceiro ano.
Essa situação representa um empobrecimento de conteúdos na grade curricular. Saberes que são es-

senciais para uma formação humana, uma base para o prosseguimento de estudos no ensino superior, 

das áreas de Conhecimentos: Ciências da Natureza e suas Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias, 
Ciências Humanas e Sociais Aplicadas, Linguagens e suas Tecnologias, nas modalidades de ensino: Re-

 De acordo com os dados apresentados pela SEEDUC (2021, p. 22), a rede estadual de ensino conta 

curricular, cerne da presente análise.
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e Projeto de Vida, tendo carga horária total de 240 horas anuais. As eletivas e o projeto de vida estão 

a um catálogo disponibilizado pela Secretaria Estadual de Educação SEEDUC - RJ. 

eletiva para cursar. Apesar do projeto de vida fazer parte desse núcleo, não cabe a sua escolha, visto a 

muitas escolas. O que denota a falta de diálogo na implantação de um novo currículo proposto pelo novo 
-

Essas áreas são representadas pelas Trilhas de Aprofundamento. Conforme o plano de implementação 
da SEEDUC (2021), a Trilha de Aprofundamento faz parte do itinerário Formativo, permitindo que os 

No Rio de Janeiro, as Trilhas de Aprofundamento oferecidas pelas escolas de ensino regular incluem: 
Linguagens e Tecnologias, Matemática e Tecnologias, Ciências da Natureza e Tecnologias, Ciências Hu-

essas trilhas. São propostas que não contemplam conteúdos escolares. Não há uma diretriz para a reali-

Essa proposta de ensino restringe aos estudantes o acesso a uma gama de conhecimentos essenciais 
para sua formação. Nesse projeto, os conhecimentos escolares perdem espaço na grade curricular para 

iniciaram o trabalho escolar sem orientação de como trabalhar esses itinerários formativos, já que são 
trilhas novas pertencentes ao catálogo produzido pela SEEDUC.

As trilhas foram produzidas pela SEEDUC-RJ sem qualquer publicização. Não se sabe quem foram as 

de coisas prontas, feitas por não se sabe quem, em prazos curtos. Urgência, pressão, ameaças de que, 
em caso de não escolha em tempo hábil, outros escolherão por você. A pressa para que a comunidade 
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responsabilidade de mudanças que pouco entendem, não desejaram, não produziram e sequer acreditam 

-

um trabalho a partir de um planejamento que tinha como base uma relação de conteúdos. 

-

o mundo do trabalho, com a oferta de uma proposta de educação focada na potência de cada indivíduo, 

Diante do posicionamento da Secretaria Estadual de Educação a respeito do Projeto de Vida, cabe 
ressaltar a crítica feita Pereira:

A referida autora em sua crítica ao Projeto de Vida, tão defendido pelos proponentes da reforma, res-

públicas com o objetivo de superar as desigualdades econômicas, sociais e educacionais.
-

dições equitativas para que todos os estudantes possam prosperar. Diante da proposta vigente em transferir 

O protagonismo e a autonomia do estudante em fazer escolhas nesse modelo de ensino merecem uma 

e acadêmica.

distintas: a Base Nacional Comum Curricular, que engloba as disciplinas comuns e possui carga horária 

Com essa mudança, a depender do itinerário formativo escolhido pela unidade escolar, professores de 
uma determinada área de conhecimento correm o risco de não ter aulas para ministrar e ser movimentado 
para outra unidade de ensino. 

Neste aspecto, percebe-se uma restruturação curricular muito alinhada a uma formação que contempla 
saberes não cognitivos, conceituado pela referida Resolução (2022) “como a incorporação de padrões 

-

4. Direito e Educação Cidadã no contexto da Reforma

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 reservou um capítulo para tratar da educação 

a todos os cidadãos, como um dever do Estado e da família, e conta com a colaboração da sociedade para 
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que são essenciais para a ministração do ensino, dentre os quais, destaque-se a garantia de padrão de 
qualidade.

-

tornará realidade somente quando houver vontade política dos órgãos públicos para efetivá-lo, ao mesmo 

demandas judiciais ou manifestações públicas, se necessário. 
-

É fundamental questionar de que maneira essa nova estrutura curricular pode comprometer a formação 
cidadã dos estudantes.

A qualidade da educação desempenha um papel fundamental na formação das pessoas para o pleno 

-
cias Humanas e Sociais Aplicadas compromete o acesso a uma formação que dê suporte sólido para a 
atuação dos cidadãos.

atenção de que os conhecimentos curriculares precisam ser acessíveis e apropriados por todos os cida-

o apropria a produzir uma nova síntese de seus entendimentos do mundo e da realidade” (Luckesi, 2011, 
p. 110). 

Faz-se necessário pensar a educação pública como direito não somente em relação ao acesso, mas tam-
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que frequentam as unidades de ensino. Oferecer um currículo escolar que seja capaz de proporcionar 
condições adequadas para acesso ao mundo do trabalho, ao prosseguimento em estudos superiores e 

-

Diante do posicionamento de Pereira, que analisou a mudanças curriculares em andamento nas esco-
las estaduais do Rio de Janeiro, observa-se que essas mudanças mencionadas acima estão alinhadas a 
uma abordagem educacional voltada ao capital. O conhecimento da base nacional foi reduzido para dar 
espaço a um novo currículo que não contempla os saberes aos quais os professores estavam acostumados 

No esforço de construir uma sociedade mais digna e equitativa, especialmente diante das problemáticas 
geradas pelo sistema capitalista, tais como a desigualdade econômica entre os sujeitos e a falta de acesso 

dessas desigualdades.

Considerações Finais

desenvolvimento do espírito empreendedor, os estudantes das escolas estaduais se depararam com uma 
realidade completamente nova. 

-
gatórias e os outros campos de conhecimentos, aparecem como estudos e práticas obrigatórias, mas sem 

curricular comprometida com uma determinada área em detrimento de outra. 

para o cumprimento da Base Nacional Comum Curricular nas escolas uma carga não superior a mil e 

cada rede estadual tem a liberdade de organizar a sua grade curricular conforme disponibiliza a lei.
-

de ensino. Saberes essenciais para a formação de indivíduos pensantes, conscientes, críticos sobre a 
realidade que os cercam.

Diante dessas mudanças propostas pela legislação, realizou-se uma análise na grade curricular do 

a diminuição dos tempos de aulas de todas as disciplinas da Base Nacional Comum Curricular, princi-

mudanças curriculares. Observa-se que muitos dos conteúdos não terão mais espaço nessa nova proposta 
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de currículo, o que poder aumentar ainda mais as desigualdades em relação ao acesso ao conhecimento, 
pois boa parte do currículo agora busca atender a uma formação de natureza mercadológica.

horária da base nacional comum curricular, os estudantes terão uma formação mais restrita em termos 
de conteúdos, limitando suas oportunidades de desenvolvimento pessoal e escolar. 

Outro fator que chamou atenção nessa pesquisa foi a falta de diálogo na construção da Lei do Novo 

com vários princípios democráticos, o Governo Federal deveria ter adotado um posicionamento dife-

-
mento curricular e a precarização do trabalho docente.

Com essa pesquisa, percebe-se a importância de uma educação alinhada com a formação cidadã. No 

Conforme Gadotti (2000), seja qual for a perspectiva que a educação contemporânea tomar, uma edu-
cação voltada para o futuro será sempre uma educação contestadora, superadora dos limites impostos 
pelo Estado e pelo mercado, portanto, uma educação que visa a transformação social.
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Anexo

GOVERNO DO ESTADO - RIO DE JANEIRO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUBSECRE-
TARIA DE GESTÃO DE ENSINO

Matriz Curricular Novo Ensino Médio – Regular*

ÁREA DE 
CONHECIMENTO COMPONENTE CURRICULAR

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

CARGA HORÁRIA 
ANUAL TOTAL

SÉRIE SÉRIE

1ª 2ª 1ª 2ª

 
 CIÊNCIAS DA 
NATUREZA E SUAS 
TECNOLOGIAS

BIOLOGIA 2 2 0 80 80 0  160

FÍSICA 2 2 0 80 80 0  160

QUÍMICA 2 2 0 80 80 0  160

MATEMATICA E SUAS 
TECNOLOGIAS

MATEMÁTICA 4  160 120 120  400

 

 CIÊNCIAS HUMANAS 
E SOCIAIS APLICADAS

FILOSOFIA 2 0 0 80 0 0  80

GEOGRAFIA 2 2 0 80 80 0  160

HISTÓRIA 2 2 0 80 80 0  160

SOCIOLOGIA 0 0 2 0 0 80  80

 LINGUAGENS E SUAS 
TECNOLOGIAS

ARTE 0 2 0 0 80 0  80

EDUCAÇÃO FÍSICA 2 0 2 80 0 80  160

LÍNGUA PORTUGUESA/LITERATURA 4 160 120 120  400

LÍNGUA INGLESA 2 0 2 80 0 80  160

 CARGA HORÁRIA BNCC 24 18 12 960 720 480  2160

 

 ITINERÁRIO 

FORMATIVO

ELETIVA 1 - ENSINO RELIGIOSO / 

REFORÇO ESCOLAR

1 1 1 40 40 40  120

ELETIVA 2 – ESTUDOS ORIENTADOS 

/ LÍNGUA ESPANHOLA

1 1 1 40 40 40  120

ELETIVA 3 - X / Y (CATÁLOGO) 2 2 2 80 80 80  240

PROJETO DE VIDA 2 2 2 80 80 80  240

COMPONENTE DE ÁREA 1 0 2 4 0 80 160  240

COMPONENTE DE ÁREA 2 0 2 4 0 80 160  240

COMPONENTE DE ÁREA 3 0 2 4 0 80 160  240

CARGA HORÁRIA ITINERÁRIO FORMATIVO

6

12 18 240 480 720  1440

CARGA HORÁRIA TOTAL 1200 1200 1200

*Resolução SEEDUC N° 6035, publicada no DORJ em 28 de janeiro de 2022.
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Capitalismo de Vigilância: a comoditização a na 
perspectiva do big other e o impacto nas normas constitucionais 

brasileiras

Introdução 

O Capitalismo de Vigilância trata-se de um tema que possui relevância social, atual e jurídica do pro-

de Vigilância”, que revela como as maiores empresas de tecnologia lidam com nossos dados. Todo esse 

Other (o grande outro, tradução nossa).
-

desta forma, a supervisão da democracia.

culturas, tal como a japonesa, aprenderam a construir sem usar pregos ou parafusos. Com o passar do 

fazem milhares de pregos por minuto, estes se tornaram comuns, passando pelo processo de comoditização.

do capitalismo de vigilância: A luta por um futuro humano na nova fronteira do poder.
-

Brasil de 1988 (Brasil, 1988), assim como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), o que será tratado 
no decorrer da presente pesquisa.

-
sas coisas ruins quando as informações da vida privada das pessoas são transformadas em mercadoria, 
bem como quando seus próprios comportamentos viram mercadoria, não somente sobre o que fazem 
na internet.

vpro documentary , todo esse processo começou de forma 
® ou então 

uma dessas Televisões que ouvem. Inúmeras pessoas já passaram na frente de uma câmera de vigilância. 
As empresas de tecnologia querem as imagens dessas câmeras, ainda que elas sejam do poder público, 
e elas pretendem fazer isso sem a ciência dos transeuntes. Essa situação torna obsoleta a declaração de 
consentimento, tendo em vista que tais informações são muito úteis para fazer previsões. É como se es-

Klein para Internet e Sociedade na Escola de Direito de Harvard. Em 1981 entrou para o corpo docente da Escola de Direito de Harvard, onde

foi uma das primeiras mulheres contratadas como professora efetiva. Obteve o doutorado em psicologia social na Universidade de Harvard e o

In the Age of the Smart Machine, foi retratado na primeira página do The

New York Times Book Review . Tem sido colaboradora frequente do Frankfurter Allgemeine Zeitung, 

bem como colunista para a BusinessWeek.com
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sas informações fossem colocadas na linha de montagem de uma fábrica computacional : inteligência 

Desta feita, o tema em questão tem como objetivo analisar os impactos da comercialização da priva-
cidade na vida da sociedade a partir da perspectiva do big other e compreender a grande problemática 

de 2018).

-
dos obtidos a partir do Capitalismo de Vigilância, mas não do próprio Capitalismo de Vigilância em si.

data 
mining), a qual consiste em uma grande gama de práticas que se valem de um conjunto de ferramentas 
para descoberta de informação e sua consequente transformação em conhecimento. Esse conjunto de 

Know-
ledge Discovery in Databases (KDD), e se trata da tentativa de solucionar problemas relacionados ao 

padrões, previsões, erros, associações entre outros

descoberta de conhecimento em bases de dados no processo global do KDD.

se concentra na compreensão do conceito de Capitalismo de Vigilância, bem como de Comoditização e 

fazendo levantamentos de informações a partir de sites, como o Google, Scielo, Youtube e Google acadê-

luta por um futuro humano na nova fronteira do poder -
lações que sejam apropriadas ao tema desenvolvido. Para tanto, foram utilizadas como palavras-chave: 

No primeiro momento, descreveremos do que se trata o Capitalismo de Vigilância, bem como o Big 
Other. 
e a Lei Geral de Proteção de Dados, bem como as consequências dos avanços tecnológicos. Logo após, 

-
dada a Lei Geral de Proteção de Dados como ferramenta limitadora ao Capitalismo de Vigilância.

Capitalismo de Vigilância

-

dinâmicas de mercado de como o capitalismo se transforma na determinação que todo comportamento 
humano pode ser convertido em dados. Desta forma, mesmo que, em parte, seja utilizada para o aper-

máquinas, softwares e outros dispositivos de informática.
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outras palavras, da mercantilização dos dados com o objetivo de prever e determinar comportamentos 

apropria-se dessas coisas e as transforma em commodities que podem ser compradas e vendidas. Sendo 
-

mando tudo em mercadoria, inclusive as próprias pessoas.

para comoditizar. O Google descobriu esta que pode ser última mata virgem: a nossa vida privada, prin-

Banga (2019)

A partir da vigilância desses dados pessoais, grandes corporações têm atuado para criar seleções de 

-
talismo de vigilância pode resultar em um mundo que seja um grande shopping center, com humanos 
colonizados completamente pela lógica comercial, no âmbito do seu comportamento.

-
trial: a mercadoria dos dados, que tem como base as plataformas de redes sociais, nas quais os usuários 
entregam seus dados em troca de serviços anunciados como gratuitos, mas que são transformados em 

vivendo sob princípios de governança do mercado e das grandes empresas, como se os dividendos da 
vigilância valessem a pena, parecendo serem seus benefícios maiores do que seus prejuízos. É claro que 

de Big Other.

(2021) indica a mudança do paradigma do big brother big other, tendo em vista 

melhor uso de serviços cada vez mais indispensáveis para a vida cotidiana.
Big Other, visto que as pessoas se relacionam com ele a todo tempo. 

Big Other

automatizados, o banco decide se empresta dinheiro ou não. Antigamente, o processo estava vinculado 

Big Other es-

Big Other.
A princípio, ao se relacionar com o Big Other, ele parece útil e inocente. Na frente das pessoas, o Big 

pública e privada dos cidadãos. Em um regime totalitário, há total controle da vida da população, em âmbito público e privado, o que confere ao 

Estado poderes arbitrários de decisão sobre tudo o que diz respeito aos cidadãos.
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Other ® 140 141 142, todas simpáticas e educadas 
que se relacionam com as pessoas como se trabalhassem para elas. Entretanto, por trás o Big Other 
bem diferente. Ele se apropria de dados, manipula o comportamento e trabalha para garantir interesses 
que estão longe de ser os das pessoas.

Big Other
feito a seu respeito. Poderia se obrigar ao Big Other a respeitar as mesmas regras que todas as pessoas 

Esses mercados têm consequências desastrosas e são incompatíveis com uma sociedade democrática.

Privacidade e Proteção de Dados

 a inviolabili-

tratam-se de garantias fundamentais protegidas pela Constituição e quem as violar deverá ser respon-
sabilizado a indenizar por dano material e/ou moral.

proteção de dados pessoais, a doutrina brasileira já vinha demonstrando a necessidade de se reconhecer 

que acabou sendo aprovada pelo Senado em 20 de outubro de 2021, inserindo um direito fundamental 

da ação de habeas data 
fundamental autônomo, que precisamente busca assegurar ao indivíduo o conhecimento e mesmo a 

governamentais ou de caráter público, ao mesmo tempo em que se trata de uma garantia procedimental 

dever de disponibilizar os nomes completos, endereços e números de telefone dos usuários para o Ins-

-

®

outras coisas.

permite que ele seja usado como um assistente pessoal, ajudando as pessoas a lembrarem de compromissos e tarefas.

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.
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protagonizada pela doutrina jurídica referida.
Diante disso, conforme entendimento de Carlos Alberto Molinaro e Gabrielle Bezerra S. Sarlet (2019), 

no sentido de que a proteção de dados pessoais, e o reconhecimento de um direito fundamental corres-

da autonomia e das esferas de liberdade que lhes são inerentes.
Antes da aprovação da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 17/2019, Sarlet (2019) já sustenta-

dignidade, da autonomia e das esferas que são inerentes.
Com a aprovação da PEC 17/2019 e a inclusão, pelo Congresso Nacional, de um direito fundamental au-

de 11 de setembro de 1990), a Lei do Cadastro Positivo (Lei nº12.414, de 9 de junho de 2011), o Marco 
-

garantias e deveres no uso daquele dispositivo e o respectivo Decreto que o regulamentou (Decreto 

Diante da relevância do debate em torno da proteção de dados pessoais no mundo informacional em 
que se vive e da necessidade em legislar precisamente sobre a proteção de dados pessoais em território 
brasileiro, os legisladores brasileiros promulgam então a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), baseada 
nas regulações europeias, tendo como principal objetivo abranger tanto o dado em sentido estrito, quanto 

tratar sobre o uso, a proteção e a transferência de dados pessoais.
144, 

a operação de tratamento dos dados deve ser realizada por pessoa natural ou jurídica, seja ela pública 
ou privada, com foco em proteger os dados pessoais do usuário, bem como seus direitos fundamentais.

A LGPD traz, em seu artigo 2º os seguintes fundamentos da norma:

Tais fundamentos demonstram a preocupação do legislador em resguardar os direitos fundamentais 

a privacidade, intimidade e dados pessoais (Botelho, 2020, p. 199-200). Outro elemento que a Lei traz 

revelar uma forte preocupação, mais uma vez, sobre qual deve ser a carga participativa do indivíduo 

determinada.

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 

o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.
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Segundo Pinheiro (2018, p. 48):

-
tos relativos aos dados digitais possui uma natureza controversa, justamente porque intenta consagrar 

Nesse sentido, um marco jurídico no cenário brasileiro foi a decisão proferida pelo Supremo Tribunal 

conjunto), relatado pela Ministra Rosa Weber, a qual julgou inconstitucional a Medida Provisória nº 

durante a pandemia da COVID-19.
Conforme vem se manifestando a jurisprudência pátria e em decorrência do amplo debate sobre a 

necessidade de resguardar os dados pessoais, em 10 de fevereiro de 2022, foi promulgada a Emenda 
-

com a entrada e vigor da Lei Geral de Proteção de Dados e o recente reconhecimento da proteção dos 
dados pessoais como direito e garantia fundamental, o Brasil obteve avanços legislativos no sentido de 
garantir que os sujeitos tenham proteção jurídica adequada diante da era informacional em que se 
vive. Desta forma, resta evidenciado que um dos principais objetivos da Lei Geral de Proteção de Dados 

-

Em que pese o desejo da manutenção da privacidade, esta não se constituía em um direito. Um acon-

Law Review, intitulado The Right to Privacy 

almeja atualmente. As coisas mudaram muito e, ao lado da privacidade, a proteção de dados pessoais 
começa a se tornar cada vez mais presentes no dia a dia das pessoas.

Big Data, ou 
seja, um tratamento de grande volume de dados dos seus clientes, descobriu que as clientes mulheres que 
trocam o creme hidratante com cheiro para creme hidratante sem cheiro e que compram suplemento de 
zinco, estatisticamente, estão grávidas. Sendo assim, a referida loja começa a mandar cupons de desconto 

os cupons de desconto foram enviados para a casa de uma menina de 16 anos, e seu pai os interceptou, 
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na internet, especialmente redes sociais.
Vale lembrar que, conforme o documentário O Dilema das Redes146

das grandes empresas de tecnologia. Esse documentário ilustra o momento atual em que vivemos, a so-
ciedade baseada em dados. A partir de seu conteúdo conseguimos perceber que o problema não está na 
tecnologia, mas sim no uso dela, bem como entender a importância da Lei Geral de Proteção de Dados 

ao titular, levando em consideração que o Brasil ainda não tem uma cultura de proteção de dados pes-
soais. Desde então, com a entrada em vigor desta Lei, o indivíduo passa a ter diversos direitos a respeito 

caminhamos cada vez mais para um futuro no qual os dados formam o alicerce de uma nova economia.

alguma determinada conclusão. A Lei Geral de Proteção de Dados veio como um instrumento jurídico 

basicamente, garantir a proteção e a transparência no uso de dados das pessoas físicas.
-

pessoais, sejam eles localização, permissão de uso da biblioteca, câmera ou microfone, de alguma forma, 
poderão ser acessados e utilizados.

dados pessoais, seja no meio físico ou digital.

-

as operações realizadas com os dados pessoais, como o acesso, armazenamento, arquivamento, ava-
-

facial e a utilização dos nossos rostos para as mais diferentes situações.

basta solicitar a emissão de outro. Por outro lado, se a biometria começar a ser fraudada, não há como 
ser substituída.
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entender quem terá acesso a esses dados, bem como o que será feito com eles.

Impactos da Comercialização da Privacidade na Vida da Sociedade

Podem acontecer diversas coisas ruins quando as informações da vida privada das pessoas são trans-
formadas em mercadoria, bem como quando seus próprios comportamentos se tornam mercadoria, não 
somente sobre o que fazem na internet. Ao coletar as informações, desenvolver um produto com elas e 

Tudo isso cria um novo tipo de desigualdade chamado de desigualdade epistêmica, conceito introduzido 
-

mente em sua capacidade de conhecedor ou produtor de conhecimento.

que, antes da digitalização, os livros eram copiados a mão, o que os tornavam raros e caros, e só quem 

chamada prensa de tipos móveis, o que aumentou o número de livros em circulação e fez com que a 
desigualdade epistêmica diminuísse.

Entretanto, agora a desigualdade epistêmica está aumentando e gerando situação ainda mais problemá-
ticas, as grandes corporações acumulam grande conhecimento sobre as pessoas, e as pessoas não podem 

de produção e vai para a posse da produção de sentidos. O conhecimento desigual sobre nós produz um 
poder desigual sobre nós. O abismo se aprofunda: há uma grande distância entre o que podemos fazer 

comportamento das pessoas em função de interesses próprios.
-

conhecimento facial e a utilização dos nossos rostos para as mais diferentes situações. As pessoas estão 

migrar para a biometria, a qual se trata de um recurso que possibilita a efetuação de uma compra por meio 

determinado pagamento, o consumidor não precisa utilizar senhas de cartão, carteiras digitais ou mesmo 
dinheiro, já que todas as transações são efetuadas a partir da validação dessas características individuais, 

que será realizado com eles.
Toda tecnologia capaz de detectar um rosto humano pode ser considerada reconhecimento facial, ainda 

de reconhecimento facial requer o tratamento de imagens de rostos humanos, mesmo que os dados sejam 

um sistema de reconhecimento facial analisa os pontos de referência de um rosto, ele realiza tratamen-
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indesejadas de sua imagem.
-

-
dendo gerar resultados discriminatórios, como a negação de serviços, distinção de preços, dentre outros.

garantir que os consumidores tenham sempre a opção de ter acesso ao produto, serviço ou funcionalidade 
mesmo que não autorizem a captura de sua imagem.

serão coletados, bem como o objetivo de seu tratamento, prazo e condições de armazenamento e hipóteses 
-

automatizadas, celulares e computadores de última geração com várias funções. Informações podem ser 
obtidas rapidamente, o que prova que a humanidade vive a era da informação.

titular, atribuição de vantagens a um grupo em detrimento de outro, dentre outras práticas que afetem o 

-
tos, likes 

-
lando os sujeitos e tornando os produtos mais atrativos para o consumo. Essa dinâmica competitiva desses 
novos mercados leva os capitalistas de vigilância a adquirir fontes cada vez mais preditivas de superávit 

O capitalismo de vigilância está sempre buscando satisfazer as necessidades das pessoas. No entan-

os indivíduos são o mero objeto de mercado do capitalismo de vigilância. De acordo com Morozov 
-

formações valiosas. Assim sendo, o capitalismo de vigilância encontrou espaço para o neoliberalismo 
reinar, tendo em vista a ausência de limites no ambiente tecnológico, bem como a precariedade de 
regulamentações no mundo digital.
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ação econômica, as consequências da nova lógica de acumulação já vazaram e continuam a vazar para 

apenas indireta nos mercados futuros de comportamento, tendo em vista que essa sistemática de 
funcionamento representa uma perigosa separação entre a população e as elites econômicas, as quais 

Em 2018, o escândalo de dados da Cambridge Analytica-Facebook, divulgado pelos jornais New 
York Times e The Guardian, revelou como a empresa vinha coletando dados dos usuários sem seu 

forma, os capitalistas de vigilância perceberam que podiam fazer qualquer coisa no mundo virtual, 

usuários, entretanto, escondem a real intenção das suas ações com discursos democráticos.
O mercado de tecnologia da informação e Comunicação (TIC) no Brasil avança em ritmo acelerado. 

A Indústria de Software e Serviços de TIC (ISSTIC) no Brasil registrou uma produção estimada em 

-
147.

De acordo com Helbing et al. (2017), os países que têm utilizado as Novas Tecnologias com mais 

utilizam para controlar e observar os cidadãos, violando não só sua privacidade, como outros direitos 
-

vacidade adotado pelo Brasil e por outros países, no que tange aos impactos provocados pelas Novas 

-

-

sobre a temática ainda estão nem perto do que deveriam ser.
-

-

de negócios, e com isso a empresa passou a utilizar as Novas Tecnologias para acessar informações 

totalmente livre e praticamente sem a interferência de leis ou quaisquer regulamentos. Aos olhos da 

se limitar esse poder desenfreado do capitalismo de vigilância.

https://agenciabrasil.ebc.com.br/

economia/noticia/2022-07/industria-de-software-e-servicos-de-tic-cresceram- 
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A Lei Geral de Proteção de Dados como Ferramenta Limitadora ao Capitalismo de Vigilância

-
tado e o acesso aos dados pessoais está cada vez maior e mais fácil. A tecnologia digital está em todos os 

da democracia. Há uma vulnerabilidade daqueles que frequentam e utilizam o ambiente virtual. Nesse 

sujeito diante das grandes empresas de tecnologia. Apesar dessa vulnerabilidade, o indivíduo acaba 
“contribuindo ainda mais com as engrenagens desse sistema, porque se vê obrigado a consumir essas 
tecnologias de informação e comunicação para participar efetivamente da sociedade em rede” (Pessoa, 

de termos e condições solicitados ao usuário para acessar algum site ou plataforma digital.
-

maioria dos tribunais venha respaldando a legitimidade desses acordos via cliques (click-wrap), apesar 
da óbvia falta de profundo consentimento

vigilância. O foco da Lei Geral de Proteção de Dados está no consentimento do sujeito. Assim, a maneira 

A LGPD tem como fundamento a autodeterminação informativa, o qual preconiza, por parte do in-

proteção constitucional dos dados pessoais, ou seja, o indivíduo deve poder determinar quem sabe o 
que sobre ele, quando e em que circunstância

escolha está somente na “forma de consentimento em que os dados serão rendidos aos prestadores de 

Diante disso, de acordo com Pessoa (2020), pode-se questionar em que medida o consentimento in-

para o acesso a produtos e serviços, sem o qual o usuário não pode desfrutar das interações sociais ali 

consentimento informado se limita a um mero clique do usuário, dispensando-se o real entendimento 
dos termos e condições apresentados, já que basta o aceite formal do indivíduo para que, supostamente, 
se legitime o tratamento dos dados. Contudo, nem sempre o usuário sabe o que está aceitando, em 

serviço de pronto, independentemente do que esteja aceitando nas entrelinhas das políticas de priva-

elementos que lhes assegurem essa condição.

saber e de igualdade perante aquele que opera os seus dados. Com esse intuito, ao consentir, o sujeito 
se responsabiliza por ações que, muitas vezes, nem tem conhecimento dos desdobramentos atinentes 
do que será feito e, consequentemente, o capitalismo de vigilância age. Para combatê-lo e reagir frente 

-

autores de muitos fatos novos grandes e belos que reclamem o futuro digital como lar da humanidade. 

-
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condição de vulnerabilidade no mundo tecnológico.

Considerações Finais

O presente artigo buscou compreender o Capitalismo de Vigilância e analisar seu impacto nas Normas 
Constitucionais Brasileiras, assim como abordar sobre a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) como 
uma possível ferramenta limitadora do Capitalismo de Vigilância.

-

desta forma, a supervisão da democracia, estando muito presente na vida das pessoas enquanto socie-
dade informacional.

Precisamos acabar com o incentivo que a vigilância recebe. Isso acabaria com a oferta. Tomar os dados 

mercado de órgãos, bebês ou escravos.
A adoção de boas práticas, comprometidas com os direitos dos consumidores e com os princípios 

uso de reconhecimento facial.
-

-

A LGPD constituiu um marco normativo relacionado aos dados digitais, sendo uma ferramenta uti-
lizada para a garantia da defesa dos direitos privados e fundamentais dos dados digitais dos usuários, 
tendo em vista a condição de vulnerabilidade destes nessas relações informacionais. Entretanto, no 
que diz respeito ao avanço legislativo referente a proteção de dados, a Lei Geral de Proteção de Dados 

capitalismo de vigilância, tendo em vista que, ao trazer o instituto do consentimento e da autodetermi-
nação informacional como princípios fundamentais da norma, negam a condição de vulnerabilidade do 
indivíduo nessas relações constituídas na era informacional.
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Preconceito Racial: uma análise sociojurídica da Equiparação da 

Brasil

Introdução

cinco) anos de abolição da escravatura, o ciclo histórico da escravidão implementada pelos colonizadores 

eram trazidos da África para serem escravizados, onde a mão de obra dessas pessoas escravizadas era 

O presente trabalho tem como objetivo desenvolver uma análise sociojurídica sobre a equiparação 
da Injúria Racial  ao Racismo , bem como tal medida pode contribuir para o combate do racismo 
estrutural e o fortalecimento de Políticas Públicas sobre o tema no país. Tendo vista que trata se de um 
tema de relevância social diante da formação histórica, socioeconômica e constitutiva dos direitos no país. 

saúde física e emocional das vítimas, desta forma tanto a injúria racial, quanto o racismo são condutas 
criminosas enraizadas na sociedade, o que torna cada vez mais latente a necessidade de questionamentos 

para promover a igualdade racial.

como por meio da consulta doutrinária e jurisprudencial, em concomitância com análise de dados do 

sentido de não só compreender a incidência dos crimes de injúria racial e racismo, bem como a equipa-

Deste modo, dividimos o presente trabalho em três seções de análise. Na primeira seção abordamos 

compreendendo elementos como a capitulação jurídica, o bem tutelado e a pena prevista para o crime. Na 
segunda seção, analisamos o processo da Equiparação da Injúria Racial ao Racismo, discorrendo sobre 

 enraizado 

 

discriminação por raça, cor, etnia ou religião. Sendo realizado de forma sistemática por meio de práticas conscientes ou inconscientes, em 

detrimento ao princípio da dignidade da pessoa humana, com o ímpeto de criar manifestações de superioridade ou inferioridade em determinados 

grupos. 
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1.Conceituando o Preconceito no Ordenamento Jurídico

A nossa Carta Magna
pelo constituinte originário, princípios e valores constitutivos que regem o Estado Democrático de 
Direito, entre os quais estão o Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e o Princípio da Igualdade 

-
reza. Ademais, consta ainda no artigo 4º, inciso VIII, o repudio ao racismo, desta forma combater o 
preconceito e buscar a igualdade social se faz necessário. (Brasil 1988)

estigmas do preconceito e a discriminação seguem vivos no cotidiano da sociedade, com consequências 

e fazendo vítimas, mesmo que a sociedade tente disfarçar tais condutas fazendo referência a postura 
acolhedora e miscigenada do povo brasileiro, como forma de negar o racismo enraizado e estrutural.

-
rizada na ofensa a honra subjetiva do indivíduo, ou na injúria racial, onde as ofensas são direcionadas 

forma sobrepor a superioridade. 
Contudo, estas condutas independentemente de ser uma ofensa  subjetiva ou uma forma de 

mitigando muitas das vezes, a possibilidade de produção de provas frente a falta do resultado natu-
ralístico. 

1.1 Injúria Simples e o contexto jurídico 

O crime de Injúria está inserido no rol de crimes contra a honra, onde estão inseridos o crime de 
-

a dois anos e multa. Já o crime de difamação
e se caracteriza pela imputação de fato ofensivo  da vítima, punida com pena de detenção 
de três meses a um ano e multa. 

ofensa que visa atingir a dignidade e o decoro do indivíduo, sem que haja motivação de preconceito 
racial, e tem previsão legal no artigo 140, caput do CP. Não obstante, abordaremos o crime de injúria, 

os seguintes elementos: a) a conduta dolosa, que se caracteriza, quando o agente de forma voluntária, 

de palavras, gestos ou outros meios que atentem contra honra subjetiva da vítima, visa atingir sua 

injúria, a vítima precisa ser capaz de perceber a ofensa a sua honra. Nucci (2017)
Em que pese, o crime de injúria ser capitulado no artigo 140, caput do CP , como crime de menor 

potencial ofensivo, para tanto não pode envolver preconceito racial. Logo, a seguir torna-se oportuno 
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1.2 Da Injúria Racial 

-

tal alegação, nem tão pouco pode ser entendido como injúria simples, haja vista que envolve preconceito 
racial, tal conduta vai de encontro aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e o 
princípio da igualdade, uma vez que a Carta Magna, assegura que todos sem distinção devem ser tra-

É importante salientar que a capitulação do crime de injúria racial visa assegurar a proteção da 
dignidade e a integridade da pessoa, contra ofensas baseadas em preconceito que causem danos não só 

só a honra subjetiva, mas a dignidade da pessoa.
Pois tal conduta preconceituosa torna-se símbolo visível da violação da impressão de estima pessoal 

pessoal. É um crime caracterizado pela sua reprovação social, pois presume a reprodução de estereótipos 

a liberdade de  ser ponderada com equilíbrio, em detrimento do crime de injúria racial, 
 de prevenir a propagação de discursos ofensivos e racistas.

 a sociedade vislumbra 
na equiparação dos crimes de Injúria Racial e Racismo, uma possibilidade de se combater o preconceito 

2.Da Equiparação da Injúria Racial ao Racismo

A equiparação dos crimes de injúria racial e racismo, foi uma forma de reparar algumas distorções 
acerca da capitulação e a punição dos mesmos, tendo em vista que havia uma discordância referente a 

Na prática, tal situação fez com que os crimes raciais fossem registrados e processados principalmente 
como injúria racial e não como racismo. 

Conforme, assevera uma pesquisa recente do Núcleo de Justiça Racial e Direito da Fundação Getúlio 
Vargas (2022)
destas são registradas como injúria racial, o que comprova a distorção na capitulação dos crimes raciais e 
demonstra que o sistema de justiça não tratava estas condutas de forma contundente, conforme previsto 
na Lei nº 7.716/89, que dispõe sobre os crimes resultantes de preconceito racial. 

 Desta forma, a principal consequência da diferenciação entre os tipos penais supra citados, foi que 
o crime de injúria racial por ser capitulado como uma conduta racial menos grave, tinha pena menor, 
contava com prazo decadencial de 6 (seis) meses para representação do ofendido, possibilitava o acusado 

. 
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No entanto a Injúria
Tribunal Federal (STF), que proferiu decisão favorável acerca desse entendimento, conforme aduz no 

O julgamento do Habeas Corpus, pelo Supremo Tribunal Federal, asseverou no sentido de que a Injúria 

:

INJÚRIA RACIAL

crime de injúria racial

conceito de discriminação racial

Racial

de injúria racial

Em seu posicionamento, o Ministro Luís Roberto Barroso, salientou que mesmo com atraso, o Brasil, 
-

tes com tais práticas. Já que as ofensas decorrentes de raça, cor, religião ou mesmo procedência nacional, 

julgamento, onde foi decidido o indeferimento do referido habeas corpus, teve repercussão entre os de-

referência sobre o tema racismo estrutural no Brasil.
Segundo ele, a equiparação da Injúria Racial ao Racismo, foi uma decisão acertada, tendo em vista que em 

 Conforme Almeida, “apesar 
de o Direito Penal ser um instrumento bastante limitado para o enfrentamento do racismo, a decisão do 
STF foi acertada e com isso será possível que as ofensas de cunho racista tenham o tratamento adequado 
por parte do sistema de Justiça do Brasil”. Vale ressaltar que com a equiparação ao racismo, trazida pela 
alteração legislativa, o crime de injúria racial passou a ser de ação penal pública incondicionada, ou seja, 

Público . 

âmbito legislativo, que se debruçou sobre o tema para posteriormente votar uma alteração acerca disso, 
tendo como fator determinante o julgamento de um Habeas Corpus, supracitado.

Dessa forma, visando assegurar direitos e combater o preconceito, o Poder legislativo, votou a alteração 

Lula da Silva, alterando o crime de injúria racial, quando se trata de ofensa motivada pelo preconceito, ou 

inserida na lei de preconceito e teve o agravamento considerável na aplicação da pena, estabelecido pela 
referida lei, que dispõe sobre a equiparação da Injúria Racial ao Racismo, alterando a Lei nº 7.716/89 e o 

. Acesso em: 27 
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§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a religião ou à condição de 

 (Lei do Crime Racial), passa a vigorar com as seguintes 

alterações:

 Injuriar alguém, 

-

persecução penal, tendo em vista que anteriormente a natureza da ação penal era pública condicionada 

após a equiparação ao crime de racismo, a injúria racial foi elevada ao patamar dos crimes raciais, pre-

incondicionada a representação ou seja, independe de representação do ofendido para que o parquet160 
atue no oferecimento da denúncia. 

 No que tange ao oferecimento da denúncia, mesmo que haja diferença na capitulação dos crimes, 

crime contra a coletividade e, a injúria racial como uma ofensa direcionada ao indivíduo. Ambos são 
crimes relacionados ao preconceito racial, que foram equiparados e, agora seguem o rito da ação penal 

É crível predizer que no dia seguinte  da referida lei foi registrado no Distrito Federal o pri-
meiro
ofendida e agredida por dois suspeitos na cidade de Águas Claras. A ofendida foi uma mulher negra, de 

161. 
Contudo, independentemente da capitulação do crime, o preconceito racial seja pela incidência do 

crime de Injúria Racial ou Racismo, tem na equiparação dos mesmos, uma forma de combater o pre-
conceito, seja ele direcionado ao indivíduo ou a uma coletividade, já que não há diferença para quem 

forma, independe da capitulação criminal.

2.1. Conceito de Racismo e sua forma estrutural

ao preconceito, causando discriminação por raça, cor, etnia ou religião. Sendo realizado de forma sistemá-
tica por meio de práticas conscientes ou inconscientes, em detrimento ao princípio da dignidade da pessoa 
humana, com o ímpeto de criar manifestações de superioridade ou inferioridade em determinados grupos. 

De modo que o racismo se tornou um tema que faz parte do cotidiano dos brasileiros, pois ainda que 
muitos não se considerarem ou se declarem racistas, o Racismo no Brasil, segue estruturado e sendo 
praticado, quase que inconscientemente por grande parte da população, uma vez que não temos como 

conforme assevera Almeida (2019). 
.

160- Parquet
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Ademais, o Racismo Estrutural, envolve um conjunto de ações e não apenas um ato voluntário e iso-

nega direitos e propaga a estruturação do racismo. Pois ainda que o Brasil seja considerado como um país 
miscigenado e acolhedor, isso não impede que práticas racistas e preconceituosas sejam ventiladas a todo 

1888, as pessoas negras seguem vivenciando as práticas dos crimes de injúria racial e racismo em diversos 

Nesse sentido, conforme entende Ciabattari (2016), o preconceito enfrentado pelos negros no país nem 

dessa população negra aos seus direitos básicos, assegurados pelos Princípios da Igualdade162 e da Digni-
dade da Pessoa Humana , o que torna o preconceito ainda mais latente.

escravidão, se estruturando em outras bases, dando início ao Racismo Estrutural que cria a subalternidade 

que são discriminados socialmente.
Dessa forma, Almeida (2019) compreende o Racismo como um processo de condições reproduzidas 

por uma sociedade, de forma organizacional, onde os brancos e os negros são colocados em posições an-
tagônicas. Todavia não se trata de uma questão moral, política, ou mesmo econômica tão somente, pois o 
Racismo estrutural perpassa por todas essas questões, em que se desvela a materialização do Racismo na 

silenciosa pelo simples fato de não se falar sobre, consequentemente, a omissão diante do preconceito racial 

Dentro deste diapasão socio-estrutural, o racismo e o preconceito, de modo geral, envolvem relações entre 
o indivíduo com a política, com o direito, com a economia e a ideologia, sendo estas consideradas como 
condições para tal estruturação, ou seja, evidenciando a necessidade de atuação do sistema político para 
produzir a racionalização das mais diferentes formas e obter como resultado a mitigação de preconceitos 
e a efetivação da igualdade entre os cidadãos (Almeida, 2019). 

em diversas áreas da sociedade inclusive no esporte, foi feito um levantamento pelo Observatório da Dis-
criminação Racial do Futebol164, houve um aumento nas ocorrências de racismo no Brasil, no ano de 2022. 
Tendo o ano de 2021 registrado 64 casos de racismo enquanto o ano de 2022, foram registrados 90 casos, 

por conta da conscientização dos atletas no que tange a necessidade do registro contra as denúncias. 

entender que as ofensas raciais são crimes e para que os autores sejam punidos precisam ser denunciados.
O atleta Vinicius Júnior, já vivenciou diversos casos de preconceito racial ao longo de sua carreira no 

uma das partidas do seu clube atual. Contudo, houve uma grande repercussão no país por meio das redes 

Maciel, um Projeto de Lei (PL), onde determina entres outros pontos a realização e divulgação de políticas 
, aprovada pela Comissão de 

Defesa dos Direitos Humanos da Câmara Distrital, a chamada “Política Distrital Vinícius Jr”, o projeto 
determina que, a autoridade responsável deverá interromper a partida assim que for informada sobre o 
ocorrido, para que sejam tomadas as ações cabíveis contra os ataques racistas.

-



166, que dispõe sobre a incidência do racismo estrutural. 

(Estatuto da Igualdade Racial), o Código Penal (Decreto-Lei 2.848, de 1940) e a Lei de Abuso de Autoridade 

como base o racismo ou preconceito, seja ele qual for. 

-

de prejulgamento em razão de raça ou quaisquer outros motivos, resultar em ofensa, insulto, intimidação, 

uso desproporcional da força, como podemos observar: 

Na Lei de Crimes Raciais (Lei 7.716, de 1989), o projeto assegura que o agente público ou privado de se-
gurança que praticar coerção com base em preconceito poderá pegar pena de três a cinco anos de reclusão. 

Estrutural, nas organizações públicas e privadas. Tendo em vista que para o Senador mesmo que o Estado 

-
diana, sob os olhares de uma sociedade, cada vez mais conivente com tais atos, uma vez que não basta, 

entre as quais podemos pontuar acerca do Estatuto da Igualdade Racial, como uma tentativa de avanço no 

2.2. Estatuto da Igualdade Racial

objetivo de combater a discriminação racial e promover igualdade de direitos entre as pessoas, indepen-

Tal como nos aduz o artigo 4º da referida lei:
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Nacional de Promoção da Igualdade Racial (SINAPIR) 167, com objetivo de promover a efetivação da 

direitos e no combate as diversas formas de preconceito e intolerância. Tendo conseguido abranger 
-

Dentre as várias formas de conscientização e combate ao preconceito, estão as disposições do Estatuto 

históricos e culturais sobre a cultura afro-brasileira e indígena, para o ambiente educacional como 
um todo.

Entretanto, saindo do campo disposto no ordenamento jurídico e adentrando ao campo educacional, 

conscientização da sociedade, diante do aumento nos casos de injúria racial e racismo no país.

3. O Preconceito e o Racismo em números: das estatísticas raciais às políticas públicas de igualdade 
e inclusão 

As estatísticas revelam que mesmo o Brasil sendo o país com a maior população negra fora do con-

segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílios no ano de 2022 do IBGE168, ainda 
seguem vivenciando condutas racistas.

(com consideráveis índices de discriminação e escassez de oportunidades no mercado de trabalho). 
Nesse sentido, os dados da Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílios realizada no ano de 

2018 do IBGE, constatou que a população de pretos e pardos são os que mais sofrem com a falta de 
oportunidades e a má distribuição de renda. Mesmo que este contingente populacional seja responsável 
167- Disponível em: https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2020-2/julho/estatuto-da-igualdade-racial-completa-10-anos-como-

168- Disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9127-pesquisa-nacional-por-amostra-de-domicilios.html. Acesso 



por grande parte da força de trabalho, ainda segue sendo discriminada em relação a oferta de postos 
de trabalho em cargos de gerência, isso sem falar na questão do ganho mensal e o nível de instrução, 

Figura 1 – Mercado de Trabalho por população branca e preta ou parda

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais, Pesquisa Nacional por Amostra de 

Domicílios Contínua 2018.

trabalho, os dados estatísticos do Anuário de Segurança Pública, realizado pelo Fórum Brasileiro de Se-

os anos de 2021 e 2022. 

2021, em que houve 1.464 ocorrências destes crimes169.
-

cativo nos casos registrados de injúria racial e racismo em relação ao ano anterior, o levantamento se 
baseia nas ocorrências registradas pelos estados dentre os quais apenas os estados de São Paulo, Espirito 
Santo e Rio Grande do Sul, não enviaram seus dados.

Contudo, mesmo não tendo os dados de alguns estados, esse levantamento demonstra como o racismo 
realmente está enraizado no país e segue estruturado, uma vez que o crime de injúria racial foi equipa-

que o quantitativo destes crimes registrados no ano de 2022, se referem ao aumento do crime de racis-
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Figura 2 – Racismo e injúria racial crescem no Brasil em 2022

Fonte: Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

-
tativo dos casos de injúria racial e racismo no país, perpassando pela análise dos dados do IBGE, diante 

foi apresentado o aumento nos casos de racismo no ano de 2022, adentraremos as políticas públicas 

As Políticas Públicas já implementadas no país são uma forma de contribuir para o reconhecimento 
-

de proteção aos direitos das vítimas e a promoção de uma sociedade mais justa. 
-

estas pessoas.

 3.1.2 Das Cotas 

As cotas, estão inseridas dentro das políticas públicas já implementadas, como forma a reduzir as desi-

de algumas universidades, dentre as quais temos a Universidade do Estado do Rio de Janeiro (Uerj) 
-

competir por ingresso nestas universidades, tendo em vista a dominação por alunos advindos de escola 
particular (Ribeiro, 2019). 
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vagas em Universidades Federais e Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia fossem desti-

mais justa e inclusiva (Ribeiro, 2019). 
-

federal, sejam destinadas a pessoas negras, abrangendo as autarquias, fundações públicas, empresas 
-

tivas temos a inserção do ensino de história da África e Cultura Afro-Brasileira e Indígena nas escolas.

Ensino da História da África e NEABI 

O estudo de história e cultura da África, Segundo Fontenele e Cavalcante (2020), estão entre os avan-
170, houve a inserção obrigatória do 

estudo de História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena nas instituições de ensino públicas ou particula-

fator importante nesse processo de conduzir os negros e indígenas a setores sociais tradicionalmente 
estigmatizado, como forma de reconhecer sua contribuição na construção do Brasil, sendo essas ações 

 

do país.
-

cana, assim como vale destacar a importância dos núcleos de apoio as pessoas que sofrem preconceito e 
discriminação racial, como forma de inserir no cotidiano da sociedade o debate e o combate a tais condutas.

do Conselho Nacional de Educação, em seu artigo 4º, estabelece a criação do Núcleo de Estudos Afro 
Brasileiros e Indígenas (NEABI), com objetivo de promover um relacionamento interdisciplinar entre 

projetos educacionais, pedagógicos e institucionais.

racial, foram vislumbradas, tendo como ponto de partida ações educacionais, direcionadas a conscien-
tização e o combate as práticas preconceituosas e racista, trazendo para o debate público a questão da 

-

respeitando a liberdade e combatendo a intolerância religiosa.

Liberdade e Intolerância Religiosa 

crime previsto no artigo 208 do CP, a conduta que perturbar, escarnecer ou vilipendiar publicamente 
com atos ou objetos referentes ao culto religioso, punindo com pena de detenção, de um mês a um 

penas para o crime de injúria baseada na religião.

que afeta várias pessoas e se caracteriza por ofensas direcionadas a religião ou aos locais de cultos e 
suas liturgias.

É importante ressaltar, que mesmo com todo avanço das políticas públicas já implementadas, as mes-

forma de enfrentamento sistemático contra o racismo estrutural que segue enraizado, em contraponto 
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com a realidade populacional do país, que registra uma população miscigenada formada em sua maioria 

Ademais, em relação as políticas públicas se fazem necessário em detrimento da aplicação das leis, que 
os órgãos responsáveis por receber, investigar e punir as condutas racistas, sejam capacitados para lidar 
de forma adequada com questões tão importantes e sensíveis. Logo, a implementação de mecanismos 

como forma de fortalecer as políticas públicas a nível social. 

-

a negação ou por que não dizer omissão, sem se dar conta de que a omissão fortalece o preconceito, ou 

Considerações Finais 

O presente artigo analisou de forma abrangente a temática dos crimes de injúria racial e racismo, 

do mesmo.
Diante da relevância do tema, se fez necessário compreender as nuances do preconceito envolvendo os 

crimes de injúria racial, que conforme demonstrado se refere a ofensas proferidas com cunho racial, de 
-

dutas discriminatórias e sistêmicas em detrimento da raça, com o ímpeto de superioridade e segregação.
Após compreendermos os preceitos legislativos e a dinâmica dos crimes, conferimos atenção a equi-

paração da injúria racial ao racismo como um importante marco no âmbito do combate ao preconceito 

reforçando o compromisso constitucional de combate ao preconceito, promovendo o enfrentamento ao 
racismo estrutural e a promoção da igualdade.

no Brasil, pois demonstra um esforço do Poder Legislativo no sentido de criar mecanismos mais efetivos 
para combater tais condutas criminosas, ampliando a conscientização da sociedade sobre a gravidade dos 
crimes de injúria racial e racismo, bem como o estímulo a denúncia, para poder propiciar uma resposta 

Não obstante, apesar dos avanços normativos no combate ao preconceito, a face preconceituosa devi-
do ao racismo estrutural no Brasil requer um esforço multidisciplinar e contínuo, já que o quantitativo 
dos casos de injúria e racismo aumentaram no país, como assevera os dados do IBGE e do Fórum de 

a conscientização social acerca da gravidade dos crimes e mitigar o racismo e o preconceito racial no país.

-

presente no íntimo social e somente será dissipado após gerações. 

das políticas públicas que promovam a inclusão socioeconômica dessa população discriminada, nas 

Por conseguinte, ao que tange as políticas públicas se faz necessário que a aplicação das leis sejam 



149

efetivas e aqueles que são responsáveis pelo recebimento das denúncias, pela investigação e a punição 
dos autores, sejam capacitados para lidar com questões tão importantes e sensíveis de forma adequada. 
Ademais, a implementação de mecanismos que facilitem as denúncias, bem como o amparo as vítimas 

Em que pese, o presente trabalho ter realizado uma análise sociojurídica sobre os crimes de injúria 

que equiparou os crimes de injúria racial e racismo no Brasil, em que dados recentes mostram que no 

2021, segundo dados do IBGE, isso mostra que o racismo perdura por conta de uma questão estrutural 
(Almeida, 2019).

Contudo, mesmo com todo avanço legislativo, no qual o Direito Penal foi mobilizado como forma de 

culturais envolvendo o ensino da história da África nas instituições de ensino e combate a intolerância 

multidisciplinares de enfrentamento e combate ao racismo, já que se trata de uma luta de todos.

perpassando os crimes de injúria racial e racismo, sobre o prisma da equiparação dos mesmos, abor-

-
tóricas e culturais – nem tão pouco fazer análise comparativa ou mesmo doutrinária, uma vez que um 

no país. Almejamos, portanto, realizar um estudo descritivo sob o prisma sociojurídico e legislativo de 
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REURB-S como Política Pública: uma análise da regularização fundiária urbana no município de Vassouras, RJ

 REURB-S como Política Pública: uma análise da regularização 
fundiária urbana no município de Vassouras, RJ.

Introdução

na qualidade de vida e de trabalho, migram para as cidades, e geram uma busca desordenada por abrigo, 

preparada a recepcionar o quantitativo populacional, amplia o número de ocupações irregulares, gerando 
uma pressão sobre o perímetro urbano de determinado local, trazendo malefícios que tangem questões 

Considera-se como núcleo urbano informal aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível 

projetos de construção, a produzirem inúmeros conjuntos habitacionais irregulares”. Fato esse o qual, 
impossibilitou a efetiva regularização perante o Registro de Imóveis, tendo como consequências inúmeras 

Algumas dessas unidades habitacionais encontraram óbice na regularização face as legislações aprova-

desconformidade entre as 

normas existentes e a realidade fática dos tempos hodiernos, não apenas impedem a concretização do 

territorial, mobilidade, meio ambiente e até mesmo saúde pública 

A forma como esses núcleos urbanos informais se desenvolveram não permitiu o enquadramento nas 

Edilícios), como forma de acesso ao registro público de terras, por motivos de irregularidades na forma 
como estavam sendo desenvolvidos ou irregularidade anterior na matrícula do imóvel. Havia uma dis-

vigente, de modo a mantê-los alheios aos mecanismos jurídicos.

o 

cidades brasileiras – situação fática que não poderia permanecer alheia aos mecanismos jurídicos 

-
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bens imóveis da União. Em 2009 foi criada a Lei nº 11.977/09 a qual apresentou política de regulari-
zação fundiária, que aumentou o fomento de pesquisa neste âmbito, contudo esse diploma acabou por 

os procedimentos para a avaliação e a alienação dos imóveis da União.) o qual tem sido proposto para a 
resolução do problema dos núcleos informais crescentes.

urbanísticas, ambientais e sociais destinadas a incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordena-

sob uma perspectiva registral – o processo da regularização fundiária urbana no País, por meio de pro-

de seus ocupantes, retirando-os da informalidade e conduzindo-os ao sistema formal de registro de 
propriedade, colocando milhões de ativos na economia.

O benefício se volta não apenas ao legitimado

permite que estes imóveis sirvam de base para investimento 

do capital produtivo brasileiro, à medida que poderão ser oferecidos em garantia de operações 

inserção de capital na economia, à medida que agrega valor aos imóveis regularizados, 

os quais, inclusive, tornam-se alvo de tributação (IPTU, ITR, ITBI) 

E arremata:

Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos urbanos informais que tenham sido 

-
ção fundiária de núcleos urbanos informais, caracterizados como conjuntos habitacionais, convertendo 
posses em propriedades, permitindo o acesso ao sistema formal de registro imobiliário, cumprindo o 

cumprimento da função social da cidade, por estar proporcionando habitação e regularização.

objeto da Reurb.
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(REURB) para a regularização desses conjuntos habitacionais, aplicando efetivamente os princípios 
insculpidos na citada legislação, visto não buscar apenas atingir a especulação imobiliária, buscando 
gerar novas matrículas como forma de movimentar o mercado imobiliário.

Propriedade e sociedade – breve histórico – à garantia de acesso.

O primeiro ideal da Revolução Francesa: a liberdade, representa a base da dimensão dos direitos fun-
damentais, surgida na Antiguidade. Nesse primeiro estágio, o Estado passou a reconhecer e garantir 

-
dade privada174.

contaminada com o absolutismo. Protegia-se a propriedade para proteger o seu titular assim como seu 

Declaração dos Direitos da Virgínia (1776): “...e a liberdade com os meios de adquirir e possuir pro-
priedades” .

-
176.

A garantia do direito de propriedade estava a salvo das investidas do Estado, instrumento de defesa 
contra o próprio Estado, como vemos da passagem de Farias et al. (2022, p. 276):

consistiu em deveres de abstenção por parte do Estado, 

no sentido de preservar as liberdades individuais

laissez faire

177, protegidos pelo 
Estado e pelo próprio, permitindo a circulação e o acúmulo de riquezas, atribuindo ao seu titular um poder 

178 sobre o mesmo bem.
Nas palavras de Farias et al. (2022, p. 280):

garantido o direito de propriedade

ou interesse social, bem como no de requisição, em caso de perigo público iminente.

177- Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de 

178- Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente 

a possua ou detenha.
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Desta forma, o direito a propriedade, principalmente a imobiliária, garantido por um sistema formal 

No entanto, a propriedade constitucionalmente tutelada será apenas aquela que revela o adimplemento 
179

um dos fundamentos do Estado brasileiro. Devido a essa importância, a propriedade, principalmente a 
imobiliária, deve cumprir a sua função social180.

caput, da Constituição Federal. É um dos direitos inerentes ao 
ideal de liberdade, ou seja, não há estado democrático de direito sem que haja uma efetiva garantia ao 
direito de propriedade privada.

No caminho dessa evolução, segundo Farias et al. (2022) o objeto da “ordem civil de um Estado De-

status quo”.

personalidade, sua noção natural de pertencimento, sendo certo que a Constituição Federal protege o 
181

de um patrimônio mínimo, começa com a propriedade da casa própria, tão almejada nos meios populares, 
como leciona Farias et al

A propriedade imobiliária, garantida por um sistema formal de titularidades e com acesso ao registro 

et al.

dupla, como garantia do direito de propriedade e como garantia ao acesso do direito de propriedade, 
pelos menos favorecidos e marginalizados.

propriedade, instrumento de regularização fundiária urbana, capaz de incorporar dos núcleos informais 
ao ordenamento territorial urbano e de titularizar seus ocupantes, retirando-os da informalidade e 
conduzindo-os ao sistema formal de registro de propriedade, colocando milhões de ativos na economia.

Finalizemos esta seção com as palavras de Farias et al

e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas.

181- CRFB/88 – Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
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Procedimento Extrajudicial da Reurb.

Na onda da desjudicialização182

entre outras medidas, a conversão da posse em propriedade, constituindo forma originária de aquisição 
do direito real de propriedade.

-

-
22 de dezembro de 2016 

A REURB -
formais que devam ser regularizados, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos aos 

-

-

-

dos interessados nas etapas do processo de regularização fundiária.

eles : a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio de entidades 

meio de cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, orga-

-

-

Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio informal, empreen-
didos por particular, a conclusão da REURB confere direito de regresso
os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos núcleos urbanos informais.

O requerimento de instauração da REURB por proprietários de terreno, loteadores e incorporado-

Isso porque a Lei n. 6.766/79 (Parcelamento do Solo Urbano) traz a previsão de crime contra a 
Administração Pública:

o que foi pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu, absoluta ou relativamente incapaz”.
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a economia popular:
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Modalidades de REURB:

São duas as modalidades de Reurb previstas na Lei: de Interesse Social (Reurb-S), ou de Interesse 

doutrinária, que visa a solução para parcelamentos de solo anteriores a Lei Federal nº 6.766/79, contudo 

Legitimação fundiária:

informais ao ordenamento territorial urbano e de titularizar seus ocupantes, retirando-os da informalidade 
e conduzindo-os ao sistema formal de registro de propriedade, colocando milhões de ativos na economia.

Repetindo Farias et al.

e preservação do status quo

propriedade, garantia do acesso ao direito de propriedade pelos menos favorecidos e marginalizados.
A legitimação fundiária consiste na forma originária de aquisição do direito real de propriedade ( uma 

184

pública ou privada, agindo com animus domini, unidade imobiliária com destinação urbana, integrante 

Por meio da legitimação fundiária, em qualquer das modalidades da REURB, o ocupante adquire a uni-
dade imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames 

próprio legitimado.

maior originária para as matrículas das unidades imobiliárias que não houverem sido adquiridas por legiti-
mação fundiária, e no caso de toda a área ter sido alcançada pela legitimação os mesmos serão cancelados.

acesso ao direito de propriedade.

formal e preserve as referências originárias, derivadas e sucessivas, de modo a resguardar a cadeia de titularidade do imóvel.
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Legitimação de posse:

Reurb, será conferida a legitimação de posse, que constitui ato do poder público destinado a conferir título, 
-

Vencido a dilação de cinco anos de seu registro, o mesmo fruirá da conversão em título de propriedade, 

A legitimação de posse, após convertida em propriedade, tal como a legitimação fundiária, faz com que 
o ocupante adquira a unidade imobiliária com destinação urbana livre e desembaraçada de quaisquer 

quando disserem respeito ao próprio legitimado.
O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo poder público, sem qualquer ressarcimento 

Registro da REURB:

O registro da CRF (Certidão de Regularização Fundiária) e do projeto de regularização fundiária aprovado 

A Certidão de Regularização Fundiária (CRF)  

-

ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de legitimação fundiária ou mediante 

O registro da Reurb aprovado consiste na abertura de nova matrícula, ou abertura de matrículas indi-
vidualizadas para os lotes e áreas públicas resultantes do projeto de regularização aprovado, e o registro 

de título individualizado.
O registro da CRF dispensa a comprovação do pagamento de tributos ou penalidades tributárias de 

responsabilidade dos legitimados.

O registro da CRF será feito em todas as matrículas atingidas pelo projeto de regularização fundiária 
aprovado, devendo ser informadas, quando possível, as parcelas correspondentes a cada matrícula (art. 49).

REURB-S
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de sua ocupação.
Uma vez operada sobre área de titularidade de ente público, cabe ao referido ente ou ao município pro-

motor ou mesmo ao Distrito Federal a responsabilidade de elaborar o projeto de regularização fundiária 
nos termos do ajuste que venha a ser celebrado e a implantação da infraestrutura essencial, quando 

Federal a responsabilidade de elaborar, custear o projeto de regularização fundiária e a implantação da 
infraestrutura essencial, quando necessária, ou seja, independente de quem era a titularidade registral 
do bem a ser objeto de regularização o município se responsabilizará pelo custeio da regularização.

Olhando sobre este prisma observamos como a REURB-S oferece benefícios tanto para o ocupante 
-

to, observando que em questão de tempo o retorno que isso trará, não apenas em imposto e geração 
de renda, bem como o crescimento ordenado daquele município que faz com que a cidade seja cada vez 
mais bem vista.

Ao observar o desempenho do município em promover essa regularização, em larga escala, como 
ocorreu no Município de Vassouras, no Conjunto Habitacional Toca dos Leões, constatamos que não 
há apenas a regularização fundiária, mas uma movimentação política social englobada, dando a Reurb 
uma iniciativa de forma de política pública municipal.

Políticas Públicas Urbanas

O art. 182, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, estabelece os objetivos da po-
lítica urbana:

tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 

da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes 

O citado artigo apresenta o direito de acesso aos cidadãos e a função social da cidade.
locus, 

-

-
zar os espaços habitáveis, de modo a propiciar melhores condições de vida ao homem na comunidade”.

A Constituição apontava pela necessidade de lei federal, para dispor sobre política urbana e esta era 

10/07/2001 (projeto de lei de 1989), denominada Estatuto da Cidade.
O citado Estatuto traçou diretrizes gerais de política urbana, estabelecendo “normas de ordem pública 

e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do 
bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental” (art. 1º, parágrafo único).

-
das ao tema: o Planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da população e 
das atividades econômicas do Município, de modo a evitar e corrigir distorções do crescimento 
urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente
forma a evitar: a poluição e a degradação ambiental. Nesse sentido, a proteção tem parâmetro constitu-
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do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e ar-

consideradas a situação socioeconômica da população e as normas ambientais.

urbanização e organização das cidades.”

parâmetros:

O Estatuto da Cidade, traça diretrizes fundamentais de Direito Urbanístico, e nelas se encontram 
objetivos destinados ao controle e ordenação do uso do solo.

-
manos pela Conferência Habitat – II (Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos, 
cujos temas globais foram a “Adequada Habitação para todos” e o “Desenvolvimento de Assentamentos 
Humanos em um Mundo em Urbanização”), realizada em Istambul, em 1996, que culminou com a ela-
boração da Agenda Habitat. Essa agenda apresenta diversos programas de ação entre habitação adequada 
e o meio ambiente, entre outros.

como direito de todos e dever do Poder Público e coletividade defendê-lo e preservá-lo.
-

peitar as regras e princípios da ordem socioambiental. Para se alcançar o desenvolvimento sustentável, 

de se garantir a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, da CRFB/88), e atenção ao princípio da 
defesa do meio ambiente (art. 170, inciso VI, da CRFB/88).

A função social e ambiental da propriedade urbana186 ultrapassa as limitações ao direito de proprie-
dade e impõe ao seu proprietário o dever de atender ao princípio da dignidade da pessoa e da proteção 
ambiental.

O princípio da prevenção (Princípio 8º da Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento), 
estabeleceu: “Para atingir o desenvolvimento sustentável e mais alta qualidade de vida para todos, os 
Estados devem reduzir e eliminar padrões insustentáveis de produção e consumo e promover políticas 

” (grifo nosso).
Paulo de Bessa Antunes (1998, p. 64) evidencia a importância das políticas municipais ambientais 

como mecanismo para se alcançar a qualidade de cidades sustentáveis, ao assinalar que:

-
mento urbano e, simultaneamente, o ambiental.

de modo que 

ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas (grifo nosso).
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conhecida como Estatuto da Cidade.

-
gislar sobre assunto urbano e ambiental em que o interesse local prevalece sobre os interesses da União 
e dos Estados.

adequado e com qualidade de vida.
Considerando ainda a política pública urbana e o ordenamento das cidades, a Lei n.

O referido diploma legal dispõe ainda (art. 4º, inciso III-B, da Lei n. 6.766/79):

Uma análise da Reurb no Município de Vassouras, RJ

para a regularização de conjuntos habitacionais, aplicando efetivamente os princípios insculpidos na 

matrículas como forma de movimentar o mercado imobiliário, como já citado anteriormente.
O Conjunto Habitacional Carlos Alberto do Amaral – Toca dos Leões foi o primeiro procedi-

mento de Regularização Fundiária concretizado no município, foco do presente estudo, estando ainda 
-

nicipalidade e outras Reurb-E.

-

Rodovia RJ-127 (Vassouras – Mendes), na zona rural do 1º Distrito deste Município.
A área acima foi declarada de utilidade pública por meio do Decreto n. 1.190, de 02/01/1990.
Na citada área foram implantados o Conjunto Habitacional Carlos Alberto do Amaral – Toca 

dos Leões 

-
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nominado Conjunto Habitacional Carlos Alberto do Amaral – Toca dos Leões, aprovado pelo Município 

n. 7792/2022, foi necessário o destaque de uma área de 2,7018ha, não tendo sido apurado pelo reque-

187.
A regularização fundiária atingiu 70 unidades habitacionais (lotes esses regularizados sob a forma 

de conjunto habitacional), a maioria do conjunto habitacional original, havendo, no entanto, unidades 
imobiliárias oriundas do crescimento urbano desordenado.

Frise-se que, como a área era de propriedade do município, de acordo com a tese adotada por respeitada 
-

bilidade da aquisição da propriedade de tal bem público pela prescrição aquisitiva, pela usucapião, isto 
porque, o poder de fato sobre um bem público não caracteriza posse, mas sim, detenção. Caracterizando 
apenas uma posse ad interdicta, que tem como efeito a proteção possessória, e não uma posse ad usuca-
pionem, capaz de gerar a aquisição da propriedade.

-
nária de aquisição da propriedade), escolhidos inicialmente porque estes guardavam vínculos com os 
possuidores originários de tais unidades, quando da implementação do conjunto habitacional, para eles 
o momento da promoção do estado de mero possuidores, marginalizados, ao de proprietários formais, 
cidadão cooperativo responsável pelo seu patrimônio, chegou. Gozam agora da plenitude dos direitos 
inerentes aos proprietários188, com proteção plena do aparato jurisdicional.

-
ram de estar alheios aos mecanismos jurídicos, foram inseridos na economia formal, agregando valor aos 

et al.

O citado núcleo urbano informal, está dotado de áreas institucionais, de propriedade do Município de 

para a área objeto de regularização, conforme previsto no inciso I do caput, com destaque para a área abrangida na matrícula ou na transcrição 

de origem, dispensada a apuração de área remanescente.

registro de imóveis abrirá nova matrícula para a área destacada e averbará o destaque na matrícula matriz.

188- Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente 

a possua ou detenha.
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Vassouras, RJ, que foram regularizadas e individualizadas juntamente com as unidades habitacionais, 
capazes agora de atrair recursos públicos para a melhoria e ampliação dos serviços sociais oferecidos 

-
bitacionais, já possui uma estrutura de serviços sociais implantadas pelo município, agora regularizadas.

atrair empresas e investimentos privados para o local, poderá absorver os moradores locais como mão 

público.
De modo a evitar e corrigir distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio 

ambiente, compatibilizando a Reurb com as normas ambientais, promovendo o desenvolvimento urbano 
e simultaneamente, o ambiental, foi instituída uma área de remanescente vegetal com a superfície de 

preservando aquele recurso natural, buscando um padrão de desenvolvimento urbano compatível com 
-

a área verde uma área pública e não sujeita a titulação de seus ocupantes, restará diminuído o interesse 
pela ocupação informal de tal área, haja vista, não conduzir ao direito de propriedade.

essa pressão pode levar a desocupação das unidades, pelos menos favorecidos, buscando outras áreas 
para ocupar.

Outro procedimento de Reurb-S em curso, visa a regularização do Conjunto Habitacional de Ipiranga 

-

especial atenção, quanto a implementação de políticas urbanas, devendo a Reurb-S ser ainda mais efetiva 
de modo a propiciar melhores condições de vida aos habitantes daquele local.

Considerações Finais

um com um objetivo e um dever nesse multifário instituto. Não se limitando a questões jurídicas, mas 

do assentamento e de titulação dos ocupantes.

engloba apenas a titulação de posse dos ocupantes mas uma preocupação política social, para a evo-
lução da função social da propriedade e da cidade, proporcionando ao município melhores condições 

O município de Vassouras proporcionou aos ocupantes do Conjunto Habitacional Toca dos Leões a 
realização da titularização da propriedade, retornando ao município a visibiladade como precursor de 
políticas públicas por meio de regularização fundiária, proporcionando lazer, saúde e moradia os novos 
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pública.

futuras discussões.
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efeitos jurídicos da ausência de normas

Introdução 

O presente artigo aborda a evolução do Direito de Família, decorrente da transformação ocorrida na 

-

Federal, institui-se a possibilidade da multiparentalidade no Brasil pelo reconhecimento do vínculo so-

sobre a valoração do instituto do afeto, impondo falta de segurança jurídica aos aplicadores do Direito.

que são fundamentais para a identidade das pessoas e para o seu desenvolvimento como indivíduos.

do afeto e do amor entre as pessoas.
-

e a intenção de assumir a condição de pai ou mãe.
O reconhecimento pode ocorrer em diversas situações, como nos casos em que uma pessoa assume a 

guarda e a criação de uma criança sem seguir o procedimento legal de adoção, ou em casos de relacio-

vez que se baseia no princípio da dignidade da pessoa humana e no reconhecimento da importância do 
afeto e do amor nas relações familiares.

da guarda e da adoção de crianças, bem como no direito sucessório, em que pode ser utilizada como um 

-

O Direito de Família mudou de paradigma em curto espaço de tempo, pois, num passado recente, a 
-

afeto.

com.
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Nesse sentido, por meio do ativismo judicial do Supremo Tribunal Federal (STF), passou a reconhecer 

tenha pais e mães – biológicos e socioafetivos, e, em decorrência, novos avôs e avós.

interpretativa da legislação referente aos direitos e garantias, porquanto devem receber absolutamente o 

191

-
mentos divergentes em tão importante tema. Deste modo, o presente trabalho de conclusão de curso 

-

jurídicos da ausência de normas.

1.Da Evolução do Conceito de Família

inimagináveis. Houveram desenvolvimentos nos conceitos e tipos de família, juntamente com progressos 
que resultaram na criação de direitos e garantias para muitos indivíduos. Esses direitos foram conquis-

as relações humanas. Desde cedo, compreende-se a importância dessas instituições e a necessidade de 
proteger e preservar seus direitos. Como uma ciência social em constante evolução, o campo do direito 
tem se adaptado para abranger as diversas realidades culturais e concepções de família.

antiguidade, a família canônica e a família moderna.(Barreto, 2012).
Sobre a primeira manifestação de família, leciona Barreto (2012, p. 206) que a instituição da família, 

ancestrais em comum ou que estão ligados por laços afetivos. Sua origem remonta a cerca de 4.600 anos 
-

A organização da família se estabeleceu principalmente no sistema patriarcal, em que as mulheres, os 

papel de líder dessa unidade e detentor dos bens.
De acordo com Friedrich Engels, a evolução da família pode ser dividida em quatro estágios: família 

-

parte da esposa.
-
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transformações em sua constituição.
Após o período das famílias na antiguidade, surgiu o que chamamos de famílias canônicas, que eram 

Somente recentemente iniciou-se a era da família moderna, que representa um novo conceito, não mais 
fundamentado no sacramento proposto pela Igreja, mas sim em famílias baseadas no afeto (Barreto, 2012).

especialmente no âmbito patrimonial, o que tinha um grande impacto na vida das pessoas após a morte, 
quando a sucessão era declarada.

Com o passar dos anos e as mudanças na sociedade, esses conceitos foram analisados e estudados 

de um dos genitores.
Entre o Código Civil de 1916 e a promulgação da Constituição de 1988, a estrutura predominante da 

família brasileira era centrada no casamento, sendo legal e socialmente reconhecida apenas quando 

analisadas sob a ótica do Direito das Obrigações, tratando-as como entidades que se assemelhavam a 
sociedades informais.

No entanto, esses diferentes modelos de arranjos familiares começaram a ganhar aceitação com a 

não era mais o único alicerce das famílias legítimas. Atualmente, embora o casamento não seja manda-

família se adaptou para acomodar as novas necessidades sociais criadas pela sociedade.
A família, anteriormente caracterizada por ser matrimonial, patriarcal, hierarquizada, heteroparental, 

biológica e institucional, vista como uma unidade de produção e reprodução, evoluiu para uma família 
-

Madaleno (2018, p. 81).



estabelecidas e de instituições que outrora eram soberanas, mas que foram reformuladas em busca de 

Da Filiação e Seus Efeitos Jurídicos

-
daleno (2018, p. 146) ensina:

Foi por meio da promulgação da Constituição Federal de 1988 que a legislação brasileira passou a 
-

-

-

ascendentes ou descendentes.
-
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resultou de um período em que o legislador enfatizou o princípio da dignidade da pessoa humana, visto 

papel crucial que preenche a lacuna da “parte biológica” e se transforma em uma relação de paternidade 
ou maternidade.

Princípios Norteadores da Multiparentalidade

Com base nessa informação, ao abordar os princípios que orientam o Direito de Família, especialmente 

normas e as regras.

A concepção da bidimensionalidade requer uma compreensão do sistema jurídico constitucional como 
-

realidade social. A distinção entre regras e princípios implica que normas são uma categoria ampla, da 
qual regras e princípios fazem parte. Portanto, as normas constitucionais podem se manifestar tanto na 
forma de regras quanto de princípios, e ambos possuem igual peso normativo, embora diversos tipos de 

-
tes ou não consideradas pela legislação, o Direito Civil começou a desenvolver respostas com base na 



integração do sistema legal, partindo de uma perspectiva que abraçava diversas fontes do Direito. Uma 
dessas áreas abordadas foi, sem dúvida, a inclusão da dimensão afetiva nos relacionamentos familiares, 
que passou a ser cada vez mais discutida na doutrina e jurisprudência nacionais, mesmo na ausência de 

A instituição familiar abriu espaço para a consolidação dos direitos fundamentais e o bem-estar dos 
seus membros, e o sentimento de afeto surge como um elemento crucial na formação das famílias mo-

-
são da família, permitindo uma abordagem mais abrangente, em consonância com as necessidades da 
sociedade contemporânea.

Assim, os princípios constitucionais possibilitam a promoção da dignidade da pessoa humana em 

concepções familiares contemporâneas e assegura sua proteção legal.

2.1Princípio da Afetividade

-

difere do conceito de afeto em outras áreas. Em outras palavras, a interpretação jurídica da afetivi-
dade deve ser conduzida de forma objetiva, baseada na busca de evidências concretas que permitam 

-
camente reconhecíveis que indicam uma relação afetiva.

pode ser diretamente apreendido pelo atual sistema jurídico. Portanto, os juristas não devem tentar 
medir esse aspecto subjetivo com as ferramentas jurídicas convencionais. Como resultado, a atenção 

-

subjetiva, que se refere ao próprio sentimento de afeto. A avaliação dessa dimensão subjetiva está 

seja comprovada.
Com base nesses princípios, podemos argumentar que a socioafetividade representa o reconheci-

mento 

compartilhamento de vida, convivência, manutenção conjunta, coabitação, planos de vida em comum, 

intensidade típica dos relacionamentos familiares, seja de natureza parental (como na análise da posse 

Dito isso, neste momento, estamos nos referindo apenas ao afeto presente em relações interpessoais 
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O conceito de afetividade sugere que todos os tipos de família, sejam eles reconhecidos pela legislação 

-
tuição Federal, ele se tornou a fundação da unidade familiar.

-

-
tantes), mas sim em conjunto com eles, destacando a relevância dos laços afetivos. Em muitos casos, 

vínculos, como os biológicos, matrimoniais ou registrais.

Com base na citação mencionada, pode-se concluir que a importância do sentimento ganhou conside-

como o principal alicerce do núcleo
familiar, independentemente de sua origem (biológica ou não), status matrimonial (matrimonial ou 
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Princípio da Igualdade entre os Filhos

A Carta Magna de 1988, em seu artigo 227, parágrafo 6º, estabelece a completa igualdade entre os 

Em suma, preceitua Berenice (2020, p. 68):

direito fundamental. No entanto, para que possamos ter o reconhecimento da multiparentalidade, bem 
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2.1Ação Negatória de Paternidade

-

-
sivas da Constituição Federal e a diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça.

múltiplos membros da família para proteger seus direitos familiares e sucessórios. No entanto, embora 

incluindo a sanguínea, a adotiva e a socioafetiva. Portanto, todos desfrutam dos mesmos direitos e têm 
as mesmas obrigações familiares e sucessórias asseguradas.

o seu nome do registro de nascimento, como garantido pelo artigo 1.614 do Código Civil. Esse direito 

maioridade ou emancipação para contestar o reconhecimento.

Tribunal Federal na Repercussão Geral 622.

2016).Estabeleceu que os herdeiros do falecido não têm o direito de propor uma ação de negação de 
paternidade com base em um teste de DNA negativo, determinando que:
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estabelecida entre o ascendente e o descendente, e o pai recorre ao judiciário buscando negar a paterni-
dade com o argumento de que houve coação no momento do registro, a jurisprudência consolidada do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ, Resp. nº1.698716/GO. 2018). É a de negar tal solicitação, como segue:

familiares e sucessórios, mesmo em situações que envolvam vícios de consentimento.

as decisões conforme as circunstâncias individuais.

3.2 Da Adoção À Brasileira

-

Dar 

suprimindo ou alterando direito inerente ao estado civil: (Redação dada pela Lei nº 6.898, de 1981). 
Pena - reclusão, de dois a seis anos.”

-

Embora essa ação seja caracterizada como ilegal, quando um vínculo afetivo se forma entre o pai 

direitos legais e hereditários.

-
monstrado em uma decisão recente do respeitado Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP, Ac 100677-
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-

com base no afeto, que se desenvolveu ao longo de um longo período em que as partes se comportaram 

-
mento presente, a falta de uma legislação apropriada levou ao ativismo judicial, criando assim mais uma 

3.3 Do Arrependimento

de todos os direitos familiares e sucessórios, mesmo se o pai posteriormente alegar arrependimento. 

Essa interpretação jurídica está em conformidade com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, 

principal deve ser o bem-estar da criança.

evitando prejudicar a criança por caprichos de adultos que, em um momento, a reconheceram como seu 
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de paternidade estabelecido publicamente não deve ser desfeito apenas por arrependimento posterior.
-

3.4 Do Erro na Filiação

ser bem-sucedido em uma ação negatória de paternidade.
Se o pai que registrou a criança decide entrar com uma Ação Negatória de Paternidade, alegando erro 

-

e responsabilidades decorrentes dessa relação.
-

ao longo de todo esse intervalo, acreditou ser o pai biológico, tendo ocorrido o abandono após a revelação 

uma ligação afetiva entre eles, que possa resultar em obrigações familiares e hereditárias. A ausência de 

gera muitas incertezas e decisões desamparadas.
Em um caso semelhante, no qual o pai de registro acreditou ser o pai biológico por um período de 6 anos, 
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-
do ter acreditado ser o pai biológico do menor no momento do registro, o Tribunal manteve a relação 
socioafetiva intacta.

É importante notar que a paternidade por erro não foi corroborada por nenhuma evidência, e em tais 

-
tro. Em um caso julgado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, uma sentença foi anulada para 
permitir a produção de provas em relação ao suposto vício de consentimento.

De fato, a jurisprudência sugere que a ênfase recai sempre sobre a importância da afetividade, in-

torna-se evidente a necessidade de intervenção do Poder Legislativo na criação de uma legislação que 

Poder Judiciário.

3.4 Das Ações Abusivas de Reconhecimento de Paternidade Biológica Cumuladas com Petição de 
Herança

Com base na Repercussão Geral nº 622 do Supremo Tribunal Federal, que determinou a prevalência 
da socioafetividade sobre a origem biológica, a jurisprudência tem, como demonstrado, atribuído grande 

proteger os direitos familiares e sucessórios do menor.
Devido a essa ênfase da jurisprudência na valorização do afeto, muitos estudiosos passaram a considerar 

as ações de investigação de paternidade post mortem baseadas em laços sanguíneos como abusivas. Isso 
ocorre porque, frequentemente, esse sentimento de afeto nunca esteve presente entre a parte que busca 
o reconhecimento e o suposto pai biológico, sendo percebido como um mero interesse patrimonial no 
reconhecimento da paternidade.

biológico para, somente após essa ocorrência, buscar seus direitos sucessórios por meio de uma ação de 
investigação de paternidade biológica associada a um pedido de herança.

Surpreendentemente, por mais questionável que isso possa parecer, essa forma de ação tem obtido 
sucesso nos tribunais, conforme demonstrado pelos julgados a seguir (TJ/SC, Resp. 1274240):



-

Essas demandas claramente revelam a natureza patrimonial das investigações de paternidade, nas quais 
o demandante busca sua origem biológica principalmente com o propósito de reivindicar a herança do 

tão profundamente nos casos que envolvem a paternidade.
Recentemente, em um julgado do Superior Tribunal de Justiça, uma ação de investigação de paterni-

mais evidente quando tais ações são propostas post mortem em conjunto com pedidos de herança, já que 

abusiva.
-

para com o descendente. A paternidade não deve ser vista como um mero fato biológico, mas como uma 
-

do nascimento de um novo ser, sem estabelecer qualquer relação afetiva ou assumir responsabilidades 
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paternidade, enquanto, por outro lado, reconhece o vínculo biológico quando não há afeto na relação. 

quando presente ou ausente.

permitindo o reconhecimento da paternidade biológica e a anulação do registro de nascimento em casos 

que busca apenas interesses de natureza patrimonial. Portanto, a avaliação do afeto deve ser feita caso 

adequada do valor jurídico conferido ao sentimento de afeto, proporcionando maior segurança jurídica 

Considerações Finais

desde o passado, quando era predominantemente moralista e baseado em fatores biológicos. O afeto 
emergiu como o elemento fundamental para a constituição das estruturas familiares. O Direito de Fa-

-

-

-

esses efeitos são tratados de forma igualitária em comparação com os direitos e deveres derivados do 
vínculo biológico.

-

utiliza para avaliar o papel do afeto. Isso tem levado a perigosas divergências nas decisões judiciais. A 
-



o vínculo biológico em casos de ações de investigação de paternidade associadas a pedidos de herança, 
mesmo quando não há nenhum vínculo afetivo. Há argumentação doutrinária que tais demandas são 

-

essencial para fornecer um suporte legal que considere adequadamente o princípio do afeto no sistema 
judicial, encerrando assim as divergências substanciais nas decisões judiciais e fornecendo maior segu-

Referências

BARROSO, Luís Roberto. Cf. Temas de direito constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 2001.

CALDERÓN, Ricardo. Princípio da afetividade no Direito de Família. 2 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2017.

Revista IBDFAM, Belo Horizonte, 

CALDERÓN, Ricardo. O percurso construtivo do princípio da afetividade no direito de família 
brasileiro contemporâneo: contexto e efeitos. 288f. Dissertação apresentada ao Programa de 
PósGraduação da Faculdade de Direito (Mestrado), Setor de Ciências Jurídicas da Universidade Federal do 
Paraná. Curitiba. 2011.

BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF: 

BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
.

BRASIL. Decreto Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940. Institui o Código Penal. Disponível em: http://
.

Conselho Nacional de Justiça. Brasília. Disponível em: https://www.conjur.com.br/dl/enunciados-cnj-area-

DIAS, Maria Berenice. Manual de Direito das Famílias. 

BRASIL. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
 16 de julho de 1990. Disponível em: http://www.planalto.gov.

BRASIL. Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM. 2022. Disponível em: http://www.ibdfam.

LÔBO, Paulo. Direito civil

MADALENO, Rolf. Direito de Família. 10 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020.

BRASIL. Supremo Tribunal Federal



186

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça



187

ORGANIZADORES

Gabriel Rezende – Professor do curso de Direito da Faculdade de Miguel Pereira (FAMIPE), Super-

estudo sociojurídico na região de Miguel Pereira e seu entorno”, do Programa Institucional de Iniciação 
-

mento (NUFEPD) da PUC-Rio, cadastrado no CNPq. É Doutor em Ciências Sociais (Ciência Política, 
Sociologia e Antropologia) pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio) e Mestre 
em Sociologia Política pelo Instituto Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro (IUPERJ). Foi bol-

e bolsista de Mestrado e Doutorado da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES). É Membro Titular da Academia de Letras de Vassouras/RJ, onde ocupa a cadeira n. 26, cujo 

Lorena Braga Raposo – Mestre em Direito, na linha de pesquisa Processo e Efetivação da Justiça e 
dos Direitos Humanos, pela Universidade Católica de Petrópolis. Especialista em Direito Público, pela 
Universidade Católica de Petrópolis. Coordenadora do Curso de Direito da Faculdade de Miguel Pereira 
(FAMIPE). Docente nas áreas de Direito Penal, Processual Penal e Prática Jurídica Penal na Faculda-
de de Miguel Pereira e na Universidade Grande Rio (UNIGRANRIO/AFYA). Professora Colaboradora 
de Direito Penal e Processual Penal da Folha Dirigida. Pesquisadora membro do grupo “Garantismo 
Penal, Processo e Direitos Fundamentais” da Universidade Católica de Petrópolis. Membro do Projeto 

Membro do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais. Advogada Criminalista.

Paulo Pereira

-

-

Saúde Mental, pela DNA Pós-Graduação.




